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Pecegueiro do Amaral.
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DIÁRIO OFFICIAL
Minister10 das Relações Exteriores

S. Ex. o Sr. Presidente .da Republica,
acompanhado da sua casa civil e militar e de
todo o Ministerio, recebeu a 15 do corrente,
ás 2 horas da tarde, no Palacio do Governo,
em audiencia, especial, os seguintes membros

. do Corpo Diploinatico e Consular que foram
comprimental-o pelo sexto anniversario
proclamação da Republica.

Sra. Thomas L. Thornpson, Ministro dos
Estados Unidos da America e seu secretario.

Dr. D. Martin Garcia Méron, Ministro da
Republica Argentina e secretario.

Dr. 11. Kranel, Ministro de Sua Mages-
tade o Imperador Allemão e Rei da Prussia
e seu secretario.

D. Javier Vial -Solar, Ministro da Repu-
blica do Chile o sou secretario.

Dr. D. Carlos de Castro, Ministro em Mis-
Slo Especial da Republica Oriental do Uru-
guay, seu secretario e Consul Constantino
Phipps, Ministro do Sua Magestado Bri-
tannica e seu secretario, Conselheiro Thomaz
Antonio Ribeiro Ferreira, Ministro de Sua
Magestade Fidelissima e seu secretario.

Eugenio Etnilio Raffard, Consul Geral da
Suissa.

Frederico Palm, Consul Geral dos PaAzds
Baixos e Encarregado do Consulado da Dina-
marca.

°dum Leonardos, Consul Geral da Grectia.
Emilio de Barros, Consul Geral dos Esta-

dos Unidos de Verezuela e
Eduardo Nordby, Vice-Consul encarregado

do Consulado da Suecia e Noruega.

O Exm. Sr. Ministro dos Estados Unidos da
America, Decano do Corpo Diplomatico,profe-
riu o seguinte discurso:

« In the rume of my colleagues of the di-
plomatic corri§ whorn is it my highly estee-
med privilege here to present to Your Ex.
cellency, and on my own behalf, I have the
honor to congratulate you, Mr. President,
on tho recurrance of this, the sixth anniver-
sary of the Republie: and the auspicious ope-
ning of the second year of your administra-
tion of the government of the United States
of Brazil.

This, Mr. President, is a richly endowed
country ; proliftc in natural ressources as it
is great within the conftnes of its territorial
bouriclaries, and we reg rd with interest and
pleasure the devolopment of its aosTicultural
and mineral wealth.

My colloagues anti myself rejoice that
within Use year the blessed mantle of peaco
lias been spread over this bea.utiful land, and
unite in the tropa that your Excellency may
live long to enjoy the fruits of that wisdom,
which lias contributei erninently to the life,
sustenance and growth of the Republic.

ao Anal S. Ex. o Sr. Presidente respondeu
nestea termos :

« As palavras congratulator:aa que acabaes
de dirigir-me em nome do illustre Corpo
Diplomatico junto do qual gosaes do insigne
privilegio do ãeu Decano, e em vosso proprio
nome, impõememe duplo dever de agra-
decer -vos.	 •

O sexto anniversario .da Republica e o
inicio do segundo armo do meu governo foram
motivo para externardes sentimentos de sym-
pante. para com Ella, e de bsnevcdencia para
com o seu Presidente.

Em verdade sâ'o grandes as suas riquezas,
é vasto o territorio da Republica; o aprovei-
tamento, porém, de tudo isto, o concurso que
tem do prestar ás exigencias da civilisação,
dep3ndem da condição primordial da paz, que
não pôde deixar de basear-se na cultura do
sentimento do direito e da justiça, dentro do
Paiz e nas re1açes internacionae.s.

Ella não deve ser nem 'o direito ala com-
pressão da Liberdade, nem o esquecimento da
posição alcançaria pelo Brazil na sociedade
das Naçõ2S civilisadas.

Felizmente, e me ufano com a referencia
que Vos dignastes de fazer, Senhor Ministro,
tenho tido a preoccupação de não esquecer
esse dever ; mas neste momento cumpre-me
dizer-vos que as esperanças que nutris não
serão illudidas o que esse resultado não será
obtido pelos esforços do actual Presidente da
Republica, mero accidente na vida de um
povo, e sim pelas energias desta nação, que
viverá progredindo pela consciencia de sua
responsabilidade.

Commendador Renato do Martino, Ministro
de Sua Magestade o Rei de Radia e seu se-
cretario.

Michel do Giers, Ministro do Sua Magos-
tado o Imperador de Tolas as Russias o seu
secretario.

D. José Romero Y Dusmet, Encarregado
de Negocies de IIespanha.

Do Man, Encarregado de Negocies da Bel-
gica.

Paul de Bonnardet, Encarregado de Nego-
cios da Republica franceza..

Monsenhor João Baptista Guidi, Encarre-
gado de Negocios da Santa Sé.

Luis do Callemberg, Secretario da Legação
Imperial e Real da Austria-Hungria, re ‘re-
sentando o respectivo Sr. Ministro, Cavallei- E Vos mani'e dairlo assim os meus agrade-
ro de Tavera, que se achava enfermo. ,	' Cira1nt(S, faço sitic3:03 e cordraea votos .pela

O Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brazil, un o Ilin de commemorar
o dia de hoje,sexto anniversario da Republica,
resolve perdoar ao ex-alfsres em commissão
Virginio Canabarro Teixeira o resto da pena,
de deus annos o quatro mezes de prisão sim-
ples a que foi condemnado por sentença do
Supremo Trillunal Militar, do 10 de outubro
do anuo proximo passado, como incurso no
art 166 do Codigo Penal da armada.

Capital Federal, 15 do novembro de 1895,
7a da Republica. •

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS.

Bernardo Vcg¡ttes.

ACTOS  DO PODER EXECUTIVO
O Presidente da Republica dos Estados

Unidos do Brazil, em homenagetn ao sexto,
anniversario da proelamação da Republica
usando da attribuição que lhe confere o 5 Gs
do art. 48 da . Constituiçã,o, resolve indultar
as praças da brigada policial desta capital,
constantes da relação junta, assignada polo
ministro- do Estado da justiça o negocids
interiores.

Caapital. Federal,15 de novembro de 1895,
70a Republica.

PRUDENTE J. DE MORA.ES BARROS.

Dr.. Antonio Gonçalves Ferreira.:

Rolara° das praças da brigada policial indul-.
tadas por decreto desta data 	 •

Belmiro Francisco de Souza Peixe, prie
moira deserção simples.

Ernesto Antonio Baptista, idem.
Antonio José Cantinho, idem.
Pauline Moreira de Carvalho, idem.
José Francisco do Barros. idem.
Francisco Sanches de Andrade, idem.
Manoel Antonio do Nascimento, idem..
IIenrique de Paula Braga, idem.
Albino Antunes', idem.
Capital Federal, 15 de novembro do 1895*.--Á

Dr, Antonio Gonçalves Ferreira.

O Presidente da Republica, em homenagem
ao sexto anniversario da proclamação da Re-
publica e usando da attribuieão que lho con-
fere o 5 6' do a et. 48 da Constituição, resolve
commutar na de quatro annos a pert t de 10
annos de prisão com trabalho a que foi non-
demnado o iléo Domingos da Silva Rocha pelo
jury do Districto Federal, em SO3S;i0 do 30 de
janeiro de 1894.

Capital Federal, 15 de novembro do 1825,
70 da Republica.

PRUDENTE .1. DE MORAES BARROS.

Dr. Antonio Gonçaloes Ferreira.



' 4t18 Domingo 17
	

tIARIO OFFICIAL
	 Novembro (1895)

SECRETARIAS DE ESTADO

RIO GRANDE DO NORTE

Comarca de Potengy

-Antonio Carneiro do Mesquita Lima.
Antonio Paulino Dantas.
Antonio Xa,vier Bezerra.
Antonio Adolpho Gomes.
Antonio Marcellino de Satiza.
Aureliano Cleman tino do Medeiros.
Adelgisio do Oliveira.
Clementino Ernesto Bezerra.
Feliciano Pereira de Lyra Tavares.
Francisco do Oliveira Correia.
'Francisco Marinho de Oliveira.
Heraclio Casar Paes Barreto.
Emacio Condido de Salles.
nomeio Antonio Nlangabeira.
Ignacio Leopoldo de Albuquerque Mara-

nhão.
januario Barbosa de Moura.
Julio Timo.
João Joaquim de Saltes.
João Alfredo de Lyra.
José Joaquim Ramcs.
José Felix da Rocha Falcão.
Lourenço Ferreira da Silva.
Manoel Elias.
Manoel Clementino do Medeiros.
Manoel Germano da Silva.
Olyntlio Leopoldino de Leiros Coelho.
Pedro Pereira Marra.
Pedra de Oliveira Corrêa.
Sabino Condido do Sanes.'
Vicente Ferreira de Góes Lyra.
Virissimo Julio Coelho.

Comarca de Mossord

Adalberto Gomos do Volte.
Adré Cursino de Medeiros.
Augencio Virgilio de Miranda.
A 'eraldo Z zi.ino de Freitas.
JJão Gancho de Oliveira.
Manoel Joaquim do Oliveii a•
Manoel José de Medeiros.
Sylvio Policiano de Miranda.

Comarca de Apody

Domingos Ernesto de Brito Guerra.
Francisco Augusto Pompeu de Noronha.
Francisco Salles do Carvalho.
Job da Costa Mello.
Miguel Ferreira Pi: to.

Cu,, oca da evitai

,Alexandre de Vas. °acenos.
Aneusto Bezerra da costa.
AvAino Cecilio Freire.
Fel x Mascarenhas.
F •ancisco Rodrigues Viannaa
José lidefOrtSO Raios	 •

José Alves de Moraes Castro.
Joaquim José Gomes.
Joaquim Severioo da Silva.
Joaquim Torquato Moreira.
Jeremias Pinheiro da Camara.
Luciano Siqueira Varejão Filgueiras.
Luiz Ferreira de França.
Maneei Joaquim de Amorim Garcia.
Leoncio Alves Guimarães.
Pedro Alves Barbosa.
Raymundo Bezerra da Costa.
Theophilo Christian° Moreira Brandão.
Zozimo Platão de Oliveira Fernandes.

Ministerio da Fazenda

Por despacho de 29 de outubro,o Sr.ministro
deu provimento ao ecurso da Companhia
Typographica. do Brazil sobre a multa que
deve ser reduzida a média em vista do de-
creto n. 1.115 A, de 29 de novembro de
1890.

O Sr.ministro em data de 29 de outubro re-
solveu dar provimento ao recurso em que Jean
Pierre,Noé eala.thien Noé podem a restituição
da importando resultante da diferença das
taxas de 5 0 /„ e6, G °/. sobre 80.000 francos
que em virtude da verba testa.mentaria de
seu irmão André Noé entraram para o monte
do espolio, afim de adquirirem o prol.°
n. 24 da rim Sete de Setembro.

—A' Alfandega do Rio,communicando que,
em data de 22 de outubro, o Sr. ministro
autorisou a entrega dos volumes contendo
munições para armas de caça aos commercian-
tes desta praça A. Abreu & Comp., depois
de pagos os direitos.

—A' Alfandega do Pará, communicando
que o Sr. ministro resolveu não tomar co-
nhecimento do recurso interposto por Gui-
lherme Guimarães & Comp., da decisão que
os sujeitou ao pagamento de direitos na
razão de 2$300 cada uma das 240 cadeiras
que despacharam em 23 de março.

—A' Alfandeg,a do Pernambuco, communi-
°ando que por despacho de 23 do passado, foi
indeferida a petição de Marg,ou Oaell sobre
prorogação do prazo da isoação de direitos
que lhes foi concedida pela ordem de 5 de
agosto de 1891.	 •

—A' Alfandeg t d alaranhão, remettendo
o titulo cia licença do 4' escripturario Felippe
de Vasconcellos Duarte.

—A' Alfandega da Bahia, commuuicando
que:

A acquisição das barcas de vigias deve
ser feita conforme julgar conveniente, con-
tanto que para a mesma acquisição aguarde
o credito dependente de approvação do Con-
gresso

Em data do 22 de outubro, foi autorisado o
despacho livre de direitos para os objectos
destinados ao asylo Conde de Pereira Mari-
nho

—A' Alfa.ndega de Santos, remettendo o ti-
tulo de licença do 2° escripturario Julio Eu-
genio Vieira.

—A' Alfandega de Corumbá, declarando
que o Sr. ministro não tomou conhecimento
do recurso interposto.pelo despachante Jorge
Monteiro sobro a decisão que o sujeitou ao
pagamento da multa de que trata o art. 547,

1°, da consolidação e que sejam applieadas
ao recorrente as penas do art. 189 da mes-
ma consolidação.

—A' Alfandega do Espirito Santo, commu-
nicando que, por despacho de 23 de outubro,
foi approvado o acto pelo qual foi concedida
a isenção de direitos para uma fabrica ad-
quirida para o serviço de immigração e con-
siderando que os artigos consignados áradmi-
nistrações do estado de que trata o § 24 do
art. 2° das preliminares da tarifa, dependem
do ordem prévia.

—A' Mesa de Rendas de Itaquy, devolven-
do o mappa da importação de mercadorias
estrangeiras despachadas em 1894 para ser
completado com os addicionaes arrecadados.

—A' Collectoria, da Parahyba do Sul, decla-
rando que mande intimar o Banco Regional
para pagar o imposto do salto areado pela lei
n. 25, de 30 de novembro de 1891.

Dia 11

Expediente do Sr. ministro:
Ao Ministerio do Exterior, solicitando pro-

videncias, afim do que o representante consu-
lar brazileiro em Uermsand não mais deixo
de authenticar os manifestos dos navios
destinados ao Brazil.

—Ao Ministerio da Industrio:
Remettendo os papeis e plantas sobre o

aforamento dos terrenos da Armação dos Bu-
zios, municipio de Cabo Frio, ilha Feia, Raza
e da Cabocla, requerido pelo Dr. Franklin
Ferreira de Sampaio, para que a repartição
do porto informe se ha inconveniente para o
serviço dos portos.

Pedindo ordens no sentido de ser fran-
queado ao guarda-mor da Alfandega do Rio
Grande, o telegrapho, afim de que não sofra
o serviço por falta de communicação rapida,
principalmente nos casos de naufragios.

Expediente do Se. director:
Ao Tribunal de Contas, solicitando pro-

videncias no sentido do serem entregues aos
respectivos proprietarios os terrenos em que
deviam sor construidos na serra de Petropo-
lis o novo observatorio astronomico, cujos
papeis estão annexos ao aviso do Ministerio
da Guerra de 12 de julho de 1892.

—A' Alfandega do Rio:
Communicando que, por despacho de 29 de

outubro, o Sr. ministro da fazenda, negou
provimento ao recurso da Companhia Edifica-
dora sobre a multa de direitos em dobro na
importancia. de 617$130, pelo accrescimo de
13.734 kilos de ferro encontrado;

Declarando que, em 29 de outubro, o Sr.
ministro negou provimento ao recurso da
Companhia Petropolis sobre a decisão que
mandou classificar como obras impressas de
uma só cor a mercadoria submettida a des-
pacho como papel de embrulho.

—A' Alfa.ndega do Pará, communicando
que, o Sr. ministro concedeu a prorogação
por mais seis mezes, aos ccimmerciantes R.
F. Soares & Comp., para apresentarem os
certificados da descarga no porto do ¡,seu dos.
tino de mercadorias que despacharam em
transito para a Bolivia.

—A' 'Alfandeg,a do Maranhão, communi-
condo que, em data de 29 do passado, foi au-
torisado o despacho livre de direitos os ob-
jectos que pretende importar do estrangeiro
e Irmandade de Nossa Senhora dos Remedios.

—A' Alfandega do Rio Grande cio Norte, de-
clarando ter sido deferido o requerimento em
que os negociantes Fabricio & 'Favores pedem
reconsideração do despacho de 17 de janeiro,
afim do lhes ser restituída a importando.. de
5:397$466 de addicionaes de 30°/a que pa-
garam pobre aniagera de go de estopa.

Ministerio da Justiça e Negocios
Interiores

Directoria da Justiça

Exponente de 13 de ro9enzbro de 1895

Autorisou-se ao coronel commandante su
perior da guarda nacional da comarca da
Parahyba do Sul, no estado do Rio de Ja-
neiro,a mandar passar guia de mudança para
a comarca do Valença, de conformidade com
o art. 45 do decreto n. 1130, do 12 de março
do 1853, ao capitão da 2" companhia do 22°
batalhão de infantaria da referida milicia
',andado Quirino da Rocha.

—Transmittiu-se ao chefe de policia, para
informar, cópia do aviso do Ministerio da
Industrio, Viação e Obras Publicas, relativo
ao facto de haver o inspector da 20 circum-
scripção penetrado em terrenos do Jardim
Bota.nico, sem prévia autorisação do respe-
ctivo director, para efectuar a prisão de
um empregado do referido estabelecimento.

—Foram remettidas ás respectivas conecta-
rias as patentes dos seguintes officiaes

. Directoria Geral das Rendas Publicas

Dia 9 de novembro de 1895

Expediente do Sr. director:
A' Prefeitura do Districto Federal, comum -

ficando que, por despacho de 29 de outubro,
foi approvada a concessão de aforamento feita
a D. Roza Perpetua de Araujo Bastos, dos
terrenos de marinhas e acerescidos á Praia
Formosa, n. 67.

—A' Casa da Moeda,communicando que,por
despacho de 22 do Passado, o Sr. ministro
autorisou a impressão das apolices de um
conto de reis cada uma, ns. 190.725 a .190.723
e 227.511, pertencentes as primeiras a D.
Maria da Conceição Guimarães Teixeira e a
ultima a Manoel Coelho, em substituição ás
que 5) extraviaram.

—A' Imprensa Nacional, communicando
que a nomeação de Augusto dos Santos Sara-
hyba para o logar de 3, escripturario interi-
no, não o isenta das provas exigidas para o
mencionado logar.

—A' Recebedoria communicando que:
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— A' Prefeitura Municipal, pedindo qu
°forme si o corpo de ma.rinheiroi nacionaeo

e o de infantaria de marinha estão incluidos
no numero das corporações que, pelos respe-
ctivos contractos, teem direito a passes gra-
tuitos nos carros das diversas companhias de
viação desta capital e nas barcas de trans-
porte de passageiros.

—A' Repartição Central da Policia, &aliei-,
tando providencias allm de serem descobertos
e punidos, os autores da aggressão sofrida
pelo aspirante a guarda-marinha Mario Espi-
nota, na praça da Republica, ás 10 1/2 horas
da noute de 3do corrente.

—Ao Quartel-General, autorisando a pro-
videnciar para que se apresente na capitania
do porto desta capital, no dia previamente
designado, o commandante mais graduado
dos navios que pertencem á divisão naval
surta neste porto, afim de reunir-se o conse-
lho de que trata o art. 113 do regulamento
de 19 de ma io de 1846, conforme solicitou
áquella capitania.—Deu-se conhecime nto á
Capitania do Rio.

—A' Auditoria, providenciando sobre o
comparecimento do auditor da marinha, na
mesma capitania, como membro do citado
conselho.	 •

—A' Repartição da Carta Maritima, auto-
risando a providenciar afim de que o director-
gerente da Companhia de Navegação Rio e
S. Paulo, por seu agente em Angra dos Reis,
conceda por conta do Ministerio da Marinha
tres passagens de ida e volta de la classe aos
officiaes da canhoneira Lamcgo, que deveá
vir a esta capital por motivo de serviço, e
bem assim uma de 3 , classe, tombem a partir
daquelle porto, para uma praça que se acha.
enferma.

—Ao arsenal de marinha desta capital :

A' Alfandega da Bailia, declarando que foi
'atitórisaslo em 22 do passado, o despacho
livre de direitos para os objectes destinados á
«Casa da Providencia» asylo de meninas
orphits e desvalidas.

— A' Mesa de Rendas da Barra de S. João,
declarando que, com urgencia, providencie
nos termos da circu l ar n. 3, convidando os
contribuintes ao pagamento das licenças a
que se refere o art. 15 do regulamento de 29
de dezembro de 1893, feito o que cobrará o
imposto.

— A' Collectoria da Parahyba. do Sul, 'de-
clarando que em 22 do passado foram inde-
feridos os recursos interpostos por Antonio
José do Nascimento Eugenio, Joaquim Dias
Pereira e José Manoel Ferreira, das decisões
negando-lhes relevação das multas impostas
por não terem no prazo legal, pago as licenças
do imposto do fumo.

--
Requerimento despachado

- Dia 12 de novembro de 130.5

Pelo $r. ministro.
D. Ermelinda Maria da Gloria Carvalho.—

Satisfaça a exigencia do parecer.	 .

Ministerio da . Marinha

Expediente de 13 de novembro de 1895

Ao vice-presidente do conselho naval, de-
clarando approvar o procedimento que teve
não dando despacho ao requerimento em que
a Companhia Lloyd Brazileiro pediu uma
certidão relativa a duas petições que apre-
sentou, não semente porque o caracter reser-
vado dos ti .ballios deste canselho veda que
seja attendido o pedido da dita companhia, e
não compete ao mesmo conselho despachar
papeis que deviam ser dirigidos á Secretaria
de Estado, mas ainda por não ter a reque-
rente declarado qual o fim á que destinava a
certidão solicitada, conforme exige o aviso do
6 do setembro de 1858.

Ao Ministerio da Fazenda, solicitando
pagamento das dividas de exercidos findos,
na unportancia de 1:577$894, de que são cre-
dores o capitão-tenente Henrique Soltou*,
D. Iria Rosa Marinho de Negreiros e o com-
MiSsarie• João Leopoldo Gondim.

— Ao presidente do Tribunal do Contas
Solicitando Os seguintes creditoa

IN —Ao chefe do Commissariado Geral da ar-
mada, autorisando a fornecer á Capitania do
Porto do Paraná,. para o respectivo balisa-
mento, o seguinte: urna talha dobrada com
cabo de 0m ,075 de gros:ura, uma dita singela
com caba de 0 s1 ,050, uma peça de cabo de
linho de 0m,037 e uma dita de cabo de ma-
nilha de Offl ,075.— Communicou-se á Carta
Maritima..

— A' Capitania do Porto do Rio de Janeiro,
autorisando a mandar lavrar termo de des-
peza de diversas objectos que se extraviaram
ou foram inutilisados durante a revolta e se
achavam a cargo do mestre de soccorro naval
Pedro Eugenio dos Santos.

— A' do Maranhão, declarando ter provi-
denciado para que fosse efectuado o paga-
mento da quantia de 590$ do aluguel do predio
onde funcciona a escola de aprendizes mari-
nheiros do mesmo estado, durante o 4 , tri-
mestre de 1893.

— A Contadoria, autorisando a mandar pa-
gar a João Antonio da Costa Bastos, Umbelina
Emitia Bastos Nunes, Carlos Arthur da Costa
Bastos e Angela Estephania da Silva Bastos,
filhos unicos o maiores do &Reciclo capitão
de fra rata engenheiro naval Antonio Luiz
Bastos dos Reis, 03 vencimentos que o mesmo
deixou de receber, relativos ao mez de outu-
bro ultimo.

— Ao Ministerio da Guerra, rogando expe-
dição de ordens afim de que reverta ao serviço
da armada o soldado do extincto batalhão
naval, Avelino Pinto Ribeiro, que se acha
com praça no 250 batalhão de inkntaria, da
guarnição do Rio Grande do Sul.

— Ao Quartel General :
Mandando recolher a esta capital o capitão-

tenente João Augusto de Amorim Rangel,
devendo ser inspeccionado logo que chegue,
sendo o respectivo termo enviado a esta se-
cretaria de Estado ;

Declarando ter indeferido s
O requerimento em que o ajudante machi-

nista reformado José Joaquim de Magalhães
Abreu pediu se lhe conceda a graduação do
posto de 2 0 tenente ;

Os requerimentos em que 03 guardiães do
corpo de officiaes marinheiros Silvano . As-
trado e Antonio Burity 'pediam o primeiro
tres mezes e o segundo deus mezes de
licença, para tratarem do seus interesses

,0 requerimento em que o marinheiro na-
cional de l a classe Francisco Rosa dos Santos,
embarcado no caça-torpedeira Gustavo Sion-
paio pediu para praticar nas aguas do Rio
da Prata e seus afluentes ;

Recommendando que providencie para que
a canhoneira. Carioca siga a estacionar no La-
darto, cessando p3r conseguinte a estação em
Assu m pçã.o ;

Declarando que, tendo -se conformado com o
o parecer do conselho naval em conculta
n. 7.250, do lido mez findo,resolveu mandar
contar ao carpinteiro de 2 1 classe Francisco
do Espirito Santo,para os effeitos da reforma,
16 annos, deus mezes e dons dias, sendo 15
annos, cinco mezes e tres dias em que serviu
como praça do antige corpo de imperiaes ma-
rinheiros e oito mezes e29 dias em que serviu
cotno carpinteiro de 2' classe contractado,
antes de ser contemplado na brigada de arti-
fices militares, por °ocasião de sua organi-
sação pelo decreto n. 948 de 5 de novembro
de1890

— A' Contadoria, approvando o acto pelo
qual o governador do estado do Pará mandou
dar passagem da.quelle estado para esta ca-.
pitai ao cominissario de 3 s classe Wanderlino
Zozimo Ferreira da Silva e sua fa,milia.

— Ao Supremo Tribunal Militar, trans-
mittirelo, para consultar ,os papeis referentes
á reclamação do maddnista do 4° classe 2s
tenente Innocencio José de Carvalho, contra
as preterieões que allega ter sofrido na pro-
moção feita a 30 de agostade 1894. - 	 •

— Ao ministro do Brazil, efn Londres,
agradecendo a remessa da photographia re-
presentando a caça-torpedeira russa Lohol,
bem como diversos impressos sobre; esse
navio.—Communicou-Se ao corpo de enge-
nheiros navaes.

Deferindo o requerimento em que o opera
rio da &Reina. de apparelho e velas do mesmo
arsenal Graciliano Benicio Alves pediu um
anno de licença; sem vencimentos, para tratar-
se no estado da Santa Catharina

Dispensando do respectivo ponto, conforme•
requereu. o operario de 2 , classe daquele
arsenal Francisco de Almeida, percebendo
uma pensão correspondente ao jornal da classe
iinmediatamente superior, de harmonia cem
o disposto no § 3' do art. .9) do decreto n. 127
do 29 de novembro de 1892.

—A' Capitania do Porto do Santa Catita-
nina, recominendando que substitua por
.outras, eia que tam isem se faça referencia co
regulamento annexo ao decreto n. 216 D, do
2e, de fevereiro de 1890, as cartas de machi-
nistas de barcos a vapor do commercio, que
ora se lhe transmittem.

---/V Capitania do Porto * de Alass,tias, tratas-.
mittindo, afim de que habilite o Ministerio
Marinha a responder ao da Fazenda, o aviso
do mesmo ministerio n. 64, pedindo informa-.
ço-es sobre documentos que provem o dorninio
da União aos terrenos existentes no planalto
em que está edificado o pilarei da capital
daquelle estado.

—.a's capitanias de portos, declarando, do
accordo com o aviso do ministerio da Guerra,
de 15 de outubro ultimo, que, nos legares etn,
que não haja enfermarias do marinha, pede
o pessoal das capitanias de portos ser tratado
nos hospitaes e enfermarias militares. 	 7

—Ao Arsenal do Marinha . de Perriambuces
communicando, com referencits ao aviso
n. 1.763, relativo ao requerimento do ame-
nuense da secretaria da inspecção claque' e
arsenal Felipp3 Murillo Ferreira, padindo
autorisação para consignar a quantia de 25$ -
ao Banca Auxiliar das Ciasses, no estado. da.
Bahia, que o Ministerio da Fazenda declama
não podes efectuar-se semelhante transacção
em virtude daquelle banco só fazer opera.çõ s
com os empregados federaes pagos pelos cotrt
da União no mesmo estalo.

--
Requerimento despachado.	 .	 .	 ,

Dia 13 de novembro de 1833

Claudino Ignacio da Cruz,—Não ha necessi-
dade de contractar inachinistas.

• Da quantia de 1:300$665 para a Alfandega
de Uruguayana attender ao pagamento de
vencimentos de campanha devidos ao capitão-
tenente Mario Vieira Cortez e bem assim da
quantia da 26$290 que tem de ser restituida
ao mesmo ofilcial por lhe haver sido indevi-
damente descontada

Da quantia de 579$600 para a Alfa.ndega da
bahia attender ao pagamento do soldo do
capitão-tenente reformado João Pereira Leite,
de outubro a dezembro do corrente anno

Da de 1:689$200 para a Alfaudega do Ma-
ranhão poder fazer face, até ao fim do cor-
rente exercido, ás despesas deste ministerio,
por conta da verba—Reformados—do exer-
cicio em vigor

Da de 76$250 para a Alfa.ndessa de Para-
naguá, attender ao pagamento do soldo do
novembro a fim de dezembro deste armo, ao
l u sargento reformado do corpo de marinhei-
ros nacionaes Pedro Ribeiro dos Santos.—
Fizeram-se todas as communicações.
• Rogando, em vista das informações pre-

stadas sobro os papeis em que Alfredo Ro-
drigues dos Santos, encarregado das diligen-
cias da Capitania do Porto do Pará, reclama
vencimentos que não lhe foram pagos,relativos
aos mezes de março a dezembro'do anta° pro-
ximo passado,—habilitar este ministerio a re-
solver sobre o assumpto.

—Ao chefe do estado-maior general da ar-
ma,da,declarando ter autorisado a Contadoria
a mandar pagar ao Dr. Euclides Alvos Fer-
reira da Rocha a quantia de 42$700, que dis-
pendeu Com a acquisição de objectes para o
serviço do motor a . gas da enfermaria de
beribericos e com o transporte de um mari-
nheiro para o Asylo de Alienados.
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—Ao Intendente da guerra mandando for-
necer:

Ao prolongamento da Estrada de Ferro Cen-
tral do Brazil mediante indemnisação, as bar-
racas constantes da nota que se remette or-
ganisada na repaatição de quartel-mestre-
general.— Communicou-se ao Ministerio da
Industria.

Ao Collegio Militar o arreiamento cons-
tante do pedido que se envia,'rubricado pelo
quartel-mestre-general.—Communicou-se ao
commandante do dito collegio ;

A Escola Militar da Capital Federal os ar-
manos constantesconstantes tambem do pedido que se
remette, rubricado por aquilo chefe.

—Ao Commandante do Collegio Militar, de-
clarando que é nomeado por portaria desta
data o capitão do estado-maior de artilha-
ria Sebastião Francisco Alves coadjuvante do
ensino da mesma escola sem prejuizo, porém,
das funcções que exerce no mesmo collegio,

—A' Repartição de Ajudante-General:
Nomeando assistente da inspectoria geral,

do serviço sanitario do exercito, conforme
propoz o respectivo inspector, o capitão me-
dico de 4° classe Dr. Antonio Franco Lobo.

De107:878$339, proveniente do materiaes
fornecidos para as obras do Hospital Central do
Exercito, durante o corrente exereicio,sendo:
a Antonio Procopio de Oliveira,8:000$;a Arau-
jo & Bastos, 2:822$450; a Arens Irmãos 665$;
Castro Muinho & Comp., 1:400$; á Companhia
Industrial do Brazil, 1:450$; a Domingos Joa-
quim da Silva & Comp.,28:308$570;a Francisco
Gonçalves do Couto Junior, 848$350 ; a Fran-
cisco Puigdomeneck Colem, 3:630$554; a F. J.
Alves & Irmão, 10:880$; a João Jose da Silva,
1:867$025; a José da Silva Bitteneourt,7:320$; a
Lopes SZ Irmão,5:100$060; a Motta & Tavares,
9:460$; a Ribeiro dos Santos & Comp.,19 :050$,
e a Santos & Cravo, 7:016$330, (aviso n. 287).

— Aos inspectores das alfandogas
De Manaos, remettendo, para informar, 03

papeis em que D. Maria Rosa da Silva
Azevedo, mãe do fallocido particular 2° sar-
gento Antero Cie,ero da Silva Azevedo pede
pagamento dos vencimentos de devidos ao
mesmo 2° sargento, visto acharem-se em
desaccordo a guia de soccorrimento passada
pelo 36° batalhão de infantaria e a informa-
ção prestada pelo capitão commandante des-
se corpo

Do Maranhão, romettendo, para informar,
os papeis em que o alferes do 24° batalhão de
infantaria Julio Casar de Vasconcellos pede
pagamento do um terço de gratificação de
exercicio, da gratificação para criado e etapa
que allega não ter recebido de 16 de março a
3, de abril unimos.

Do Santa Catharina, remettendo, para in-
formar, os papeis em que D. Maria Candida
da Silva Andrade, viuva do coronel de arti-
lharia Luiz Gomes Caldeira de Andrade,
pede que se attesto até quando o referido
oficial contribuio para o montepio militar.

Ao delelegado fiscal do Thesouro Federal
ein S. Paulo, remettendo os papeis em que
o capitão do quadro extranurnerario do
etercito Carlos Augusto de Campos pede
restituição da quantia que de seus ven-
cimentos foi descontada a titulo de imposto
de 2 0/0 , de 6 de setembro de 1893 a 14 de-
zembro de 1891, afim de ser organisada uma
conta do que sobre as vantagens de campa-
nha lhe houver sido descontado sobre esse
titulo durante o tempo em que serviu no
dito estado.

Transferido:

Para o 29 1 batalhão de infantaria o alferes
do 6° da mesma arma Alexandre Arnaud do
Desterro, conforme pediu.

Para a Escola Militar da Capital Federal a
licença concedida por portaria de 31 da agos-
to ultimo, ao alferes do 2° regimento de ca-
vallaria H Ator da Silva Lima para em 1896
matricular-se na dó Rio Grande do Sul.—
Communicou-se ao commanda,nte daquella es-
cola.

PermittiMo ao 1° sargento reformado do
exercito addido ao 220 batalhão de infanta-
ria Augusto Bussnau, incluido no Asylo dos
Invalides da Pa.tria, residir na capital do es-
tado do Paraná, conforme pediu.

Mandando :

Providenciar, para que pelo cominando do
390 bat ' filão de infantaria, á vista dos papeis
que se remettem, seja passado ao ex-soldado
do mesmo batalhão Graciano Clemente da
Costa, titulo de divida das peças de farda-
mento que venceu e não recebeu em tempo
opportuno ;

Pôr á disposição do bibliothecario da bi-
bliotheca do exercito, para auxiliar a escri-
pturaçãO, balanço e confecção do eatologo
geral da referida bibliotheca o soliado do 9'
regimento do cavallaria Jorge Adalberto Pos-
solto, conforme solicitou aquelle bibliotheca-
rio ;

Archivar o processo de conselho de inquiri-
ção feito para se verificar o mao comporta-
mento habitual de que é accusa,do o alferes
do 31° batalhão de infantaria Antonio Au-
gusto Ribeiro de Campos, communican-
do-se ao commandante do 38' batalhão da
mesma arma, para o qual é nesta data trans-
ferido, que deve ser rigorosamente obser-
vada a sua conducta e averbadas em seus
assentamentos as faltas que porventura vier
a commetter, nos termos do parecer do Su-
premo Tribunal Militar, visto que, apezar do
julgar o dito conselho provada a accusação,
não estavani,entretanto, de inteiro accordo os
depoimentos das testemunhas com a certidão
dos assentamentos ;

Declarar em ordem do dia da mesma re-
partição, que é Antonio Julio Pacheco de As-
sis e não Julio Pacheco do Assis o nome do
alferes promovido a este posto por decreto
de 3 de novembro do armo findo.—Communi-
cou-se ao Supremo Tribunal Militar.

Concedendo quaíro mezes de licença, para
tratamento de sande, ao coronel medico de
l a classe do exercito Dr. João Cancio Nunes
de Mattos, á vista do termo de inspecção a
que foi submettido.

m que o capitão do 40° batalhão de infanta-
ia Febronio de Brito pede ao Congresso Na-
ional a graduação do posto de major.

—Ao ministro da fazenda, solicitando pro-,
videncias para que no Thesouro Federal, á
vista dos processos de divida de exercicios
findos que se remettem sob n.16.928 e 16.930
sejam pagas as seguintes quantias:

De 1:407$856, proveniente de diferença de
quotas que deixou de receber o capitão re-
formado do exercito Bonifacio Antonio Borba;

De 530$800, provenienta de fretes de varias
artigos em vapores da Companhia Nacional
de Navegação Costeira.

—Ao Supremo Tribunal Militar, remet-
tendo, para os fins convenientes, a cópia au--;
thentica do decreto de 7 do corrente, refor-
mando o capitão medico de 4, classe do ex-
ercito, aggregado ao respectivo corpo. Dr.
Cincinato Henrique da Silva.

—Ao presidente do Tribunal de Contas, sos;
licitando de novo providencias para que á Al-
fandega do Rio Grande do Norte seja distri-
buido o credito da quantia de 100:000$ para
occorrer ao pagamento das despezas que se
Icem de fazer por conta do § 14 0—Corpos arre-
gimentados, de accordo com a solicita& feita
em aviso de 6 do mez findo.

—Ao ajudante general, declarando que fica
dispensado do serviço em que se acha no Col-
legio Militar o tenente do 14° regimento de
cavallaria Daniel Accioly de Azevedo e Silva,
visto ter sido nesta data nomeado bibliothe-
cario da Escola Militar da Capital Federal.—
Communicou-se ao commandante do Collegio

—Ao director da Escola Superior de Guerra,
declarando, para os fins convenientes, que ao
tenente-coronel do estado maior de la classe
Alberto Ferreira de Abreu é permittido pre-
star na mesma escola os exames de latim,
philosophia e rhetorica, necessarios á obten-
ção do grão de bacharel em mathematicas e
sciencias physicas, conforme pediu.

—Ao intendente da guerra, mandando for-
necer:

A' Escola Superior de Guerra, a bandeira
de filele com a competente driça de que trata
a nota que se remette organisada na Repar-
tição de Quartel-Mestre-General

A' fortaleza de S. João os artigos con-
stantes dos dons pedidos que se enviam, ru-,
bricados pelo chefe daquella repartição

A' brigada policial da Capital Federal, me-
diante indemnisação, 200 carabinas á Coin-
blain completas.—Communicou-se ao Minis-.
terio da Justiça. e Negocios Interiores.

— A' Repartição de Ajudante-General, per-,
mittindo :

Ao capitão do 390 batalhão de infantaria'
Fortu nato de Senna Dias e ao 2° tenente do
1 0 batalhão de engenharia lsidro Leite Fer-
reira de Araujo, gosarem este no estado da
Parahyba o aquelle na Capital Federal as
licenças de tres mezes que lhes foram con-
cedidas para tratamento de saude

Ao capitão medico de 4° classe do exercito
Dr. Fructuoso Vicente Bulcão Vianna, gosar
no estado da Bahia o prazo de sessenta dias
que lho lhe foi arbitrado em inspecção a que
foi submettido, para tratamento de saude ;

Ao alferes honorario do exercito João José
da Fonseca, incluido no Asylo do Invalido
da Patria, residir no estado do Paraná.

Mandando

Declarar ao comrnandante do 6° districto
militar que é approvada a deliberação que
tomou de suspender o (Ateial da caixa mi-
litar junto ao mesmo commandante Manoel
Rutilio de Araujo e o amanuense da dita
caixa Augusto de Souza, mandando submet-
ter o primeiro a conselho de investigação;

Considerar sem efeito o desligamento da
Escola Militar do Rio Grande do Sul do 2°
tenente do 5° batalhão de artilharia Franklin

Ministerio da Guerra

Por portarias de 14 do corrente:
Concedeu-se licença ao tenente pharmaceu-

tico reformado do exercito José Luciano Coe-
lho de Moraes para residir no estado de Minas
Geraes.

— Foi demittido Luiz dos Santos Paiva do
Jogar de ajudante do porteiro do Arsenal de
Guerra do estado do Rio Grande do Sul, em
vista do que expõe o director do mesmo arse-
nal em oficio de 30 de outubro ultimo.

=EM Mn•n

Expediente de 12 de novembro de 1895

Ao presidente do Tribual de Contas, soli-
citando providencias para que, á vista das
contas que se remettem devidamente pro-
cessadas, sejam pagas no Thesouro Federal as
seguintes quantias

De 182:159$094, proveniente de materiaes
fornecidos e obras executadas em diversos esta-
belecimentos do Ministerio da Guerra no cor-
rente exercicio, sendo:a Antonio Joaquim da
Costa,830$; a Christovão J. de A. & Almeida,
3:902$835;a Casemiro Pereira Cotta,20:169$280
a Carlos Antunes Machado,710$400;aDomingos
Fernandes Pinto,61:690$886;a Ennes & Comp.,
597$460; a Francisco Joaquim da Rocha,
2:22$800;Franciseo da Silva Braga,47:305$462;
Frederico Vieira deFreitas & Comp., 7:620$.;
Fernando Pires Ferreira,7:221$361 ; José da
Costa Ferreira Junior, 130$;a Manoel José Di-
niz, 23:295$600 ; Rombauer & Comp. 250$;
á Sociétd Anonyme du Ga z do Rio de Janeiro,
536$400 o a Santos & Cravo,5:676$600 (aviso
B.280);

Dia 13

Al Sr. 1° secretario da Camara dos Srs. De-
putados, enviando, afim de ser presente á
mesma Camara,o requerimento e mais papeis



'Domingo 17
	

OTAIttó OPPICTAt 	 Xovembro (1895) W4121

7.065, impressos 882, amostras 300, encom-
mondas 887, e manuscripto 1. Com valor
-0fficios 115, na importancia de 103:014$570,
cartas 702, na impo rtancia de 29:309$100, e
encommendas 12, na importancia de 4911;900.

Do interior foram recebidos 1.150.214
objectes, assim discriminados : Correspon-
dencia ordina.ria-Officios 14.035, autos 878,
maços 2.810, cartas franqueadas '661.826,
cartas não franqueadas 10.407, cartas in-
sufficientes 5.986, cartas-bilhetes 6.835, bi-
lhetes postaes 10.409,manuseriptos 8.956, im-
pressos 45.644, jornaes 307,541 e amostras
6.540. Registrada sem valor-Oficies 17.087,
autos 8, cartas 41.376, manuscriptos 3, im-
pressos 1.082, amostras 73, e encommendas
1388. Registrada com valor-Oficies 420, na
importancia de 100:283$520, cartas 6.873, na
importando. de 347:492$450, e encommen-
das 37, na importancia de 2:160$000.

Do exterior entraram 164.586 objectes,
assim especificados : Correspondendo. ordina-
ria -Cartas franqueadas 87.634, cartas não
franqueadas 6.968, cartas insuficientes 79,
carta-bilhetes 764,bilhetes postaes 1.434, ma-
nuscriptes 933, impressos 5.830, jornaes
35.442, amostras 343 e impressos insufici-
entes 5 . Registrada-Cartas 21.566, impres-
sos 2.730 e amostras 858.

Correspondencia originaria desta reparti-
ção 203.434 objectes, assim designados :

Correspondencia ordinarja-Officlos 3.715,
autos 23, maços 1.168, cartas franqueadas
102.642, cartas não franqueadas 7.153, cartas
insuficientes 4.160, cartas-bilhetes 950, bi-
lhetes postaes 2.982, manuscriptos 373, im-
pressos 23.113, jornaes 35.468 e amostras
10.888. Registrada sem valor-Officios 1.527,
autos 3, cartas 4.897, impressos 1.300, amos-
tras 155, e encommendas 1.461. Registrada
com valor.-0fficios 231, na importancia de
226:826$760, cartas 798, na importancia de
27: 206$100 e enconimendas 27, na importando,
de 756$900.

03 objectos recebidos tiveram os seguintes
destinos:

Correspondencia nacional expedida para o
interior 770.220 objectos, assim classi-ficados:

Correspondencia ordinaria-Officios 13.388,
autos 170, maços 3.892, cartas franque-
adas 447.207, cartas não franqueadas 10.105,
cartas insufficientes 7.701, cartas-bilhetes
4.357, bilhetes pastaes 6.719, manuscriptos
1.455, impressos 4d 913, jornaes 227.026
e amostras 9.413. Registrada sem valor
-0fficios 3.237, autos 3, cartas 8.848, im-
pressos 759, amostras 39, manuscriptos 3
e encommendas 999. Registradas com valor
-O hiatos 336, na I m portancia de 291: 574$870,
cartas 1.675, na importancia de 94: 142$200 e
encommenclas 29, na importando. de 1:781$900.

Para o exterior, expediram-se 123.142 ob-
jectos de correspondencia nacional, assim
discriminados

Correspondenela ordinaria - Cartas fran-
queados 61.571, cartas não franqueados
5.101, cartas insuficientes 2.337, cartas-
bilhetes 63, bilhetes postaes 1.305, im-
pressos 16.919, jornaes 18.124, manuscriptos
147 e amostras 7.972. Registrada- Cartas
7.860, impressos 1.414 o amostras 326.

Correspondencia domiciliaria attingiu ao
numero de 712.075 objectes, sendo

De correspondencia urbana ordinaria-Offi-
cios 3.946,autos 5, maços 65, cartas funquea
das 132.305, cartas não franqueadas 2.145,
cartas insuficientes 691, cartas-bilhetes 625,
bilhetes postaes 2.305, manuscriptos 7, im-
pressos 10.983, jornaes 3.409 e amostras 2.
Registrada-Officios 2.173, cartas 4.881, im-
pressos 882, manuscripto I, amostras 300 o
encommerslas 887.

De correspondenda ordinaria recebidas
do interior - Meios 3.753, autos 821, ma-
ços 40, cartas franqueadas 241.093, cartas
não franqueadas 2.575, cartas insuficientes
235, cartas-bilhetes 2.672, bilhetes postaes
4.750, manuscriptos 7.726, impressos 18.969,
jornaes 87.220 e amostras 43, Registrada-

do Amaral Theberge, visto que esse desliga-
mento foi motivado pelo facto de ter sido
submettido a conselho de guerra, no qual foi
absolvido, permittindo-se-lhe fazer, em qual-
quer das escolas militares, exame vago das
matarias que constituem o terceiro anno,
que então cursara.

Concedendo licença:

Ao tenente-coronel Geographo de Castro e
Silva,por 90 dias,eao medico adjunto do exer-
cito Dr. Eduardo Jansen Vieira de Mello, por
60 dias, para tratamento de saude, á vista
dos termos de inspeccção a que foram sub-
mettidos

Ao ex-alumno da Escola Militar da Capital
Federal Americo Fraga Moreira, por 15 dias
em prorogação da com que se acha para tra-
tamento de saude no estado de S. Paulo, de-
vendo ser alli inspeccionado;

Ao alumno da Escola Militar do Rio Gran-
de do Sul, José Felisberto Dornellas, para
prestarexame vago de allemão,e ao alferes do
17° batalhão de infantaria Isaac da Silva Le-
mos para tombem prestar exame vago das
niaterias que constituem o 4 0 anno do curso
geral na Escola Militar da Capital Federal-
Communicou-se ao comma,ndante desta escola.

Misistorio da Industria, Viação O
Obras Publicas

Directoria Geral da Industria

Expediente de 14 de novembro de 1895

Autorizou-se a Directoria Geral dos Correios
a elevar de 70$ a 80$ mensaes o salario do
estafeta Camillo Pereira de Oliveira, que faz
o serviço de conducção do malas entre Au-
reliano Mourão e Lavras, no estado de Mi-
nas Geraes.

Directoria Geral das Obras Publicas

E.cpediente de 14 de novembro de 18 95

Communicou-se ao Ministerio das Rala-
Oes Exteriores que, por mensagem de 5 do
corrente, o Sr. Presidente da Republica re-
presentou ao Congresso Nacional sobre a con-
veniencia da adopção legal no Brazil das
unidades electricas estabelecidas pelo Con-
gresso Internacional de Electricidade, reunido
em Chicago em 1893. •

-Autorisou-se a Directoria Geral de Estatis-
tica a vender ao negociante José da Silva
Araujo, á razão de 51 reis o kilogramma, os
mappas inutilisados do recenseamento ex-
istentes na repartição.

-Declarou-se ao director geral de estatistica
que Lica prorogado, por 30 dias, o prazo con-
cedido por lei ao cidadão João Moreira Dantas
para tomar posse do cargo de amanuense da
Repartição Geral de Estatistica,para o qual foi
nomeado por portaria de 14 do setembro
ultimo.

DIRECTORIA GERAL DOS CORREIOS

Movimento da repartição dos Correios do
District° Federal, durante o mez do outubro
proximo passado:

A entrada da correspondencia attingiu a
1.746.701 objectes , sem o computo, da
maior parte da que se refere ao exterior, que
só será avaliada em tempo opportuno.

Procedentes das caixas e agencias urbanas
foram recebidos 228.467 objectos, assim clas-
sificados:

Correspondencia ordinaria, - Meios 3.337,
autos 5, maços 19, cartas franqueadas
189.341, cartas não franquearias 2.557, car-
tas insufficientes 853, cartas-bilhetes 856,
bilhetes postaes 2.412, manuscriptos 6, im-
pressos 12.027, jornaes 4.915 e amostras 2.
Ategistrada sem valor-OIlicios 2,173, cartas_

Officios 15.377, autos 8, cartas 39.096,
pressos 1.623, amostras 189 o encommendas
1.850.

Correspondencia ordinaria recebida do
exterior-Cartas franqueadas 58.285, cartaig
não franqueadas 6.801, cartas insuficientes
79, cartas-bilhetes 468, bilhetes postaes 1.142)
impressos 5.830, jornaes 23.715, manuscri-
ptos 933, amostras 58, o impressos insuilicien.
tos 5. Registrada, cartas 17.948, impressos
2.616 e amostras 532.

Aos assignantes distribuiram-se 122.563
objectos de correspondenda ordinaria nacio-
nal, sendo : cartas 63.604, cartas não fran-
queadas 188, cartas insuficientes 35, cartaSs
bilhetes 858, bilhetes postaes 660 e jornaes
12.294 ; e estrangeira, cartas 27.237, cartas
não franqueadas 167, cartas-bilhetes 268, bi-
lhetes'postaes 240, jornaes 11.727 e amos-.
tras 285.

Na poste restante entregaram-se 13.228 ob-
jectes, de correspondencia nacional ordinaria„
sendo: Cartas franqueados 583, cartas bilhe-
tes 15, e bilhetes postaes 37. Registrada sem
valor-Cartas 513. Registrada com valor -0f-
ficios 430, na importancia de 138:550$180,
cartas 6.698, na importancia de 309:866$050,
e encommendas 47, na importancia .de
1:624900. Ordinaria estrangeira-Cartas 797,
cartas bilhetes 14, bilhetes postaes 38. Regis-
trada-Cartas 3-618, impressos 114 e amos-
tras 324.

O movimento de malas, saccos, bolsas, ma-
lotes A. E., attingiu ao numero de 70.019;
sendo: recebidos 21.379, expedidos 31,747 e
em transito 16.893.

Elevou-se a 87:629$340 a importanda de
sellos e mais formulas de franquia vendidos
nesta repartição e a 30:028$400 a dos remet,
tidos para o interior. Foram pagos 1.397 va-
les postaes nacionaes, na importancia de
263:876$834, e emittidos 827 no valor do
86:721$990, tendo attingido a 683$ a impor-
tancia de fundos permutados com Portugal.

As reclamações recebidas subiram a 290,
sendo sobre correspondencia nacional 203 e
internacional 87; daquellas foram satisfeitas
20, ficando as demais, como tambem as rela-
tivas á correspondencia internacional, pen:-
dentes de solução.

O movimento do refugo foi o seguinte: ten-
do entrado do interior 4.920 objectos e do ex-
terior 1.010, foram restituidos aos remetten-
tes 681, devolvidos aos estados 964, para o
exterior 947, reexpedidos 35, devolvidos para
observancia de disposições regulamentares
175, ca.hindo em refugo 2.900 objectos de cor-
respondencia ordinaria e 280 do correspon-
dendo. registrada.

INTENDERIA. MUNICIPAL
Prefeitura do District°

Federal

ACTOS DO PODER LEGISLATIVO

Decreto n. 202-de 14 .de novembro de 1895

Orça a receita e fixa a despem para o exercido de 296

O prefeito do Districto Federal.
Faço saber que o Conselho Municipal de-

cretou e eu sancciono a seguinte resolução
Art. 1. 0 A receita geral do District° Fe-

deral para o exercido de 1896 é orçada em
15.367:416$000 e será realizada com o pro-
duto do que fôr arrecadado dentro do men-
cionado exercido, sob os titulos abaixo
designados :

Receita

1. Rendas do patrimonio..	 300:000$000
2. Dita da Directoria de

Obras 	 ** ....	 300:000$000
3. Dita do matadouro...,.	 700:000$000
4. Dita da praça do Mer-

cado 	 	 70:000$000
5. Imposto sobre subsidies

e vencimentos 	 	 300:0001000
6. Dito do sello 	 •.,	 100:000 000
7. Dito territorial, ...• • .4____



8. Dito predial 	
9. Dito de' indúStrias e pro:

fissões 	 	 •
10. Dito de transmissão e

propriedades 	

	

. Dito de psnna de agua 	
12. Taxa sobre averbações

de immoveis 	 • •
13. Imposto do gado 	
14. Dito de licenças e al-

varás 	
15. Dito de aferições 	
16. Dito sobre bebidas alco-

olicas 	
17. Dito sobre productos ex-

portados do Districo Fe-
deral 	

18. Ditos de enterramentos
nos cemiterios muni-
cipaes 	

19. Taxa para remoção do li-
xo de casas jparticulares

20. Imposto sobra prados,
bellodromo,frontões,etc.

21. Multas por infracção de
posturas 	

22. Ditas por infracção de
contractos 	

23. Renda do Instituto pro-
fissional 	

24. Ditas de avios 	
25.Dita do Laboratorio do

Bromatologia 	
26. Contribuições das com-

panhias de carris 	
27. Serviço telephonico 	
28. Revisão da numeração 	
29. Theatro Municipal 	
30. Juros de apolices 	
31. Premios de depositos 	
32. Revista do Archivo 	
33. Cobrança da divida

activa, 	
34. Restituições 	
35. Eventuaes e depcsitos 	

7.000:000$000

500:000$000

3.500:000$000
350:000$000

200:000$000

3:000$000

120:000$000

180:000$000

6:000$000

20:000$000

312:400$000

2:000$000

2:616$000"
200$030

1:200$000

600:000$000
100:000$000
600:000$000
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•
Paragrapho unico. O contribuinte que não

satisfizer o pagamento de seus respeceti vos im-
postos- nos prazos fixados e , publicados por
editaes, incorrerá na multa de 25 ^/0 nos pri-
meiros seis mezes e dahi por deante na de
50 o/., sem que fique isento de outra 'pena
em que possa incorrer nos casos previstos em
.lei.

Art. 3.° Os impostos sobre subsidies e ven-
',cimentos dos funccionarios municipaes, e pre-
dial, serão cobrados, segundo as leis federaes,
cnie regiam taes materias, e bem assim os im-
postos de industrias e profissões, de transmis-
aão de propriedade e de pennas de agua logo
que passarem do governo da União para a
municipalidade, até que o conselho munici-
pal resolva alterar cada um deites ou todos
em geral. •	 •

Art. 4•0 Os impostos territorial e de ex-
portação serão cobrados quando houver lei
que regule' taes àssumptes.

Art . 5.0 A cobrança dos emolumentos pelas
licenças de obras será feita de accordo com a
tabela annexa sob n. 1.

Art. 6. 0 A tabella a que se refere a pos-
tura sobre geradores de vapores, motores e_

recipientes, constará das seguintes contri-
buições
1. Exorne de machinista, 	  254'00
2. Registro do titulo de machinista 10$000
3. ltegstro do titulo de foguista 	 	 5$000
4. Licença para assentamento de

machi nas em geral. 	  ..
5 Vistoria 	

 23001000000

Provas de pressão e sello

50$000
2a classe 	
1 a classe 	

40$000
3° classe. 	  	  30$000

Aluguel de bomba de pressão, quando for
fornecida pela Prefeitura, 10$000.

Art. 7. 0 Os individuos ou companhias que
devidamente autorisados pelo governo muni-
cipal, occuparem a via publica, em casos não
especificados nas posturas, pagarão as se-
guintes taxas annuaes de licença:

1. 0 Pela colocação de =ris ou quaesquer
meios que facilitem os transportes e a viação
em zona não privilegiada por contracto, taxa
por kilometro corrente, 3$, estradas de ferro,
50$ por kilometro.

2.° Pela collocação de candieiros-annuncios,
taxa para cada um, 20$000.

Ar. 8.° Os individuos ou companhias, que,
devidamente autorisados pelo governo muni-
cipal, tiverem cominunicações telegraphicas
de natureza municipal ou concessões para
emprezas desse genero, pagarão as seguintes
taxas annuaes de licença:

1. Pela colocação de fios telegraphiaos para
exploração geral e do publico, taxa por me-
tro corrente, 10 reis.

2.° Pela collocaçã,o de fios telegraphicos
para uso de particulares, taxa por metro
corrente, 10 réis.

Art. 9.° E' sujeita ao pagamento de li-
cença a colocação de mesas e cadeiras nos
jardins publices para a venda de café e re-
frescos, sendo de 30$ a taxa annual por
metro quadrado occupado.

Art. 10. A Prefeitura, na ciccasião de con-
ceder licenças para occupação de Via publica,
fixará a superficie que para tal fim deva ser
utilisada, conforme a indicação da Directoria
de Obras e não permittirá mesas e cadeiras
fixas e em geral tudo o que possa impedir ou
difficultar o transito publico.

Art. 11. Os pesos e medidas necessarios
para as casas commerciaes, que venderem
generos que devem ser pesados ou medidos,
serão os mencionados na tabela annexa n. 2
do decreto n. 75, de 6 de fevereiro de 1894,
com as alterações feitas pela presente lei.

Paragrapho unico. As taxas a cobrar pela
repartição da aferição serão cobradas pelas
tabellas annexas n. 3.

Art. 12. Os impostos sobre enterramentos
o remoção do lixo das casas particulares serão
cobrados de aecordo com as tabellas annexas,
ns. 4 e 5.

Art. 13. Os prados de corridas, frontões,
bellodromos e estabelecimentos congeneres,
além do imposto especial da lei n. 139, de 10
de maio de 1895, pagarão o imposto ordinario
a que são obrigados em duas prestações se-
mestraes e adeantadamente.

Art. 14. O imposto do gado destinado ao
consumo do Districto Federal continuará a
ser regido pelo regulamento de 30 de dezem-
bro de 1881, mandado vigorar pelo decreto
585, de 14 de dezembro de 1889.

§ 1 0 . O imposto será cobrado da seguinte
ferina,:

Pelo gado bovino, em pé, por cabeça 2$000
>> >>	 >>	 abatido »	 4$000

	

Pelas vitellas em pé ou abatidas »	 2$000
•Pelogado lanigero, em peou abatido»	 500

	

Pelo gado sumo, em pé ou abatido » 	 1$000
§ 2. 0 São isentos de pagamento do imposto

os bezerros em amamentação até um aniso,
os cabritos e bem assim os leitões que tiverem
menos de 8 kilogrammas.

§ 3.° Em regulamento especial, o prefeito
determinará o modo pratico da cobrança desse
imposto nos districtos suburbanos.

Art. 15. Fica revogada a ultima parte
do art. 2' do decreto n. 1, de 9 de janeiro
-de 1893,

Art. 16. Ficam isentos de pagamento do
imposto . de toldos, taboletas e placas ou let-
treiros, os hospitaes, ordens terceiras, asylos
e sociedades beneficentes.

Art. 17. O imposto sobre companhias e
sociedades anonymas, que não esteja.m em
liquidação forçada, sere cobrado de accordo
com a tabela annexa, ficando revogado o
de 1/2 % sobre dividendos.

Art. 18. Os bancos estrangeiros e nacio-
naes, além dos impostos de 1/2 % sobro divi-
dendos, pagarão a taxa fixa constante da ta-
bela annexa.

Art. 19. Os impostos destinados ao custeio
e subsequente edificação do Theatro Muni-
cipal, serão arrecadados e escripturados em
verba especial para serem applicados aos fins
a que se propõem, em oecasião opportuna, a
juizo do prefeito.

Art. 20. Fica prohibido o transporte do
saldos de uma para outra verba sem deli-
beração do conselho.

Art. 21. Fica prohibido pagar despeza pot
verba diferente da consignada no orçamento,
sob pena da responsabilidade dos funccionarios
que ordenarem o pagamento ou o cumprirem
na lema do art. 43 e art. 36 da lei n. 85,
de 20 de setembro de 1892.

Art. 22. O prefeito não poderá abrir cre-
dites extraordinaries, salvo nos casos de im-
minente perigo para a saude publica, para
pagamento de vencimentos de empregados
aposentados ou para diferenças de cambio;
demonstrada a insufficiencia da verba esgo-
tada, devendo convocar immediatamente o
conselho.

Art. 23. O imposto sobre subsidies e ven-
cimentos dos funccionarios munieipaes será
de tres por cento (3 0/.),

Art. 24. Fica o prefoito autorisado a re-
gular e a entrar em accordo com o governo
federal sobre a arrecadação do imposto de
exportação, nos termos do acordo feito com
o estado de Minas Geraes, sondo a taxa de
10 % sobre o valor saciai do que tiver de
ser exportado.

Art. 23. Cada averbação por effeito de
transmissão de immoveis será de 5$000.

Art. 26. Fica o prefeito autorisado a. ex-
pedir o necessario regulamento para à co-
brança dos impostos sobre enterramentos nos
cemiterios municipaes, de accordo com o de-
creto n. 37, de 5 do maio de 1893. 	 .

Art . 27. Os impostos de alvarás de licen-
ças serão cobrados de accordo com a tabela,
annexa sob n. 6, no primeiro trimestre de
cada anno civil.

§ 1. 0 E' obrigatoria nas casas commerciaes
e nos vendedores ambulantes a exhibição
permanente dos respectivos alvarás de li-
cenças.

Nas casas commerciaes, a licença será col-
lccada em legar visivel ao publico, dentro de
um quadro.

03 vendedores ambulantes collocarã,o a li-
cença em cima das caixas, ta.boleiros, etc.

Os infractores incorrerão na multa de
20$000.

§ 2.° A licença para negocies e industrias
ambulantes é pessoal e intransferivel. Os in-
infractores pagarão 30$ de multa. 	 .

§ 3.0 Este imposto comprehende o negocio,
industrias, profissões, vehiculos terrestres
e maritimos, kiosques, toldos, taboletas,
placas, lettreiros, etc., e será sujeito ao lan-
çamento de accordo com a lei de 21 de agosto
do 1894.

Art. 28. Fica revogado o imposto de 30 04
addicionaes.

Art. 29. Da verba - Subvenções - dedu-
zir-se-hão as seguintes quantias

Autorisadas pelo decreto n. 103, de 3 de
agosto de 1894:	 --

Lyceu do Engenho Velho 	
Escola Normal Livre 	
Sociedade Auxiliadora da In-

	

dustria Nacional 	
Escola de ensino gratuito á

rua Bambina, em Botafogo.
Lyceu do Engenho-Novo 	
Ao Asylo Isabel nos termos do

contracto de 9 de maio de
1894 	   

.	 15.367:416$000

Art. 2.° A municipalidade cobrará dos in-
teresa.dos ou seus representantes, impostos e
contribuições, cuja importancia constará de
tabollas especiaes sobre os objectes que consti-
tuem as fontes de receita do orçamento muni-
cipal.

6:000$000
6:000s000

6:000$000

6:000$000
3:600$000

24:000$000
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5.

6.
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E mais os seguintes
Premios conferidos aos lavra-

dores do District° Federal 	 0:000$030
Âsylo da Velhice Desamparada	 6:0000O0
Asylo de Santa Rita de Cassia	 6:000$000
Associação do Sagrado Cora-

ção de Maria 	 	 6 : 000$003
Hospital dos Lazaros 	 	 6 :000$000

Art. 30. O prefeito expedirá regulamento
discriminando as taxas de salto municipal,
devendo o regulamento entrar em vigor jun-
tamente com a presente lei.

Art. 31. Ficam dispensados do pagamento
do imposto de transito as vitellas destinadas
ao Instituto Vaccinico ou a elle perten-
centes.

Art. 32. A licença para venda de bilhetes
de loteria em qualquer casa ou kiosque cus-
tará 1:004030.

§ 1. 0 Será permittida a licença para ven-
der 'bilhetes pelas ruas ou fora das casas li-
cenciadas somente a empregados destas, cus-
tando a licença 500$000.

§ 2.° Quando encontrados os vendedores
pelas ruas sem a competente licença, ficarão
sujeitos, além da perda dos bilhetes, mais á
multa de 200$, a qual será paga no acto da
infracção, e na falta de pagamento, soffrerão
5 dias de prisão.

§ 3. 0 Todo e qualquer premio que possa
haver dos bilhetes apprehendidos, reverterá
em beneficio da casa de S. José o Asylo do
Mendicidade.

Art. 33. O prefeito do District° Federal
organisará duas vezes por anno uma exposi-
ção de productos agricolas, devendo conferir
prêmios aos expositores que melhores pro-
dutos apresentarem.

Art. 34. O secretario da Escola Normal go-
zará das vantagens do art. 23 do decreto
n. 22, de 27 do julho de 1891.

TABELLA 1

1. Arurá, ou guia de licença....	 20$000
O alvará ou guia refere-se a

um só predio; quando a
licença estender-se a mais
de um, embora constando
do um só alvará, pagará o
emolumento tantas vezes
quantas forem os predios.

2. Construcções e reconstrucções.
Superficie do predio por mez

e metro quadrado:
Quando situado no alinha-

mento da rua 	
Quando situado fóra 	
A superficie da obra a fazer

conta-se só em relação ao
pavimento terreo. Não se-
rá computada no calculo a
puperficie de áreas ou pa-
teos interiores descober-
tos, nem a occupada por
construcçõea ligeirasslesti-
nas a uso domestico, ao-

• mo: telheiros de abrigo do
tanques para banheiros,
dopositos de lenha ou fer-
ramentas, gallinheiros
etc., que ficam isentos de
emolumentos. Os pateai
cobertos por claraloias em
toda a extensão pagarão a
metade do emolumento.

Nos edificios destinados a
theatros, gymnasios, are-
nas, etc., a parte desco-
berta em que se realiza-
rem as reuniões, especta-
autos, jogos, etc., pagará
como si fosse coberta.

3. Construcção ou reconstrucção
de muro ou gradil no ali-
nhamento do logradouro
publico, por mez e metro
quadrado de elevação....

4. Armação.
Termo (taxa fixa) 	
Por metro linear 	
Quando se tratar de con-
' strução ou reconstr.ucção

om logradouros publicas,
estas taxas serão cobradas
com o accrescimo de 20"/0.

Andaimes e tapamentos, por
mez e metro quadrado, do
logradouro publico occu-

, pado	
Além desses emolumentos fi-

cam sujeitos aos seguintes
depositas para garantia da
reposição dos calçamentos,
os quaes lhos serão resti-
tuidos logo que tenham
satisfeito essa exigencia.

Em logradouros calçidos a
parallelipipedos, pelo nu-
mero de metros quadra-
dos resultantes do produ-
cto da fachada pela meta-
de da rua 	

Em logradouros calçados de
alvenaria ou simplesmente
macadamisados 	

Em logradouros não calça-
dos 	

Circos, pavilhões, edificies des-
tinados a divertimentos
publicos, assembléas, reu-
niões de duração passa-
geira.

Quando edificados em terreno
particular por metro cor-
rente 	

Esta taxa abrangerá todo o
desenvolvimento da con-
strucção bem como do suas
dependências.

Quando edificados em logra-
douro publico pagarão por
metro quadrado de area
occupada 	

7. Coretos e qua.esquer edificios
para festejos publicos o
particulares 	

8. Telheiros destinados a fins in-
dustriaes, commerciaes,
deposites, etc., por mez e
por metro quadrado do
superficie coberta 	

9. Postes ou mastros de festejos
populares, um 	

. Postes permanentes para tele-
graphos, telephones, luz
electrioa, bonds, etc., taxa
annual por um 	

1. Postes permanentes para an-
nuncios, uni 	

Além doe emolumentos O,
7 e 9 ficam os interessados
sujeitos aos emolumentos
marcados para andaimes
o ainda a outro para pa-
gamento da remoção elas
construcções feitas e re-
posição dos calçamentes,
caso não o façam ,variando
de 200$ a 500$, a juizo da
Directoria de Obras.

2. Construcções e reconstrucções
de pontes e trapiches so-
bre o mar, por metro
quadrado 	

3. Construcçã° e reconstr acção
do cães, para limitação de
marinhas e accrescidos,
por metro linear do tes-
tada 	

11. Alpendre ou varanda em ac-
cres.cim.o 	

15. Alterações nas fachadas.
Tratando-se de alterar as

aberturas serão pagos os
seguintes emolumentos

Transformação de porta em
janella, uma 	

Fechamento de qualquer
abertura, uma. 	

Substituição de porta por
mezzassino, uma 	

A transformação de ja.nella
em porta é gratuita. Em

todos os outros casos cobrar-
se-hão os emolumentos dos

andaimes que forem neces-
sario .

Substituição de portadas ou
aberturas,metro quadrad 	 3000

16. Revestimento da fachada por
metro e mez 	

17. Alteração do interior dos pre-
dios pela demolição ou
construcção de paredes
(taxa fixa) 	 	 303000
Além das taxas de 15 e 10,

os interessados pagarão
igualmente as que se re-
ferem a andaimes, todas as
vezes que estes se apoia-
rem sobre via publica.

Quando o predio que
tiver de soffrer alteração
na fachada principal for
afastado do alinhamento
do logradouro publico, os
emolumentos serão abati-
dos de 30 (Vo sobre as
mencionadas taxas.

18. Levantamento de calçada de
parallelipipedos, por me-
tro quadrado e por mez,
para encanamento 	 	 $500

Idem de alvenaria ou ma-
cariam 	 	 $500

Idem de terra 	 	 $200
Idem de lagedo do passeio

por metro linear e por
mez 	 	 23000

19. Reconstrucção do calçada do
parallelipipedos por metro
quadrado 	 	 33900

Idem de alvenaria 	 	 2$000
Idem do terra ou macadam 	 	 1$00o.

20. Numeração, por numero 	 	 53000
21. Certidões, segundo o regimen-

to do custas 	
22. Vistorias, dentro da legua 	

5°Fora da legua 	  100100%
As vistorias administra-

tivas, isto é, effectuadas
sem que tenham sido Eoli-
citadas pelas partes, serão
gratuitas.

23. Os termos, certidões, alvarás e
laudemios de vistorias pa-
garão de sello fixo mu-
nicipal 	

24. As saliencias que não fazem
parte das construcções pa-
garão as seguintes taxas
annuaes

Figuras, quadros, escudos o
relogios, um 	

25. Vistorias em theatro, circos,
etc 	 •	 1003000

OnERNAÇõES

Para as licenças, cujos emolumentos são
cobrados independentemente da consideração
de tempo, subentende-se o prazo maximo de
um anno.

As licenças com prazo determinado pela.
cobrança de emolumentos devem ser renova-
das antes de sua terminação sob pena do
100$ de multa, se proseguirem as obras antes
de satisfazer esta condição.A unidade de tempo
será um inez.

Será expedida guia de licença para concer-
tos, pagando a taxa fixa estipulada, quando,
os concertos internos a fazer no predio com--
prehendem o todo ou parte das paredes mes-
tras ou divisorias, ou a alteração das divisõee
internas, ou finalmente constarem de aber-
tura. de claraboias ou substituição de esca-
das.

São isentos de pagamento de licença os
trabalhos de pintura e caiação de predios;
comtanto que os interessados communiquern
et/letalmente esses trabalhos ao agente da,
prefeitura, no districto a que portencerem os
predio3, servindo de licença essa participação
convenientemente visada por este o pelo enge-
nheiro do districto.

São igualmente isentos de pagamente?de
licença e emolumentos os trabalhos espeeifi.
cados no art. 5°, lettra A, d.t,. postura do 15,
do setembro de 1892, de_nn_do i porém, os IR,:_

3$000

23000

1$000

33000

33500

203000

$500

$000

53000

103000

2000

2$000

103000

5$000

103000

103000

$200
$100

$200

53000
2$000

$200 .

23000

103000



40$000

10$000
30$000

5$000
6$00()

20$000
1(0;100
20$000
10$000
10$000
50 06
60$000
60$000

5g;000
rÂ000
5$000

2$00Q
annualmente.
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teressa dos requerer para esse fim á D:rectoria
de Obras, servindo de prova do cumprimento
dessa obrigação o eoaumento que será for-
necido por esta Directoria e que deverá es-
tar sempre presente no local das obras.

TABELLA II

1. 0 As tavernas, sehip-cha,ndlers, armazena
de coinestiveis o todas as casas que fornecem
generos para navios devem ter : um terno
do pesos de 10 kilos a 50 grammas, 5 ternos
de medidas para liquidas, I dito para seccos e
razoura .

Os botequins, 'loteis ou casa do pasto, fre-
ges e casas de comidas frias, fieã,o dispensa-
dos da obrigação de ter um terno de medidas
para liquidas e respectiva aferição.

2. 0 Os armaiens de molhados, as fabricas
ou depositas de sabão, azeite e velas devem
ter: um terno de pesos do 20 kilos a 50
graminas e um terno para liquido.

3." Os ourives, relojoeiros, vendedores de
joias pelas ruas e as casas de concertar ouro
ou prata devem ter : um terno do pesos de
2 kilas a 1 gramma.

4•0 Os açouguos devem ter : dons ternos
de pesos de 10 kilos a 50 grammas.

5. Os armazena de toucinho, de fumo, lo-
jas de cêra, armazena de cabos, de maçamos,
depositas de carvão de pedra, de farinhas, de
cimento, de gelo, armazena de queijos, de ma-
chinas e caldeiras, desmontadores de navios,
fabricas do sinos, de cravos, de canos, de
chumbos, de tecidos, de carvão animal, depo-
ritos de fumo, fundições, armazena de gene-
TOS americanos, casas importadoras ou de
objectos para a lavoura, latoeiros, lojas de
typos, trapiches e companhias de gaz devem
ter um terno de pesos de 50 kilos a 50 grana-

15. 03 depositas .o fabricas de licores, de
vinagre ou de oleo e os vendedores de mel
devem ter um terno de medidas para liquidos.

Os vaqueiros ou leiteiros devem ter além
de um terno de medidas do liquidas para seus
estabelecimentos, outros tantos ternos de me-
didas quantas forem as vaçcas que andarem
pelas ruas.

16. Os armarinhos devem ter um metro e
um terno de pesos encaixados, se venderem
retroz, rapé ou lã para bordar.

17. Os armazena de sal o os caleiros devem
ter uma medida de secco do 50 litros e outra
de 20.

18. Os armazeno de matoriaes devem ter
um terno de puas de 10 kilos a 50 grammas,
um terno do me lidas de Recos, razoura e
trona.

10. Os alfaiates, apparalhadoros de gaz, ar-
mazelas do madeiras, carpinteiros, armadores,
eonst andores, ca.ixoteiros, depositas de vi-
dros, estofadores, espingardeiros, entalha-
dores, fabricas de chapéos de sol, ditas de
ventiladores, ditas de caixas para sabão,ditas
de plissés, .funileiros, lojas de fazendas ou
modas, ditas de . moveis, mascates, marmo-
ristas, madeireiros, ma.reineiros, mestres de
obras, machinistas, °nanas de corrieiros ou
de costuras, fabricas de caixas do pinho, pe-
dreiras, serrarias, vidraceiros, casas de
roupas feitas ou de roupas brancas, devem
ter um metro, que pôde ser substituido por
uma trena nas profissões em que isto convier.

a) Todas as casas de negocio terão, no mi-
nimo, tantas balanças quantas forem os ter-
nos de pesos que possuirem.

é) As casas commerciaes que deixarem de ser
especificadas terão 03 ternos de pesos e me-
didas daquellas que lho forem semelhantes.

c) Os infractores pagarão 30$ de multa o o
dobro na raincidencia.

TABELLA III

Cerração de pedreira o car-
retão 	

Carro, tilbury, caleça, phae-
ton e coupé 	 	 •Carroça de conduzir carne....

Embarcações
canôa 	
bote 	
saveiro 	
faina 	
catraia 	
lancha 	
barca
lancha a vapor
rebocador 	
barco a vapor 	

Diversos artigos
taboleiro 	
caixa qualquer 	
chapa para vacca 	

1 chapa para carroça de la-
vrador 	

Todas essas taxas são cobradas

TABELLA IV

Sepulturas razas:
Para adultos 	
Para anjos 	
Para indigentes 	

Sepulturas em carneiros por
Para adultos 	
Para anjos 	

Sepulturas perpetuas:
Por palmo quadrado 	

TABELLA V
la classe

Valor locativo menor de 360$.
21 classe

mas.
Os =azem de machinas ou de generos

americanos devem ter mais um terno de me-
didas de liquidas; as companhias de gaz e as
fabricas de tecidos, uma trena.

6. 0 Os armazens de seccos ou de manti-
mentos devem ter: um terno de pesos do 20
kilos a 50' grammas, um terno de medidas
pira"seccos e razoura.

7. 0 As drogarias, depositas de assucar, bom-
beiros, armazena de balanças, estaleiros de
cmstrucção, lojas de couros, de tintas, casas
de vender peixe salgado, refinação de assucar,
_armazena de trens para casinha, fabricas e
xl3positos de fogões e lojas de ferragem devem
t)r um terno de pesos de 20 kilos a 1 gramma.

As lojas de tinta, ao ferragens e armazena
de balanças, devem ter mais um terno de me-
didas de liquidas; as lojas de carros e bom-
Uras

'
 um metro e os estaleiros, uma trena.

8.° As pharmacias e ambulanciaa medicas
devem ter um terão de pesos de 2 kilos a 1
gramma, e dons copos graduados e um gram-
matario.

9.° As confeitarias devam ter um terno de
pesos de 20 kilos a 50 grammas e outro do 10
kilos a 1 gramma.

10. 0 As padarias devem ter: um terno de
pesos de 10 kilos a 50 grammas e outro de 5
kilos a 1 gramma.

11. os armazena de café, de ferro, de carne
geena, as casas de commissões, os serralheiros
e as ferrarias devem ter um terno de pesos
de 50 kilos a 50 grammas. Os armazens de
carne secca, se venderem cereaes, devem ter
mais um terno de medidas para seecos e ra-
zaura; os serralheiros e ferrarias, uma trena.

12. Nos depositas ou fabricas de massas, ba-
sares, belchior, casas de cambio, de penhores,
de vender fructas

'
 depositas ou fabricas de

&amado, de rapé, de café moido, de charutos
eu cigarros, fabricas do chocolate ou de cotia,
Venfitiores de carne pelas ruas, ditos de lin-
guiças ou rniudos e salchicheiros devem ter um
terno de pesos de 10 kilos a 50 grammas.

Os bazares e belchiores devem ter mais um
metro.

13. Os lampistas devem ter um terno de
lanas de 10 kilos a 50 grammas, um terno
para liquidas e uma trena.

14. Os sirgueiros, fabricas de bonots ou de
'piões', e lojas do passamanes devem ter um
terno de pesos de 2 kilos a 1 gramma e um

Inetro.

•

14000
8$000

Gratis
5 amos:

90$000
70$000

7$000

Gratig

Pesos
1 de 50 kilogrammas 	
1 de 20	 »	 	 ...
1 de 10	 »	 	 .

6$000
3$003
215500

Valor locativo de 360$ 1:800$.
3, classe

Valor	 loca ti vo maior	 de
1:800$ até 3:000$ 	

12$000

24$000
do	 5	 >>	 	 .

1 do 2	 »
2$000
1$500 4a classe

de	 1	 »	 	 . 1$200 Valor locativo maior do 3:000$
de	 ti	 »	 	 . .
de 200 grammas 	
de 1 hectogramma 	
de decagramma 	
de 1 gramma 	
de 1 decigramma 	
de 1 milligramma 	 .	 .	 	

1$000
800

,..coa
1,500

400

'200
'300

até 6:000$ 	
5, classe

Valor	 locativo	 maior	 de
6:000$ 	

6' classe
Habitações collectivas 	

36$000

48$000

60$000
Medidas TABELLA VI

1 decimetro 	 $590
1 metro 	
1 trena ou escala 	
1 de 1 hectolitro 	

5$000
10$000

1$000
Açougues (emprezario de)....
Advogado (escriptorio de)....

50$000
40$000

1 do 50 litros 	
1 de 20 litros 	
1 de 10	 »	 a0',5 	

•1 rasoura 	
Balanços

80)
1'700

600
2$000

Agentes,	 directores,	 gerente s
sentantes
De bancos estrangeiros 	
Do badcoa nacionaes ..... ..ç 	
De companhias ou sociedades

ou repren-

1:000$000
300$000

1 de precisão 	 6.000 anonymas	 estrangeiras.... 600$000
1 até 4 kilogrammas 	 4$000 De companhias ou sociedades
1 de 5	 0	 a15 	 6$000 anonymas nacionaes 	 200$000
1 de 16	 a20 	 7$000 De companhias ou emprezas
1 do 21	 para cima.
Para marcar o maximo do poso.

8$000
3A00

de vapores ou	 navegacá"o
estrangeira 	 600$0G0

»	 o minimo do peso.
Reguladores de gaz.

3$000 De companhia ou empraza de
navegação nacional 	

Agentes de fabricas	 estran-
200$000

1 registro de I a	 10 luzes...
1	 o	 de 1 1 a	 50
1	 »	 de 51 a 150	 ...

$800
1$600
240O

geira 	
Agentes de fabricas nacionaes 	
Agentes de companhias de se-

400$000
250$000

1	 »	 de 151 a 300	 2. 3$200 guros maritimos, terrestres
Velaculos e de vida, estrangeiras 	 600$000

Carroças de mola (Gary), cami-
nhão americano e deligencia.

Card ntios,carrocinhaspuxadas
á mão e carroça de padaria 	

Carroças de conduzir trastes
(andorinhas) 	

Carroças de eixo fixo 	 	 . •
Carroças de pedreira 	

20$000

20$000

30*(100
30$000
30$000

Agentes do companhias de se-
guros mentimos ou terres-
tres e de vida	 nacionaes...

Agentes	 de vendas, locações,
hypothecas do predios 	

Agente de qualquer negocio
não espcificado	 nesta	 ta-
baila 	

Agencia de bancos estrangei-

200$000

150$000

100$000
Carroça puchada a bois 	 .. ... 30$000 ros 	 5:000$00Q



150$030
60$000

12:000$000
80$000

• 25$000

50$030

50$000

200$000
50$000
603000

50$000

60$')00
30$000
35$000

104000
4400o

34000
80$003
40000
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Agencia de bancos. nacionaes.
Agencia de companhias ou so-

ei edacks anonymas estran-
geiras 	

Agencia de companhia ou so-
cied ade anonyma nacional.

Agrimensor (escriptorio de) 	
Aguardente ( mercador por

grosso) 	
Aguas mineraes (mercador ou

fabricante ) 	
Alfaiate com estabelecimento

na cidade 	 •	 ,
Alfaiate com estabelecimento

nos suburbios 	
Alfaiate vendendo roupa feita

ou fazendas na cidade 	
Alfaiate vendendo roupas fei-

tas ou fazendas, nos subur-
bios. 	

Algodão ensacado (mercador
' ou cemmissario de) 	
Algodão (fabricante ou merca-

dor de pastas de) 	
Algodão (fabrica de tecer e

fiar) 	
Algodão (fabrica ou einpreza

do descaroçar) 	
Amendoas, pastilhas, confei-

tos, etc. (mercador ou fabri-
1 canto de) 	
Amolador com estabelecimen-

to 	
Animaes de aluguel ou a tra-

to, nos districtos suburba-
nos, estabelecimento 	

Animaes de sella na cidade
(cada um) 	

Animaes de sella„ do aluguel,
' nos districto,s suburbanos
• (um)...., 	
Annuncios (agencia de) 	
Arame (fabricante ou merca-

dor de objectos de) 	
Architecto ou constructor de

obras 	
Armador com estabelecimento
Arbitres, avaliadores ou ba-

lanceadores 	
Armarinho (mercador por

grosso ou em grande escala.)
Armarinho (mercador em pe-

quena escala) 	
Armarinho e objectes de moda,

fimtazia e perfumarias (mer-
cador por grosso) 	

Armarinho e objectes de moda,
fantasias e perfumarias
(mercador por miudo) 	

Armeiro com estabelecimento 	
Arroz (emprezario de estabe-

lecimento de descascar e en-
sacar) 	

.Assucar (mercador por grosso
ou commissario) 	

Assucar (mercador por miu-
do) 	

Assucar (fabricante de) 	
Asphalto e maruim e artificial

fabricante, depositario ou
mercador de) 	

Aves de luxo, (mercador de) 	
Aves de alimentação, (merca-

dor de) com estabelecimento.
Azeite (mercador por grosso).
Azulejos e mozaicos (mercador

o fabricante do) 	 ...

Banco estrangeiros 	
Bancos na.cionaes 	
Bahuleiro com estabelecimen-

to 	
Bailes publicos, divertimentos

publicos em casas não expe-
cificadas nesta tabella, expo-
sição de vistas, quadros, pa-
noramas, de que o empreza-
rio aufira lucro, por cada
dia ou noute• 	

33anhos simples, de chuva ou
banheira ( estabelecimento
do) 	

2: 000$000

1:000$000

500$000
4,4000

400$000

30$000

65$000

40$300

80$003

50$000

100$000

50$000

30$000

50$000

40$000

20$000

50$000

10$000

5$000
30$000

40$000

80$000
50$000

40$000

150$000

60$000

200$003

80000
120$000

40$000

120$000

50$000
30$000

50$000
60$000

40$000
60$000

40$000

2:000$000
1:000$000

30$000

20$000

50$000

Banhos e hydrotherapia (esta-
belecimento de) 	

•Banhos de agua salgada (em-
prezario de barcas, barracas
ou de estabelecimento) 	

Bazar ou casa para vender fer-
ragens, louça, perfumarias,
brinquedos, objectes de ar-
marinho e de uso domestico,
quinquilharias, etc. (na ci-
dade) 	

Bazar (nos suburbios) 	
13ellodromo (einpremrio de) 	
Belchiores (estabelecimento de)
Bilhares (concertador de) 	
Bilhares (emprezario de esta-

belecimento de), cada um a
10$ e mais a taxa fixa de 	

Bilhares (mercador ou fabri-
cante de), 	

Bilhetes de loteria ( mercador
de ) 	

Biscoutos (mercador de) 	
Biscoutos (fabricante de) 	
Bonda (fabricante ou merca-

dor d3). 	
Botes de vender frutas ou co-

midas, (emprezario de) 	
Botes a frete, cada um 	
Bordador com estabelecimento
Botequim ( emprezario de ) na

cidade 	
Botequim nos suburbios 	
Botões de osso (mercador ou

fabricante de) 	
Brinquedos (mercador de) 	
Balanças (mercador de) 	
Bandeiras e estandartes (mer-

cador e fabricante de) 	
Brilhantes, diamantes e outras

pedras brutas e lapidadas
(mercador de) 	

Bronzeador ou pratiador com
estabelecimento

C

Cabelleireiros e barbeiros, com
estabelecimento que ven-
dam perfumarias (na cidade)

Cabelleireiros e barbeiros, com
estabelecimento que vendam
perfumarias, fera da cidade.

Cabelleireiros e barbeiros com
estabelecimento que não ven-
dam perfumarias, na cidade

Cabelleireiros e barbeiros com
estabeleci mento que não ven-
dam perfumarias, fóra da
cidade 	

Cabellos (mercador ou fabri-
cante de objectes de) 	

Cadeiras (alugador de) 	
Cadeirinhas, liteiras e rêdes

(alugador de) 	
Café (mercador por grosso,

commissario) 	
Café (ensacador de) 	
Café (exportador ou commis-

sario de exportação) 	
Café estabelecimento de bene-

ficiar) 	
Café moido (mercador de) 	
Caixas (fabricante ou mercador

de) 	
Caixeiro despachante especial

na Alfandega 	
Cal (por cada forno) fabricante

de 	
Cal (mercador de) 	
Calafate com com estabeleci-

mento 	
Calçado (mercador por grosso

ou em grande escala) 	
Calçado (mercador ou fabri-

cante em pequena escala) 	
Caldeireiro, com estabeleci-

mento 	
Cabreas (emprezarios de) 	
Callistas com estabelecimento 	
Cambio (casa de) ou troco de

metaes ou papel estrangeiro
Camisas (mercadores de). , 	

60$000

65$000

30$000

150$000

40$000

60 g$00

40,¡•,000

50$030

30$300

40$000
34000

304000

100$000
2003000

300$000

60$000
40$000

34000

150$000

10$000
40$000

30$000

80$000

40$000

40$000
40$000
30$000

300$000
50$000

Campainhas e a.ppa,relhos ele-
etricos (mercador ou fabri-
cante de) 	 .	 •

Cão (nas freguezias urbanas) 	
Capim que não seja da lavoura

do mercador 	
Carnaval (artigos de fantasias

e mascaras apropriadas,
mercador de) 	

Carne secca, por grosso ou em
grande escala (mercador de)

Carne secca, em pequena es-
cala (mercador de) 	

Carris de ferro urbanos (em-
prezario de) 	

Carris de ferro suburbanos
(particulares) 	

Carrinho ou carrocinha de
mão. 	

Carros particular de quatro
rodas, por cada um 	

Carro a frete de quatro rodas,
por evi a um. 	

Carro particular do duas ro-
das, por cada um.. 	

Carro a frete de duas rolas
por cada um 	

Carroça particular ou a frete,
de duas rodas, por cada
uma 	

Carroças de molas de duas ro-
das a serviço de oonfeitarias,
padarias, tavernas, etc 	

Carretão de quatro rodas, a
frete 	

Carros ou carroças particula-
res ou a frete, nas fregue-
zias de Irajá, Inhaúma, Jaca-
repagué, Campo Grande,
Guaratiba, Santa Cruz, ilha
do Governador e Paquetá,
por cada vehiculo 	

Carro ou vehiculo de lavrador
nas mesmas freguezias 	

Carruagens, carros, carroças e
outros vehiculos semelhan-
(fabricantes ou mercadores
etc) 	 • • • •

Carruagens, carros, carroças e
outros vehiculoa semelhan-
tes (concertadores de) 	

Carimbos (fabricantes oti coa-
certadores de) 	

Carpinteiro com estabeleci-
mento 	 	 ..

Carvão de pedra ou coke (mer-
cador em grosso ou em
grande escala) 	 	 ..

Carvão vegetal e coke (merca-
dor em pequena escala).

Carvão vegetal (fabricante de)
Casas de pensão e de aposen-

tos mobiliads para hospeda-
gem de 1' ordem 	

Casas de pensão e de aposen-
tos mobiliados para hospeda-
gem de 2° ordem 	

Casas de alugar commodos de
1' ordem 	

Casas de alugar commodos de
2a ordem 	

Casas de pasto (emprezario de)
Casas de maternidade (empre-

zario de) 	
Casas de saude e hospitaes

(emprezario de). 	
Casas de emprestimo sobre pe-

nhores (emprezario do) 	
Casquinha e bronze (mercador

de objectes de) 	
Cebolas (mercador de) 	
Cereaes não reunidos a outros

generos (mercador de) 	
Cereaes reunidos a outros ge-

neros (mercador de)...., 	
Cerieiro (com estabelecimento)
Cerveja (mercador de) em casa

especial 	
Cerveja (fabricante em grosso)
Chá, côra e sementes (merca-r

dor de) 	 .
Chaminés (emprezario de lim-

peza de) 	

60$000

30$000

100$000

80$600 •

40$000

800$000

200$Q00

40$000

64000

100$000

30$003

60$030

• 50$300

30$000

120$000

12000

6$000

50$000

30$000

30$000

40$000

120$000

50$000
50$000

300$000

100$000

150$000

60$000
80$000

50$000

80$000

I :00400a

54000
44000

44000

60$000
'70$000

8(.4000
254000

mooq

30$00



20,9$000

403000

254000

Aggg•
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Chapéos de sol e bengalas
(mercador com loja ou ()M-
oina) 	 •	 •	 • -

Chapéos de cabeça para ho-
mens (mercador com loja
especial de) 	

Chapéos de cabeça para senho-
ras (mercador com loja es-
pecial) 	

Chapées (fabricante de) em
grande escala 	

Chapéos (fabricante de) em pe-
quena escala 	

Chapéos (ofilcina de lavar,
concertar e enformar) 	

Charutos, cigarros e objectes
para fumante, (mercador e
fabricante com casa espe-
cial) 	

Charutos e cigarros (annexos
e outros negocies) 	

Chatas para carga e descarga
de navios 	

Cocolate (fabricante ou merca-
dor de) 	

Chumbo de laminar ou do caça
e munição (fabricante de).

Cimento (mercador ou fabri-
cante de) 	

Coudelaria (emprezario de) 	
Cercados para peixes 	
Cocos (mercador de) 	
Cofres de ferro (mercador de) 	
Colchoeiros com estabeleci-

mento 	
Colchoeiros vendendo moveis.
Collegios (directores do inter-

natos) 	
Collegios e cursos espe,ciaes

(directores de externatos) 	
Col tete para senhora (fabrican-

te ou mercador de) 	
Couamestiveis nacionaes e es-

trangeiros, generos finos
(mercador de) 	

Commissões (escriptorios de) 	
Companhia ou sociedade ano-

ryma ou em commanditaria
,com capital até 500:0003000.

Eom o capital até 2 000:000$.
Com o capital até 5000:000$.
Com capital até 10.000:00030.
com capital até 20.000:0003.
Com capital até 50.000:000$.
Confeitaria (emprezario de) 	
Comfecção de objectes do luxo

(estabelecimento de). 	
Conservas (fabricante de) 	
Cordoeiro, com estabeleci-
. mento 	
Corrector de fundos publicos 	
Corretor de mercadorias 	
Corretor de navio 	
Correeiro com estabeleci-

mento 	
Cortume 	 • 	
Cosmorama, diorama, pol yora-
• ma, cavallinho de pau ou de

chumbo ou qualquer outro
desse genero  •	 803003

Costureira com estabelecimen-
to na cidade 	 	 60$000

Costurei ra cem esoabeleci-
melão foaa, da cidade 	 	 303000

Couros (importador de) 	 	 1003000
Couro (mercador de) 	 	 60$003
Couro (ofileina de surrar) 	 	 60$000
CoLla (fabricada de) 	 	 303000
Corrida de velocipede (empre-

zario de) 	 	 150$000
Corridas ( prado, .hypodromo

e congeneres 	 	 6:0003000
Ctatileiro, (officina de) 	 	 603000
Cueraes (emprezario ou aluga-
• ga,dor de 	 	 100,3)00

Dentista com estabelecimento
Descontes ou ernprestimos de

dinheiro (escriptono dei 	
Despachante da Alfandega 	
Despaóhante municipal 	
pique ou mortona„ ( empreza,-

rio de) 	   
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Dourador	 ou	 galvanisador,
com estabelecimento... • ... 40$000

'Fabrica de rapé 	
Fabrica de refinação do pe-

403006

Doces (fabricante em grande troleo 	  803000
escala) 	 1003000 Fabrica de rendas 	 505000

Droguista, casa especial 	 1003000 Fabrica de tecidos de meia... 50$000
Dynamite,	 polvora, . e outros Fabrica a vapor de aguas mi-

explosivos (mercador (lo) 	 2003000 naraes e gasosas 	 803000
Destillação do bebidas alcooli-

cas, (fabricante de) 	 3003000
Fabrica do sabão, azeite, oloos,

graxa, etc 	 603000
E Feno, alfafa, a vêa e outras for-

ragens (mercr dor de)... 	 603000
Elevador (empreza de) 	
Empeeza funeraria (empreza-

60$000 Ferragens, trem do cozinha,
tintas, cordas, etc. 	 (merca-

rio de) 	
Embutidor,	 com	 estabelleci-

1003003 dor em grande escala de)...
Ferragens (mercador em pe-

1003000,

mento 	 403000 quena escala de) 	 503000
Empalhador,	 com estabeleci- Ferrador (com estabelecimento

mento 	   30$000 de) 	  40$002
Empalhador depassaros. pre-

i	
•

parador de insectos peites,
Ferraduras (mercador o fabri-

cante de) . 	 • 40$000
etc 	 403000 Ferro (mercador em grande

Engarrafador, com estabelle- escala de) 	 1003000
cimento 	 303000 Forro (mercador em pequena

Engenheiro 	 40$000 escala de) 	 50$000
Encadernador, com estabeleci- Ferro em moveis (mercador

mento 	 303000 ou fabricante dê) 	 .403000
Entalhador, com	 estabeleci- Ferreiro, com estabelecimento 405000

mento 	
Escovas, pinceis ou vassouras

303000 Figuras do gesso, barro	 ou
bronze (mercador ou fabri-

finas (mercador ou fabrican- cante de) 	 .403000
te de) 	 403000 Flôres artiticiaes (mercador ou

Escovas ou vassouras grossas fabricante de) 	 403000
(mercador ou fabricante d'ã) 303000 Flôres naturaes (mercador com

Espelhos, quadros e molduras estabelecimento) 	 	 .. 303000
(mercador ou fabricante em Figuras ou estampas (mer-
grande escala) 	 1003000 cador de) 	 403000

Espelhos, quadros e molduras Fogões de ferro (fabricante de) 40$000
(mercador ou fabricante em Fogões de ferro (mercador de) 803000-
pequena escala) 	 503000 Fogos artifciaes (mercador ou

Engraxador 	 703000 fabricante de), na cidade... 803000
Electro-plate, christofie, alfe- Fogos artificiaes (fabricante de)

nide (mercador de objectos Rira da cidade 	 scoon
de) 	 1003000 Fogos artificiaes (mercador de)

Emprezario e constructor de fóra da cidade 	 40poó
edificações, calçadas e estra- Fones (fabricante de) 	 3¥00
das de ferro 	 1.503000 Fôrmas para calçado (mercador

Engommador de roupa fina ou fabricante do) 	 303000
com estabelecimento 	 303000 Formicida ou insecticida (fa-

Esssencias (fabricante	 de)... • 403000 cante ou mercador de) 	 60$000
Estatuario,	 com estabeleci- Frontões	 e	 estabelecimentos

mento 	 403000 congeneres com venda do
Estueador, com estabelecimen-

to 	 405000
poules (emprezario de) 	

Fructas (mercador de) com es-
50:000$000

Esculptor, com estabelecimen-
to 	

Estaleiro e constructor naval
303000

1003000

tabelecimento 	
Fundição (estabelecimento de)
Fubá e polvilho	 (massagem,

403000
150$M0

Estancia de lenha e de carvão
vegetal 	 1003000

fabrica, deposito e negocio).
Fundas (mercador e fabricante

403000
Estofador, com estabelecimen-

to 	
Estivador 	
Espectaculos theatraes de com-

panhias nacionaes, por es-

603000
503000

de) 	 	 ..
Ferro agathe (mercador de)...
Forrador de carros 	
Ferrador de papel pintado 	
Funileiro com estabelecimen-

303000
60000
31000
30000

pectaculo de dia ou de noite
( dec. n. 92) 	

EspeCtaculos theatraes de com-
30$000

to • 	
Fiscal ou membros do conselho

fiscal de bancos ou socieda-

403000

panhias estrangeiras, além
do imposto acima, pagarão
a quantia de 200$ mensaes,
ade,a,ntadamente, e mais 5 °/.

des a nonymas (cada um) 	

Gado vaccum (marchante,mer-

1003000

sobre a renda bruta de seus
espectaculos, excepto os ly-

cador ou commissario de) 	
Gado vaccum (commorcianto

1503000

ricos que pagarão I 0/0 	 de) 	 70000
Gado muar ou cavallar (mer-

cador de). 	 1003000
Farinha de trigo (mercador de) 6003000 Gado sumo, ovelhum e capri-
Farinha de trigo ( fabricante do) 1003000 no (marchante ou mercador
Fazendas (mercador por grosso

de) 	
Fazendas (mercador em pe-

1503003
de) 	

Garrafas (mercador de) 	
Gaz	 de	 illuminação (fabrica

603000
30$000

quena escala) 	
Fanas e catraias, cada uma..
Fabrica de cordas 	
Fabrica de peneiras metallicas
Fabrica de ferro galvanisado

60$Q00
503000
303000
30000
403000

de) 	
Gaz (apparelhador do) 	
Gélo (fabricante de) 	
Gêlo (mercador de) 	 •
Gaiolas de arame (mercador e

1:5003900
303000
603000
203000

Fabrica de fiação e tecidos....
Fabrica de gravatas 	
Fabrica de louça e vidros 	

503000
303000
503000

(fabricante de) 	
Ganhadores ou carregadores 	
Generos alimenticios (importa-

303000
34000

Fabrica de malas	 e artigos
para viagem 	 603000

dor em grande escala de)..
Generos alimenticios (impor-

1003000
Fabrica do meias. 	
Fabrica de moagem de cancha

603300
30.5000

tador em pequena escala de)
Generos	 alimenticios	 (por

603000

Fabrica de passamaneria 	 303000 grosso e não sendo impor-
Fabrica de phosphoros 	 503000	 tador) ' 50$000

1003000

603000

1603000

1003000

503000

303000

1003000

1003000

1001000

603000

603000
2003000
1003000
35$000
60$000

,
403100

1003000

503000

303000

503090

1203000
605000

20 000
500 000

1:0093000
2:0005030
3:0003000
4:004)00

1303000

2003000
503000

000

331000
50'000
50
503003

30$000
80$000
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Mantimentos (carne secca, tou-
cinho, banha, conserva, ce-
reaes, viveres, coinestives e
outros generbs'alimentieloa
(mercador em grande escala.

Marrares artificiaes (merca-
dor de) 	

Materiaes para construcção
(mercador de) 	

Mate (ensacador ou mercador
de 	

Mercador de vendedor ambu-
lante de qualquer artigo não
especificado, na cidade 	

Mercador ou vendedor , ambu-'
lante de qualquer artigo
não 'especificade, nos subur-
bios (comprehendidos os qua:
tandeiros e ponzbeiros) 	

Medico (escripturario de) 	
Meias (mercador especial de) 	
Moias (fabricante de) 	
Modas (emprezario de estabe-

lecimentos ou mercador em
grande escala) 	

Moinho (emprezario destabe--
lecimento de) 	

Moveis (fabricante ou mer-
cador de, em grande es
cala).. 	

Moveis (fabricante ou mer-
cador de, em pequna es-
cala). 	

Moveis (marcador de) 	
Moveis usados (mercador de)
Moveis (alugador do) 	
Moveis (emprezarios de mu-

dança de) 	 -
Molduras douradas (mercador

fabricante de).. 	
Molhados (deposito e armazem

de vinho por atacado) 	
Molhados (aramem de seccos

e) na cidade 	
Molhados (armazem de seccos

e) no suburbios 	
Musicas impressas (mercador

de) 	
Musica (banda, emprezario do)

x.
Navios (fretados de) 	
Navio (consignatario) 	
Navio (carregador) 	
Fegocios depois das 10 horas

da noute e até 1 hora 	
Notarios publicos

O_
Oleados (mercador ou fabrica-

te de) 	
Olaria (telhas, tijolos, canos,

tubos, etc) fabrica de 	
Ourivesaria (concertador de

objectes de) 	
Ornamentos de architectura

de ceramica e de pedra ar-
tificial (fabricante e merca-
dor de) 	

Oleos (fabricante de), 	

Padaria (emprezario de) 	
Paes para tamancos(fabricante,

ou mercador de) 	
Papel, livros em branco e ob-

jectes para eseriptorio (casa
especial de) 	

Papel e objectes de escriptorio
(mercador em pequena es-
cala) 	

Papel pautado (fabrica de)...
Papel pintado para forrar Áfa-

beicante o mercador de)....
Papel para escrever ou impri-

mir (fabricante de) 	
Papelão e papel para embru-

lho (fabricante e mercador
de) 	

Parteira 	
Pedreira (emprezario de).....
Perfumarias (mbreador "de)..
Perfumarias (fabricante em.

grande escala)"	 '	
,

154000

sosóbq

80$000

34000

30000

20$000
40 000
40000
60$000

150$000

100$000

150$000

80$0001
80$000
50$V00
30$000:

10000 O

34000

250$00CP:

100$000;

50$000

60$000
50$000

10 0000.
81000

80 000

300$000
50$000

40$000

60$000:,

20$000.

50$000
50$000

50$000

20$000.

80$000,

40$000
30$000

100$000

50$006

30$00iT
40$000

100,00
.100

150$800
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-
Gesso (mercador de) 	 - • •. 40$000 Ladrilhos ( mercador ou 	 fa-
Gomma,-elastica, (mercador por bricante de ) 	 40$000

grosso ou em grande	 es- Leiloeiro ou agente de jeirões. 80;g000
cala) 	 50$000 Leques (mercador de ) 	 60$000

Qomma-elastica (fabricante ou Leques (concertador de ) 	 23$000
mercador do objectes de)... 2$000 Leite (mercador de) com esta-

Grandes estabelecimentos mi x- belecimento ou estabule 	 40$000
tos de fazendas, modas, etc.

Gravador com estabelecimen-
300$000 Leite (mercador Com vaccas),

por cada uma 	 10$000
to 	 3	 000 Licores, xaropes, etc.	 mer-,(

Guindastes (emprezario de) 	 40$000 cador de ) 	   150$000
Graxa para calçado (fabricante

de 	 •
Gorduras de animaes sumos

34000
Licores, espirito de vinho, ge-

nebra, aniz, cagnac, bitter,
absyntho, etc.	 ( fabricante

(fabrica de refinar) 	 30$000 de ) 	 804000
Lanchas a vapor( emprezario

de ) por cada uma 	 10(4000
Hospedaria (emprezario de) la Lanchas para carga e descarga

ordem 	
Hospedaria (emprezariO de) 22

150$000 de navios ( empresario de)
por cada uma. 	 50$000

- ordem 	
Hotel (emprezario do)	 1' or-

60$000 Lastro para navios ( mercador
de ) 	 40$000

.' dem.
Hotel (emprezario de) 2 , or-

2604;000 Lenha ( empresario de, estan-
cia de ) 	 60$000

dem 	
Horta (cultura para commer-

80$000 Lenha ( fabrica de cortar ou
serrar ) 	 60$030

cio) 	
I .

25$000 Liquidantes commerciaes, com
criptorio 	

Lithographia (eniprezario de) 	
40$000
60$000

Imagens e estatuas (mercador Livros (marcador de ) 	 60000
de) 	 50$000 Livros usados (mercador de).. 40 000

Imagens e estatuas (fabricante Loteria (thesoureiro ou agente) 500$000
ou ,incarnador) 	 40$000 Loteria (fiscal de) . 	   100$000

Iluminação electrica (empreza Loterias (casas de vender bi-
do) 	 504000 lhetes) 	 200$000

Instrumentos de musica (mer-
cador de) 	 60$000

Louça de	 porcellana, vidro
ou crystal (mercador de)... 80$000

Instrumentos de musica ( fa- Louça de barro (mercador de) 30$000
bricante) 	 44000 Louça de pó de pedra (Merca-

Instrumentos de musica toca- dor de) 	 40$000
dor ambulante	 não sendo Louça (concertador de): 	 20$000
invalido) 	

Instrumento	 de . cirurgia	 e
arte dentaria e apparelhos'

20$000 Liquides e comestiveis (merca-
dor de) 	

Lustrador,	 com	 estabeleci-
120$000

orthopedicos ( fabricante ou mento 	 30$000
mercador de ) 	 60$000 Luvas (fabricante e mercador

Instrumentos de matheenticas
ou geode.sicos ( mercador ou
fabricante) 	 60$000

de) 	

M

GO$000

Instrumentos de optica, astro-
nomia, engenharia, physica,
de marinha e quaesquer ou-
tros scientificos	 ( mercador
ou fabricante de ) 	

Instrumentos de desenho ( fa-
bricante ou mercador de ) 	

Insperprete ou traductor pu-
blico 	

80$ 000

40$000

40$000

Maçamos, velames, cabos e ou-
tros utensilios para navios
(ship-ehandler ou mercador
de) 	

Machines para industria, la-
voura e marinha (merca-
dor de) 	

Machinas hydraulicas (merca-
dor de) ou bombeiro, com
estabelecimento..... 	

60$000

60$000

60$000
.foalheiro, (com estabelecimeto

( em grande eseala ) 	
Joalheiro (em pequena escala )
Jornaes,	 revistas.; periodicos

( emprezario de') 	
Jornaes nacionaee e estrangei-

ros ( agente de :aSsignatura
de ) 	

Jockey 	

200$000
100$000

50$000

30$000
1004;000

Machinas de costura (merca-
dor) em grande escala 	

Machinas de costura (merca-
dor em pequena escala) 	

Machinas de costura (concer-
tador de). 	

Madeiras (apparelhador. de) 	
Medeira (mercidor de) 	
Manequins (mercador ou fa-

bricante de) 	

10%000

40$900

20$000
50$000

100$000*

40$000
Marceneiro,	 com	 estabeleci-

Kerozene ( mercador em gran- mento 	 • 44000
de escala de ) 	 •

Kerozene	 ( mercador	 por
350$000 Marmore em	 bruto ou em

obras (mercador em grande
miudo de .) 	 • 605;000 escala. 	 80$000

Kiosque ( empresario de) 	 50000O Marmore em obras e artefa-
Kiosque ( por cada um )... • 	 6o$000 ctos (mercador em pequena

•	 IL escala). 	
Malas (fabricante ou mercador

40$000

Laboratorio metallurgico (em- de) 	 • 60$000
esario de) 	 60$000 Manteiga e queijos em grande

Lampista (mercador em grosso
de	 lampadas,	 lampeões,
arandellas e mais objectes

escala (fabricante de)c 	
'Mascate de louça estrangeira

e de crystal 	

50$000

para illuminaçá:o ) 	 80000 Mascate de joias, ouro e prata.
161000
250 0.00

Lampista ( mercador em pe- Mascate de fazendas 	 150 000
quena. escala ) . 	 	 40$000 Mascate,	 armarinho, - ' roupa

Lapidaria	 com,. estabeleci-, feita e miudezas 	 50$000
mento 	 305;000 Mascate de calçado. 	 40$000

Latoeiro, com estabelecimento. 30$000 Mawate do folhas de Flandres
Lavagem de casaa . ( empresa- seus artefactos 	.e . 40$000

rio de, ) 	  	 30$000 Massas alimenticias (mercador
Lavandaria ( estabelecimento -ou fabricante de) 	 • 40$000

. do.) 	 34000 Maehinistas 	 40$000
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105:000$003
42:000$000
38:000$000

242:200$000-
100:000$000

123:400$000
700:000$000
42:000$000

130:400$000

9:000$000
79:200$000

2.638:20 000
162:000 00
100:000$000
435:000$000
54:400$000

167:000000
467:6O0OOO

53:500$000

209:100$003

200:000$000
110:400$000
537:000$000

8:800$000

479:600$000

1.067:000$000

127:000$000

855:000$000
70:000$000

60:0001030

830:000$000

1.180:00400d

12:000$000
1:500$000

1.150:000$000

1.200:000$000
• 21:0004000

100:000:$000
80:0010

500:000 O
300:000$000

160:000$000
200:000$000

Peixe fresco e salgado (merca-
dor de ) com estabeleci-
mento 	

Pelotaris 	

	

Pesos e medidas (merca& r de) 	
Pedras para moinhos e filtrar

aguas (mercador de) 	 . • •
Pharmaceutico com estabele-

cimento 	 	  ...
Photographia (emprezario de).
Pianos e orgãos (fabricante ou

mercador de) 	
Pianos e orgãos (concertador e

afinador) 	

	

Pianos e orgãos (alugador de) 	
Pintor de lettras, casas e

navios, com estabelecimento.
Pintor retratista e de paysa,-

gens, com estabelecimento,
trabalhando por machina 	

Placas ou lettreiros collocados
nas hombreiras, soleiras ou
exteriormente pintadas (cada
uma) 	

	

Plantas e flores (mercador de) 	
Pintores scenographicos e de

decoração 	
Pontes para carga e descarga.
Productos chimicos (mercador

e fabricante de) 	

Quitanda e hortaliça, (merca-
dor de) com estabelecimento.

R
Rancho (empresario de)
Rapé (mercador de) 	
Rapé (fabricante de) 	
Recortador de madeira (ofil-

cina de) 	
Realejos (mercador e fabri-

cante de) 	
Realejos (tocador de), não sen-

do invalido 	
Relogios (mercador de), com

estabelecimento 	
Relogios (concertador de).-
Roupas brancas (mercador de)
Roupas feitas (mercador por

grosso de) 	
Roupas feitas (mercador em

pequena escala de) 	
Roupa para alugar (casa de) 	
Roupa usada (mercador de) 	
Roupas de fantasias (aluga-

dor de) . 	
Rebocador (emprezario de)
cada um 	

Sabão e velas de sebo (fabri-
cante de) 	

Sabão e velas de sebo (merca-
dor de) 	

Saccos de aniagem (fabricante
e mercador de) 	

Saccos de papel (mercador ou
fabricante de) 	

Salchicharia (fabrica e depo-
sito de) 	

Selleiro, com estabelecimento 	
Sollins (mercador de) 	
Sellos postaes para collecções

(mercador de)... 	
Serraria (emprezario de) 	
Serralheiro, com estabeleci-

mento 	
Serventuarios de justiça	 .
Sirgueiros com estabeleci-

mento 	
Solicitador ou procurador de

causas 	
San guesugas (mercador de) 	

	

Sal (mercador em grosso de) 	

Tabaco (mercador de) 	
Tabaco (fabricante de) 	
Tamanqueiro com estabeleci-

mento	
Tapioca, polvilho e fubá (mer-

pador por grosso	 •

Taverna (emprezario de) na
cidade 	

Taverna (empreza de) fora da
cidade 	

Tanoeiro, com estabelechnenta
Tijolo e telha (fabricante de)..
Tiro ao alvo (emprezario de

ou marcador) 	
Tiras bordadas (mercador ou

fabricante de) 	
Tintas (mercado de) 	
Tintas de escrever (mercado

de) 	
Tintureiro, com estabeleci-

mento ou fabrica de 	
Toldo e taboleta até cinco

metros de extensão 	
Toldo e taboleta com mais de

cinco metros de extensão 	
Toucinho e queijos (mercador

de); 	
Torneiro, com estabelecimento

em pequena escala 	
Torneiro (fabricante de esca-

das de volta,de lambrequins
para chalets e outros traba-
lhos congeneres) 	

Transportes maritimos (em-
prezario de) 	

	

Trapiches (eingezarios de) 	
Tubos e materiaes para en-

canamento (mercador em
grande escala de) 	

Tubos e materiaes para enca-
namento (mercador ou pe-
quena escala de) 	

	

Typographia (emprezario de) 	
Typos (mercador ou fabricante

de) 	
Transparentes (mercador ou

fabricante de) •	

Utensilios domesticos de gene-
ros norte-americanos, fran-
cozes, inglezes, belgas e ai-
lemes, etc., (mercador de).	 100$000

Vehiculo de lavrador, em fre-
guezia suburbana 	

Velas de cêra, sebo, stearina,
etc., (mercador de) 	

Velas de cera, sebo, stearina,
etc . , (fabricante de) 	

Velas para navios (fabricante
ou mercador de) 	

Veterinario 	
Vestimenteiro e paramenteiro,

com estabelecimento 	
Vidraceiro, com estabeleci-

mento 	
Vidros para drogas ou medi-

camentos (mercador de) 	
Vidros (garrafas, copos, etc.,

fabricante de) 	
\rime (fabricante, mercador ou

concertador de objectos de) 	
Vinho (mercador por grosso

de) 	
Vinho (mercador em pequena

escala de) 	
Vinagre (fabricante de) 	
Violas, violões, rabecas e ou-

tros instrumentos analogos
(mercador ou fabricante de).

Volantes ou vendedores am-
bulantes de generos e obje-
ctos não especificados nesta
tabella, na cidade 	

Volantes ou vendedores am-
bulantes de generos e obje-
tos não especificados nesta
tabella, fora da cidade 	

Zinco (mercador de oNectos
de) 	 	 40$000

Notas

I. As industrias e profissões que não esti-
verem classificadas nesta tabella, serão taxa-
das pelas similares, .e quando ao exista si-. _

milar, pagarao provisoriamente a taxa dp
40$, até que a respeito delibere o conselho
municipal.

II. Os estabelecimentos commerciaes que
venderem mais de um artigo dos tributados
nesta tabella fica,rão sujeitos ao imposto mais
elevado, addicionando-se 10 0/e da taxa fixas.
da para cada um dos outros artigos,

DESPEZAS

Art. 35. A despeza geral do Distrieto
deral para o exercicio de 1896 é fixada na
quantia do 15.212:500$, e será realizada den-
tro do mencionado exercido, sob as verbas
abaixo designadas :

§ 1. 0 Conselho Municipal 	
§ 2. 0 Secretaria do Conselho

Municipal 	
§ 3.° Prefeito 	 •
§ 4.° Gabinete de Prefeito..
§ 5.° Directoria do Interior

e Estatistic.a 	
§ 6.° Archivo 	

	

§ 7.° Inspectoria da matta 	
maritima e pesca 	

	

§ 8.° Directoria de Fazenda 	
§ 9.° Almoxarifado 	
§ 10. Directoria de Instruc-

ção Publica 	
§ 11. 'Conselho de Instruc-

ção 	
§ 12. Inspecção escolar 	
§ 13. lnstrucçã,o primaria 	

de 10 e 20 grãos 	
§ 14. Escola Normal 	
§ 15. Instituto Commercial 	
§ 16. Instituto Profissional 	
§ 17. Bibliotheca 	
§ 18. Hygiene e Assistencia

Publica 	
§ 19. Policia Sanitaria 	
§ 20. Instituto Vaccinico 	

Municipal .....
§ 21. Inspectoria do serviço

e isolamento e des-
infecção 	

§ 22. Laboratorio de Bro-
matologia, 	

§23. Casa de S. José 	
§ 24. Asylo de Mendicidade
§ 25. Matadouro. 	
§ 26. Entreposto de S. Diogo
§ 27. Directoria de Obras e

Viação 	
§ 28. Inspectoria de Lim-

peza Publica e Par-
ticular 	

§ 29. Inspectoria de mattas,
arborisação, jardins e
caça 	

§ 30. Agencias da Prefei-
tura 	

§ 31. Contencioso 	
§ 32. Theatro Municipal 	
§ 33. Aposentados 	
§ 34. Amortização de em-

prestimo externo (in-
clusive differença de
cambio) 	

§ 35. Amortização e juro de
emprestimo interno..

§ 36. Serviços a cargo da
União 	

§ 37. Eleições rnunicipaes 	
§ 38. Pagamento de foros 	
§ 39. ConstrucãO e conser-

vação de calçamento.
§ 40. Obras novas, desapro-

priações, etc 	
§ 41. Restituições 	

...

§ 42. Enterramentos de in-
digentes e cemiterics
municipaks 	

§ 43. Subvenções 	
§ 44. Planta Cadastral 	 ,
§ 45. Divida passiva., 	
§ 46. Reconstrucção e con-

servação de estradas
suburbanas 	

§ 47. Eventuaes 	

15.210:300$000

60$000
5rs000
60$000

54000

40À000
80$000

120$000

30$000
50$000

40$000

50$000

5$000_
30$000

40$000
50$000

60$000

30$000

30$000
60$000

100$000

40$000

40$000

30$000

100$000
30$000

100$000

80$000

40$000
30$000
20$000

100$000

150$000

80$000

50$000

50$000

30$000

60$000
40$000
60$000

30$000
100$000

40$000
40$000

80$000

40$000
20$000
40$000

30$300
100$000.

30$000

40$000

120$000

50$000
50$000
5'4000

60$000

40$000
50$000

40$000

60$000

10$000

20$000

80$000

40$000

60$300

80$000
300$000

80$000

• 30$000
50$000

30$000

30$000

6$000

30$000

80$000

30$000
40$000

100$000

30$000

40$000

80$000

40$000

200$000

60$000
50$000

40$000

30$000

20$000
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260:0003000

24:0003000
28:8005000

36:0003000 103:400$000

TABELLA. EXPLICATIVA DA. DESPEZA

Subsidios para 15 intendentes a 12 :000$. 	 180:000 000
Material 	  80:000,000

§ 2°

Secretaria do Conselho

8 zeladores a 3:0003 	
16 guardas a 1:800$ 	

24 auxiliares para o plantio,
a 13500 de gratificação 	
Matexial

Expediente, movels,utensilios
etc 	  20:0003000 123:4003000

Pessoal
•1 director-geral 	 	 9:000 000
2 chefes de secção a 7:200$ 	  14:400$000
2 1 0 officiaks a 6:000 	  12:000$000 .

•4 2° officiaes a 4:800 	  19:200$000
4 amanuenses a 3:600$ 	  14:400L000
1 porteiro 	 	 3:0003000
1 ajuante de porteiro 	 . 2:500$000
4 continuos a 1:800$ 	  7:200$000
1 correio 	 	 1:800$000

	.
Material

6 serventes a 1:500$ 	 	 9 :movo

83:500$%0

Aluguel de casa para o por-
teiro 	 	 1:2003000

Expediente e eventuaes 	 	 11:3003000 21:5003000
105:000$000

§3°

Prefeito

Subsidio 	  24:0003000
Representação 	 18.0003000

	 	 42:000$000
§ 4°

Gabinete do Prefeito
Pessoal

1 secretario (gratificação)... 	 10:0003000
4 auxiliares a 2:000$ 	 	 8:000$000
3 continuos a 1:800$ 	 	 5:400$000

	 	 23:4003000
Matéria/

Serventes e expediente 	 14:6003000

g 50
	 38:0003000

Directoria do Interior e Estatistica

Pessoal
1 director 	 12:004000'
1 sub-director 	 10:000	 O

3 chefes de secção a 7:200$ 	 21:600 000
6 los officiaes a 6:000$ 	 36:0003000

12 205 officiaes a 4:800$ 	 57:6003000
18 amanuenses a 3:600$ 	
1 porteiro 	

64:8001000
3:000,000

1 ajudante de porteiro 	 2:500A0
3 continuos a 1:800$ 	 5:4005000
1 r oficial addido 	 4:800 000

Material
Serventes e expediente
Aluguel da casa para

teiro 	

Pessoal
1 director 	
2 chefes de seccb,"o a 7:2003 	
2 1° officiaes a 6:000$ 	
2 2°" officiaes a 4:800$ 	
2 amanuenses a 3:6003 	
6 auxiliares a 2:4003 	
4 restauradores-copistas	 a

2:400$ 	

Material
Serventes, expediente e even-

tuaes 	 •
Publicações, despezas da re-

vista do archivo,
s ive gratificação de 1:2003
ao encarregado da expe-
dição 	

10 : 0003000
14:400$000
12 : 3003000
0:6003000
7:2003000

14:4003000

9:6003000

7:0003000

14:0003000

	 	 79:0003000

21:0003000 100 : 0003000

§
Inspectoria da Matta Maritima e Pesca

Pessoal
.1. inspector 	
1 ajudante 	
1 pontador 	  

 3:6003000
3:000$000

8:0003000

§ 8.°
Directoria de Fazenda

Pessoal :
1 director. 	 	 12:0003
3 sub-directores a 8:4003 	 	 25:200
1 thesoureiro geral 	 	 10:000
1 chefe de secção 	 	 9:000
1 dito 	 	 8:000
7 ditos a 7:2003 	 	 50:400$
1 recebedor 	 	 8:0003

	

27 1 01 escripturarios a 6:900$ 	 1628:000001
1 pagador 	

	

25 2.1 escripturarios a 4:800$ 	 120:000$

24 praticantes a 2:400$. 	 	 57:600
93:60126 amanuenses a 3:6003 	

1 desenhista 	 	
2,8:800,O fieis a 4:8003 	

6:000
2 conductores a 3:6003 	  7:200
5 continuos a 1:800$ 	  9:000
1 mestre de oficina 	  3:6003
3 officiaes mecanicos a 2:400$ 7:2003
1 carimbador
1 numerador 	 	

2:400$ 
23::44001

1 fiscal do littoral 	
12 guardas a 2:4003	 	 28:8003	 662:8003

----

12:000$
19:800$

	

1:800$
	

33:600$	 696:400$
--------

	

3:6003	 37:2003	 700:000$

§ 9.°
Almotcarifado

Pessoal
1 almoxarife.. 	 	 8:0003
1 ajudante 	 	 4:800í

1 agente comprador 	 	 4:800

2 escrivães a 3:6003 	 	 7:WO,
3 fieis a 2:4003 	 	 7.200$	 32:0003

Material :
Serventes e asseio 	 	 4:0003
Expediente, moveis e eventuaes 	 6 : 0003	 10 : 0003	 42 : 0003

§ 10

Directoria da Instrucceto Publica

1 director 	
	

12:000
3 chefes de secção a 7:200$ 	

	
21:600

3 I" officiaes a 6:000$ 	
	

18:000
3 2^s officiaes a 4:800$ 	

	
14:400

6 amanuenses a 3:6003 	
1 archivista 	

	 21 : 600
4:000
2:400,1 porteiro 	

2 continues a 1:800$ 	
	

3:600
1 almoxarife.. 	

	
4:000$

	

3:600$	 105:200$2 correios a 1:8003 	

Material :
Serventes, expediente e asseio

	
9:0003	 •

Premios a autores de trabalhos
6:000$escolares 	

Publicações, moveis e even-
9:000$tuaes 	

	

1:200$	 25:2003	 130:4003Aluguel de casa para o porteiro

§ 11

Conselho de Instrucgo Publica

7 membros a 1:2003 	 	 8:4003
Gratificação ao secretario 	 	 600$	 9:0003

§12	 •
Inspeceeto escolar

12 inspectores escolares a 6:0003 	 	 72:0003
Auxilio para transporte dos inspectores 	 	 7:2003	 79:2003

23:300$000
o por-

1:2003000

§ 6°

Anidvo

217:700$000

24:5003000 242:2003000

Material :
Serventes e asseio	
Expediente e eventuaes 	
Aluguel do predio em S. Diogo

Gratificação para os emprega-
dos encarregados do montepio



§13
InstrucçiTo primaria, de 1° e 2" grdos

Pessoal:
150 professores de 1° grão a

4:000$ 	
310 afljuntos a 2:400$ 	

6 directores	 de escolas de
20 grão a 1:200$ 	

31 professores de 2° grão, sen-
do um addido, a 4:000$

15 professores de 2° grão a
3:600$ 	

Gratificações addicionaes 	
Idem a professores de curso

nocturno	
Alugueis de casas para escolas

e concertos 	
:Auxilio	 a	 professores	 para

aluguel de casa... 	
Subvenção a escolas particula-

res. 	

Material :
Expediente das escolas 	
Mudança de escolas 	
Material escolar, reparos, li-

vros, etc 	

§

600:000$
744:000$

7:200$

124:000$

54:000$
120:000$

25:000$

500:000$

18:000$

200:000$

120:000$
6:000$

120:0003

14

2.392:200$

246:0003 2.638:2003

Escola Normal
Pessoal :

1 director (gratificação) 	
11 professores a 5:4003 	
5 professores a 4:000$ 	
1 secretario 	
2 amanuenses a 3:600$ 	 t
2 preparadores a 2:400$.. ...
1 conservador 	 ..	 .
5 inspectores a 2:4003 	
1 porteiro 	
2 continuos a 1:800$	
3 professores addidos, sendo

deus a.3:6003 e um 4:404

Material:
Serventes e asseio 	
Expediente da secretaria 	
Gabinete 	
Material para aulas e biblio-

thecas 	  .
Eventuaes 	  ...
Aluguel para a casa para a

aula de applicações e ma-
terial para a mesma 	

3:6003000
59:400$000
20:0003000
4:800$000
7:2003000
4:8003000
3:600$000

12:000$000
2:400$000
3:600$000

9 :600$060

6:5003000
1:5003000
6:000$000

4:000$000
3:0001,000

l0:000$000

131:0003000

31:0003000 162:0003000

§ 15
Instituto Commercial

Pessoal:
1 director (gratificação) 	
9 professores a 5:400$ 	
2 professores a 4:000$ 	
1 secretario 	
1 amanuense 	
2 inspectores a 2:400$.. 	
1 porteiro 	
1 continuo 	

Gratificação a cinco professores
do curso nocturno 	

Material:
Gabinetes, material para aulas

e livros 	
Serventes, expediente e even-

tuaes 	
Aluguel de casa 	

3:600$000
48:6003000

8:000$000
4:800$000
3:6001000
4:8003000
	 	 2:400 000

1:8003000

6:000$000

4:0003000

6:4003000
6:0003000

83:604000

16:4003900 100:0003000

§ 16
Instituto Profissional

Pessoal:
1 director 	 •	 • 6:000$000
1 ajudante do director 	 3:600$000
7 professores de sciencias e

lettras a 4:000$ 	 28:000$000
7 ditos de artes a 2:4003 	 16:800$000
6 adjuntos a 1:8003 	 10:8003000
1 medico 	 4:8003000
1 escrivão 	 3:6003000
1 almoxarife 	 4:0003000
1 fiel de almoxarife 	 ... 2:4003000
1 dentista 	 2:4003000

1 mestre de officina typo-
graphica 	

9 mestres para outras offl-
cinas 	

7 contra-mestres a 1:2003 	
15 inspectues a 1:800$ 	
1 porteiro • 	

Material:
Pessoal para o serviço inter-

no 	
Alimentação para 400 alumnos

e GO empregados 	
Vestuario e calçado para 400

álumnos 	
Utensilios para lavagem e en-

gommagem 	
Materia prima para officinas 	
Despezas com a enfermaria 	
Illuminação 	
Material para aulas e dormito-

rios 	
Obras e eventuaes 	

3:6003000

27:000$000
8:4003000

27:000$000
1:8003000

25:8003000

180:0003000

	 	 30:0003000

3:000 000
18:000. 000
.6:000 '000
6:000 000

6:0003000
10:004000

§ 17

150:2003030

284:8003000 435:0003000
•••••nnn••n

Badiotlieca

Pessoal:
1 director 	
2 officiaes a 4:8003 	
4 auxiliares a 2:4003 	
3 continues a 1:8003 	

Material:
Servente, asseio	 e	 illumina-

ção 	
Expediente e eventuaes 	
Acquisiçã,o de livros, revistas

e jornaes 	

9:000,3000
96003000
9:600$000
5:4003000

6:0003000
4:800$000

10:0003000

33:6003000

20:8003000 ,54:400$090

§18

.Directorickde Hygiene e Assistencia Publica

Pessoal
1 director 	 12:000A
1 secretario 	   10:0003
2 chefes de secção a 7:0003. 14:4003
3 officiaes, sendo um addido 	

a 6:0033 	 18:000A
6 amanuenses a 3:6003	 21:6003
1 bibliothecario-archivista 4:890
1 auxiliar do mesmo 	 3:000
1 porteiro 	  2:400
2 continues a 1:8003.. .. • 	 3:6003
1 correio 	 1:800$ 91:0003

--------
Material

Serventes e asseio 	 6:000$
Livros, moveis, expediente e

eventuaes 	 9:400$
Para lavagens de galerias de

aguas pluviaes 	 30:0003
Para saneamento e limpeza da

lagda, Rodrigo de Freitas. 30:0003 75:4003 167:0003
-------

§ 10

Policia Sanitaria.

Pessoal
62 commissarios de hygiene a

7:2003 	  446:400$
2 veterinarios a 3:700$ 	 7:2003 453:6003

Material :
Enventuaes 	  14:000$ 467:6003

9030 (Yoraingo 17	 DIARIO OFFICIAL	 Novembro (1895)

Municipal

42:000$

Verba destinada a este ser-
viço pelo decreto ' 105 de
15 setembro de 1894 	
Vaccinação Dr. Roux :

Para installação do labora-
torio 	

Custeio 	

§ 20

Instituto Vaccinico

2:500$
9:,003	 11;5003	 53;5003
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Material :
Pessoal interno 	
Alimentação para 1501 asyla-

dos e empregados 	
Vestuario e calçado para 150

asylados 	
Utensilios .para dormitorios

eu fermari as 	
Eexpediente, illuminação e

eventuaes 	

9:840$

62:000$

4:100$

3:809$

4:260$	 84:000$	 110:400$
----

§25

Matadouro

1 director 	 8 : 000
1 1 0 °Melai 	  6 : 000
1 20 oficial 	 4:800
2 manuenses a 3:600$ 	 7:200$
2 medicos a 7:200$ 	 14:400$
2 veterinarios a 4:000$ 	 8 : 000$
1 chefe de matança 	 4:800$
1 continuo 	 2:400$
1 chefe de machinas 	 3:000$
4 auxiliares de	 serviço	 me-

dico a 1:800$ 	 7 : 200$

Material
Pessoal de serviço de matança, serventes

expediente, obras e eventuaes 	

62.800$

471:209$	 537:000$
n•••nn• nnn••

§26

Interposto do gado ani S,Diogo

Pessoal
Administrador 	 ''	 3:600$
Ajudante 	 •	 1:800$	 ' 5:400$

.....-
Material

Servente, expedinte, etc 	 3:400$ 8:800$

§ 27

Directoria de Obras e Viaciro
Pessoal :

1 director-geral 	
3 sub-directores a 12:000$...
6 engenheiros - ajudantes a

10:000$ 	
18 engenheiros	 de	 distrieto

a9:000$ 	
2 engenheiros	 do machinas

a 7:200$ 	
O conductores- techinicos	 a

6:000$ 	
1 conductor-technico addido 	

12 conductores - ajudantes	 a
3:600$ 	

4 1" officiacs, sendo um ad !i-
do, a 6:000$ 	

6 2°2 officiaes a 4:800$ 	
1 desenhista 	
4 aj4u8d0aors de desenhista a

5 continues a	 1:800$ 	

Material
Serventes e asseio 	
Moveis,	 instrumentos,	 expe-

dientes e eventuaes 	

15:000$
- 36:000$

GO:000$

162:000$

14:400$

36:000$
6:009$

43: 200$

24:000$
28:800$

6:000$

19:200$
9:000$

----

10 :000$

10:000$
----

459:600$

20:000$ 479:600$

§ 28

inspectoria de limpeza publica e particular

Pessoal :
1 inspector geral 	
1 chefe de escriptorio e the-

soureiro 	
4 chefes de districto a 4:800$ 	
8 administradores a 4:200$ 	
1 almoxarife 	
3 escripturarios a3:000$ 	
1 veterinario 	
1 fiscal de incineração 	
3 chefes de ponte a 2:400$ 	
2 ajudantes do mesmo a 2:000$
1 administrador	 de incinera-

ção 	
1 ajudante do mesmo 	

Material. 	   	

10:000$

7:200$
19:200$
33:600.

•4:500,'
9:001
4:000.
3:000.'
7:200,
4:000.'

3:000$
2:000$

----
107: 000$

960A00$ 1.,067:000$

INSPECTORIA DO.SEIMIÇO:DEISOLAMENTQ E DESINFECÇÃO

Pessoal: Total
1 inspector ( medico ). 	 10:000$
1 administrador 	 6:000$
1 auxiliar do administrador..., 	
1 escripturario 	

4:000Á
3:000$

encarregados do secção a 3:000$ 	 6:000$
.5 chefes de turma a 3:000$ 	 18:000:
1 depositario 	 2:400
1 auxiliar do depositario 	 1:600$

15 desinfectadores a 2:000$ 	 30:000$
1 Machinista 	 2:400$
1 foguista 	 1:209$
1 porteiro 	 1:800$
1 zelador do Necroterio 	 2:000$

• -------
.	 Somma 	 88:400$

Inloterial
15 cocheiros a 1:500$ 	 22:500$
20 serventes a 1:200 	 24:090$
Sustento, forragens de annimaes 	 38:000 •
Combustival o lubrificantes 	 4:000,,•
Desinfectantes e desinfecções 	 15:000$
Conservação do material 	 5:000$
Expediente, asseio e eventuaes 	 4 : 030$ 112:503$

---

1 administrador de assistencia 	  3:000$
1 auxiliar do mesmo 	 1:80)$
1 administrador do Necroterio (diferença) 1:000$
1 auxiliar do mesmo 	 1:800$
1 oficial (diferença por ter do passar

para encarregado de secção ) 	 690$ 8:200$
--------

Somma 	 209:100$

§ 22

Laboratorio de Bromatologia

§ 21

Para Pagamento dos vencimentos de func-
. cionarios que por força da presente

resolução continuão no exercido de
seus cargos, cuja suppressão se efe-
ctuará logo que vaguem, a saber

Pessoal e material
§ 23

Casa de S. Josd

Pessoal
1 director 	 	 6:030:;
1 medico.. 	 	 4:800$
1 escrivão 	 	 3:600$
1 almoxarife 	 	 4-0)0$
1 ajudante do mesmo 	 	 2:400$
3 professores a 3:600$ 	 	 10:8J0$
4 ditos a 2:400$ 	 	 9:690$
2 ajudantes a 1:800$ 	 	 3:600$

. I economo 	 	 2:400$
4 inspetores a 1:800$ 	 	 7:200$
1 dentista 	 	 2:400$

'1 porteiro 	 	 1:800$
----

58:600$

§ 24

MI)* de Mendicidade

Pessoal
1 director 	 	 7:200$
2 medicos a 3:600$ 	 	 7:200$
1 escrivão 	 . .	 3:600,'
1 escrevente 	 	 1:80a
1 pharmaceutico.. 	 	 2400
1 almoxarife 	 	 3:000,
1 porteiro 	 	 1:200 26:400$

Material
Pessoal interno 	
Alimentação para 230 asy lados

e empregados 	
Vestuario, calçado e roupa de

cama 	 	
Enfermaria, illuminação. ex-

pediente e	 o aluguel do
predio 	

Material escolar e eventuaes 	

7:800$

90:000$

20:000$

13:600$
10:000$

--------
141:400$
--------

200:000$



10:000$
4:800

8:000$
2:400$
3:000$
5:400$
2:000$

30:000$
--------

69:600$

96:000$

42:000$
48:000$
24:000$

16:000$
532:000$	 758:000$
--------

6:000$
40:000$
12:000$
39:000$

--------
97:000$	 855:000$
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ingsoectoria das mattas, florestas, jardins publicos, arborisacc7o e caça

Pessoal
1 inspector geral 	
1 administrador 	
1 escripturario-archivista 	
1 botanico 	
1 apontador-almoxarife 	
1 jardineiro-chefe 	
3 feitores-jardineiros a 1:800$
1 guarda-chefe 	

20 guardas a 1:500

Materiaes 	 	 57:400$	 127:000$

§ 44

Planta cadastral 	 	 500:000$

§ 45

Divida passiva 	 	 300:000$

§ 56

Reconstrucção e conservação de estradas suburbanas... 	 100:000$

§47

Eventuaes 	 	 200:000$

.15.213:090$
n

Art. 36. Revogam-se as disposições cm contrario.

Districto Federal, 14 de novembro de 1895, 7° da Republica
Dr. Francisco Furquim Werneels de Almeida.

§30

Agencias da Prefeitura

Pessoa':

	

16 agentes urbanos a 6:000$ 	
10 agentes suburbanos a

4:200$ 	
16 escrivães a 3:000$ 	
10 ditos a 2:400$ 	
4 fisc.aes de infiammaveis a

4:000$ 	
266 guardas a 2:000$ 	

Material :
Expediente e asseio 	
Aluguel de casas 	
Eventuaes e publicações 	
26 serventes a 1:500$ ......

§ 31

Contencioso

3 procuradores a 7:200$....
3 solicitadores a 3:600$....
3 escreventes a 2:000$ 	 .
2 officiaes de justiça a 2:400$

	

Material, expediente, moveis 	
custas, etc 	

§32
Theatro Municipal

Pessoal e material, etc

§ 33

Aposentados 	
	

60:000$

§34

Amortisaç'áo e juros do emprestimo externo, inclusive
diferença de cambio 	

á 35
Amortisação e juros do emprestimo interno

§ 36

§ 37

§ 38

§ 39

Construcções, reconstrucções e conservação de calça-
mentos 	  1.150:000$

§ 40

Obras novas, desapropriações e conservação de predios. 1.200:000$
§ 41

Restituições 	 	 24:000$
§42

CemiterloS municipaes e enterramentos de indigentes 	 	 100:000$
§ 43

§Ovenções.,,, 	 	 80:000$

Decreto n. 203 — dó 14 de nevembro de 1895

Autorisa o prefeito a rever os contractos celebrados pelas companhias ferro.
carris, non/ a latendenma Municipal

O prefeito do District° Federal
Faço saber que o Conselho Municipal decretou e eu sancciono a

seguinte resolução:
Art. 1.0 Fica o prefeito autorisado a rever os contractos ce1ebrado4

pelas companhias forro-Carris, com a Intendencia Municipal, obser-
vadas as seguintes bases :

a) modificar ou alterar algumas de suas clausulas, no sentido de
melhorar o serviço do trafego dos bonde, em vantagem ao publico
e segurança dos passageiros;

b) Rever o horario das viagens, augmentando o numero dõ3
carros;

c) prolongar as linhas existentes e crear novos ramaes ou linhas
d) modificar ou substituir a tracção animal por tracção electrica

ou a vapor.
§ 1.0 O prefeito contractará com a Companhia do Jardim Botanico

a execução do Decreto n. 55 de 19 de maio de 1894, escolhendo para
a ligação de Botafogo á Copacabana a ladeira do Leme, onde se fará
um, tunnel ou pas agem a céo aberto, afim de prolongar a linha da
rua da Passagem atéo Leme do lado de Copacabana, b construir
uma linha que percorra em toda a extensão a rua D. Castorina,
no districto da Gavea, seguindo dahi até a praia do Harpoador.

§ 2.° A Companhia de S. Christovão prolongará a linha de PeJ
dregulho até o largo de Bemfica, passando pelas ruas D. Anna Nery
e Jockoy-Club e voltará pela rua Jockey-Club e Costa Lobo outr'ora
Cavalcanti e entrando de novo na rua D. Anna Nery. Será obrigada
o cumprir as clausulas dos Decretos ris. 0.073, de 24 de dezembro
de 1875 e 6.361, de 25 de outubro de 1876.

§ 3.° A Companhia Villa Isabel construirá uma linha que ramifi-
can lo-se da linha do Engenho Novo no começo da rua Vinte e Quatro
de Maio, junto á estaçõo do S. Francisco, siga pelas ruas Jockey-
Club, D. Anna Nery, Vieira da Silva, Conceição, Souza Barros, largo
do Engenho Novo, rua Archias Cordeiro, até o Meyer.

A linha de Inhauma partirá da estação de Todos os Santos indo
até Inhauma sem baldeação e 'sendo de 100 róis a passagem.

Art. 2.° Para o efeito desta lei fica o prefeito com poderes para
transigir, no que julgar conveniente no interesse publico, quanto á
commodidade e rapidez dos velficuIos, procurando respeitar os di-
reitos dos contracta.ntes desde que não firam os do publico.

Art. 3.° Esta lei abrangerá os contractos das companhias em
trafego e por trafegar.

Art. 4.° Revogam-se as disposições em contrario.
District° Federal, 14 de novembro de 1895, 7' da Republica.

Dr. Francisco Furquim 1Verncch de Almeida.

Decreto n. 201—de 14 de novembro de 1895

Extingue o serviço especial de fiscalisação dos estabelecimentos fabris da CaPitN
Federal creado por decreto n. 1.313 de 17 de janeiro de 18J1

O prefeito do District° Federal
Faço saber que o Conselho Municipal decretou e eu sancciono

seguinte resolução:
Art. 1. 0 Fica extincto o serviço especial de fiscalisaçã,o dos esta-

belecimentos fabris da Capital Federal creado pelo Decreto n. 1.313
de 17 de janeiro de 1891.

Art. 2.° O prefeito aproveitará como julgar conveniente, o actual
encarregado desse serviço, conservando-o addido a qualquer repar-
tição até que seja possivel fazer a nomeação efectiva. .

Art. 3.° Fica o prefeito autorisado a mandar pagar pela verba —
Eventuaes—ou por outra que para isse deixe margem, os vencimen-
tos a que tiver direito o engenheiro José de Chermont Rodrigues,
incumbido do serviço que é supprimido,pela presente lei.

Art. 4.° Revogam-se as disposições em cantrario.
Districto Federal, 14 de novembro de 189-5, 7 5 da Republica.

Dr, Fmnciso Garquim 1Veraeck de Almeida.
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ACTOS DO PODER EXECUTIVO

Usando da attribuição que me confere o
art. 20 da lei n. 85, de 20 de setembro
de 1892, nego sa.ncção á presente resolução
do Conselho Municipal pelas razões constantes
da exposição que nesta data submetto à con-
sideraça,o do .Senado Federal.

Districto Federal, 14 de novembro de 1895.
— Dr. Francisco Furquim Werneck de Al-
meida, prefeito municipal.

O Conselho Municipal resolve
Art. 1. 0 Ficam isentos das exigencias do

art. 16 da lei de 17 de julho do 1893 os
predios que devam ser edificados em terrenos
aterrados a menos de 10 annos, como o campo
de Marte, praia Formosa, etc.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em con-
trario.

Sala dos sessões, em de novembro de 1895.
—Joaquim Dias Nogueira, viee-presiden te. —
Dr. Cesario Pereira Machado, 1° secretario.—
Dr . Josd Vieira Fazenda, 20 secretario.

Srs. membros do Senado. — A lei de 17 de
julho do 1893, em seu art. 16, determina que
s< dentro da cidade em travessas ou beccos,
largura inferior a cinco metros,se permittirá a
edificação e reconstrucção de predios terreos »,
e no art. 1°, paragrapho unico, distingue a
parte que deve ser considerada como cidade
da que não o é.

Era todos os outros casos não especificado
no art. 16, segundo o espirito da mesma
postura, só se poderão permittir construcções
de sobrados ou casas assobradadas, respeitadas
as determinações do art. 17, quanto ao isola-
mento do predio com relação ao sólo.

A presente deliberação do Conselho, que
neste memento submetto á vossa elevada
apreciação, abre uma excepção a esta lei e
permitte que sejam edificados predios terreos
em terrenos aterrados ha menos de 10 armas,
como os do campo de Marte e praia Formosa.

Srs. senadores, antes de irmais aleante
permitti que vos diga que o proprio Conselho,

•que acaba de promulgar esta lei, a 26 de
março deste mesmo anno, logo no começo de
seus trabalhos autorisou o prefeito a man-
dar, por conta de seus proprietarios, de
quem seriam cobradas as despezas, proceder
aos trabalhos precisos no campo de Marte, de
modo a saneal-o completamente . O Con-
selho, bem inspirado nessa occasião e com-
prehendendo as inconveniencias da con-
tinuação dessa vasta arca no estado em que
se acha; e sua perniciosa influencia com re-
lação á salubridade publica, deu ao Executivo
a força precisa para remover esse foco de in-
fecção; tombem nessa occasião, convicto da
opportunidade e justeza da medida proposta,
não duvidei sanccionar immediatamente essa
lei, que até agora não foi infelizmente exe-
cutada por importarem taes trabalhos em
quantia avul tada e não poder a Prefeitura neste
momento assumir no vos compromissos.

DIARIO OITICIAL

Srs. senadores, esta lei é de tal ordem que,
tendo-se em vista o que nos ensinam os prin-
cipios mais rudimentares de hygiene relati-
vamente ás qualidades que devem caracte-
risar os terrenos apropriados ás habitações,
não se pode comprehender como tenha sido
elaborada justamente para exceptuar da lei
geral de 17 de julho terrenos nas condições
dos do campo de Marte, quanlo seria mais
consentaneo abrir a excepção exactamente
para as que houvessem de ser levantados em
terrenos em condições completamente oppos-
tas, isto é, que já contassem mais de 10 an-
nos de aterrados, porque poderia acontecer
que, dentro desse prazo, já a Natureza ti-
vesse realisado a decomposição das materias
organicas soterradas, meio unico de que se
serve para sanear o solo.

Approvada esta lei e feitas as canstrucções
nos terrenos, para os qua,es legisla, não é
diffIcil prever-se quaes as consequencias que
da.hi resultarão para o estado sanitario de
seus habitantes.

Em contacto immediato com o sólo impro -
prio para habitações, expostos dia e noute ás
emanações putridas, resultantes da decompo-
sição das materias organicas, acobertadas por
uma insignificante camada de terra e da
peior qualidade, por ser formada de detritos
de toda a especie, e assentada sobre terreno
alagadiço, envolvi los por uma atmosphera
carregada de vapores aquosos originarios do
solo e sobrecarregados de micro-organismos
de diversas sortes, todos de influencia nociva
para a existencia humana, longe de facultar-
se um abrigo sadio e seguro para esses habi-
tantes e suas familias, se lhes proporcionará
urna fonte de males, um foco de infecção de
peior especie e, o que mais é, com sciencia
e permissio do unico Poder que tem a seu
cargo zelar a sande publica.

Srs. membros do Senado, á vista das ra-
zões expendidas o conscio da responsabilidade
que com toda a justiça sobro mim pesaria si,
na*qualidade de prefeito, deixasse porventura
passar sem protesto esta lei, que, sem trazer
vantagem alguma para o bem estar geral,
nem interessar o District° Federal, vem, pelo
contrario, estabelecer uma excepção injusta
e mal cabida á lei geral e que só vae servir
aos interesses de poucos, concorrendo para
complicar ainda mais as condições hygieni-
(as desta cidade, já tão flagella.la por epi-
demias e tantas outras enfermidades. entendi
dever sujeital-a a vosso esclarecido juizo.

Aguardo, pois, respeitosamente o que em
vossa sabedoria e patriotismo deliberardes
sobre o assumpto.

Districto Fe leral, 14 de novembro de 1895,
70 da Republica. — Dr. Francisco Furquinz
Wernech de Almeida, prefeito municipal.

Por actos de 14, foi exonerado Henrique
Biatter, inspector escolar do 1° districto, e
nomeado o Dr. José Alarde Mendonça Ran-
gel de Queiroz Carreira para o mesmo car-
go.

•n1 •n••Quer isto dizer que esta vasta arca se
acha ainda no mesmo estado em que se acha-
va na época da promulgação da mencionada
lei e que, por conseguinte, continuam a sub-
sistir as mesmas razões de ordem publica que
motivaram o alludido acto.

Entretanto, apezar da resolução do Conse-
lho de 26 de março, apezar do que sabia-

- mentedetermina o art. 3 , da postura de 17
de julho de 1893,que não foi revogado relati-
vamente aos trabalhos preparatorios e indis-
pensaveis do solo, que devem preceder toda

• e qualquer construcção, o projecto de lei em
questão, como que desconhecendo essas de-
terminações , considera os trabalhos autorisa-
dás como já feitos ou então como deanecessa-
rios para a salubridade das construcções e
abre justamente uma excepção para as que
houverem de ser levantadas na localidade
condemnada, e coai razão, pelo proprio
Conselho.

BALANCET E DA. RECEITA. E DESPEZA. EM

OUTUBRO DE 1895

Receita Primeira Sub-Directoria de Fazenda, Conta-
doria, 14 de novembro de 1895.—Ifeentogenes
de Azevedo Marques, sub-director-conts.dor.

n•n•

Diretoria de Obras evia.A3

1° SECÇXo

Requerimento despachado

Dia 11 de novembro de um

Nera Lopes dos Santos Lisboa ;--1\lio terM

içar o que requer,
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PAR,AHYBA. DO NORTE, 16— Congratulo-me
com V. Ex. pela data de hoje duplamente
glorificada pelo primeiro anniversario do
vosso governo e pela perpetuidade da Repu-
blica Brazileira, que tem em seu benemerito
presidente abenegado defensor. Viva a Re-
publica! — Alvaro Machado.

CEARA' (FORTALEZA), 15 — Passa hoje o 6^
anniversario da mais fulgente data, aquella
ora que os corações verdadeiramente repu-
blicanos estremecem jubilosos e cheios de
amor pela Patria. Possuido desse santo en-
thusiasino, saúdo, na pessoa do V. Ex., como
chefe da Nação, a Republica, conquista su-
blime que realisa, a maior somma de liber-
dades a que devia attingir este grande povo
que aboliu para sempre a idéa de escravos,
illurninando a fa.rçamente o tyrannica repre-
sentação do senhor nas testas coroadas, in-
admissiveis em terras americanas.— Beserril
Fonienelle, presidente.

RECIFE, 15—Cheio de fé nos gloriosos des-
tinos da Republica Brasileira, congratulo-me
comvosco pela: auspiciosa data que hoje passa
evocando-nos os nomes benemeritos e immor-
redouros de Benjamin Constant, Deodoro e
Floriano Peixoto. Viva a Republica! — Bar-
bosa Lima, governador.

MAcEie, 15—Felicitações á vossa excellencia
pela (lata gloriosada proclamação das institui-
ções republicanas, por cujo engrandecimento
no governo do V. Ex., faço os mais ardentes
votos. Viva a Republicai—Vieira Peixoto

S. ClinISTOVÃO, (norte) 15— Congratulo-ine
e0mv0.5e0 pela data gloriosa da proclamação
da Republica o primeiro anniversario do vos-
so governo. Saudações. — Vai/acta°, presi-
dente de Sergipe.

Bania, 15—Felicito á V. Ex. pelo sexto
anniversario da Republica. Saudações. — lia-
ra() de Camassary, vice governador.

VIcroara, I5—Tenho a honra de saudar-vos
no glorioso anniver:ario da proclamação da
Republica. Postes o digno e imperterito dire-
ctor da geração que a preparou o ousada-
mente a fundou a 15 de novembro do 1889, e
representaes hoje a realidade de nossas ideias,
ás quaes consagraes todas as energias de vossa
alma patriotica.Dignamente ( l emonstraes tra-
duzir á Republica o respeito á lei e á todos os
direitos e liberdades.

Faço sinceros votos pela vossa felicidade
que é tambem a da patroa.— Henrique Couti-

a ;dto,

SERÃO JUDICIÁRIA
supremo 'Tribunal Federal

Hoje, 16 de novembro de 1895, não houve
sessão do tribunal, conforme o Sr. presi-
dente Aquino e Castro declarou, ás 11 1/2
horas, por só terem comparecido os Srs. mi-
nistros Barão de Pereira Franco, Pindahiba
de Mattos, Souza Martins, procurador geral,
Herminio do Espirito Santo, Ubaldino do
Amaral e Lucio de Mendonça.

Depois de se terem retirado alguns dos
Srs. ministros, compareceu o Sr. ministro Ma-
cedo Soares.— O secretario, loiro Pedreira do
Coutto Ferraz.

RENDAS PUBLICAS
RICEBETORIA DO ESTADO DE MINAS NA CAPITAL

FEDERAL

Arrecadação do dia 16 de no-
vembro de 1895 	 	 29:377$125

Idem de I a 16 	 	 566:027$680

NOTICIÁRIO
Alfandega de S. Paulo-0 Sr.

Presidente da Republica recebeu ante•hontem
os seguintes telogramma:

S. Pauso, 15 — Acaba de ser installada a
alfa.ndega desta capital. Melhoramento de
elevado alcance á causa do progresso deste
estado, será sempre recordado como relevais-
tissimo serviço prestado pelo vosso patriotico
governo. O coimarei° e representantes de
todas as classes acclainavain enthusiastica-
mente o vosso nome e do digno ministro da
fazenda. Acceitao os agradecimentos do meu
governo e dos paulistas.—Bernardino de Cam-
pos, presidente de S. Paulo.— Rubiao Junior,
secretario da fazenda.

S. PAULO, 15 — Apresentando a V. Ex.
minhas respeitosas saudações tenho a satis-
fação de participar que acaba de ser inaugu-
rada a alfandega desta capital sob os melho-
res auso' i'os que o contentamento de todas
classes é( 3iaes do S. Paulo manifesta. Con-
gratulo me com V. Ex. pelo facto que neste
momento põe em evidencia os sentimentos
patrioticos e a acção bei !,fIca do governo de
V. Ex. e faço votos para que a nação ja-
mais os esqueça.— L. R. Cavalcante de Albu-
querque, director das rendas publicas.

Exposiçiío Industrial — O Sr.
Presidente da Republica recebeu hontem o se-
guinte telegramma:

ESTAÇÃO INDUSTRIAL, 16—Da Estação Indus-
trial no Cassino transmitto a V. Ex. o pri-
meiro telegramma, agradecendo o compare-
cimento á inauguração da exposição indus-
trial brazileira—Foi V. Ex. o primeiro a
honrar a festa da paz o do trabalho ; que o
governo, que com tanta sabedoria e patriotis-
ino vam trilhando, veja-se sempre cercado
das sympalhias e acclamações populares que
liontem e hoje tanto o victoriaram.— Manoel
Victor:no, presidente da exposição.

1:; de novembro—O Sr. Presidente
da Republica recebeu ante-hontem os se-
guintes tolegrammas, congratulatorios do 6°
anibversario da proclamação da Republica o
primeiro do seu governo:

MONTEVIDEO, 15 — Acceitae congratulações
pela paz firmada durante o anno do governo
que hoje finda, no qual vossos actos exprimi-
ram patriotismo dedicação a Republica, o
respeito a lei.—Dr. Porciuncula.

MONTEVIDEO, 15—No dia da commomoração
da patria brazileira, saudo seu legitimo re-
presentante.—Consul geral.

NEW-Yoms, 15 — Congratulações,— Fon-
toura Xn.vier.

PETROPOLIS, 15—o Estado do Rio de Janeiro
congratu la se com a nação e com V. Ex., seu
primeiro magistrado, pelo glorioso anniver-
sario da Republica Brazileira.

Saudações. —Mauricio de Abreu, presidente
do estado do Rio.

S. PAULO, 15—S. Paulo tranquillo, confi-
ante e jubiloso sauda o primeiro magis-
trado da nação em o sexto anniversario
Republica Brazi leira, firmemente estabelecida
nas sabias instituições acceitas pelo povo que
as tem sustentado e defendido com dedicação
e denode, e no primeiro anniversario do
vosso prestimozo governo que tão patriotica-
mente faz convergirem todos os elementos
nacionaes para a obra da paz, riqueza, desen-
volvimento moral e de todas as forças pro-
gressivas.

Tambem relembra nesta data o inicio do
governo republicano paulista sob vossa zelosa
direcção abnegada.

Bernardino de Campos, presidente* — Cer-
queira Cesar, vice-presidente. — Rubiao, se-
cretario de fazenda.—Ilteodoro de Carvalho,
agricutura.—Mello Peixoto, justiça.— Pujoll
interior.— Bento Bueno, chefe do policia.

PALÁCIO DE PORTO ALEGRE, 15 — No sexto
anniversario da fundação da Republica, cabe-
me congratular-me comvosco pela sua estabi-
lidade, á qual nunca faltará a devotada e
fervorosa cooperação do Rio Grande do Sul.
que se conserva vigilante na defeza do re-
gimen republicano federativo. Acceitai cor-
diaes felicitações pelo primeiro anniversario
do vosso patriotico governo. — Jul:o de Cas-
alhos.

FLORIANOPOLIS, 15— Apresento-vos sauda-
ções pelo faustoso anniversario da proclama-
ção da Republica e vosso governo.
doro, vice-governador.

CORYTIBA, 15 —Palacio do Paraná, no goso
de plena paz cumprimenta-vos pelo anniver-
sario da Republica o VOSSO governo. — Xa-
vier da Silva, governador.

FRIBURGO, 15—Saúdo-vos pelo 6° anniver-
cario da Republica, cujos fructos, apezar das
nossas graves commoções politicas; são felizes
augurio para os destinos da patria.—Manis
Freire.—P. Espirito Santo.

Caxaarno' , 15—Pela gloriosa data de hoje
que commemoramos, felicito-vos,e ao honesto
governo, em quem a patria muito confia.—
Rodriyuss Lima.

VICTORIA, 15-0 Congresso Legislativo do
estado do Espirito Santo vos felicita pela
gloriosa data de hoje duplamente notavel por
ser o primeiro anniversario de vos'sa sabia e
patriotica administração.—Francisco Hercu-
lano Monteiro da Gama, presidente.

CURITYBA, 15-0 Congresso do Paraná con-
gratula-se com V. Ex. pela data que hoje se
commemora. —Padre Alberto Josd Gonçalves,
presidente.—Josd Corrêa de Freitas, 1° secre-
tario.—TheoJorieo Gonçalves Guimaraes, 2°
secretario.

VICTORIA, 15—A diste do justiça por si e
em nome da magistratura do estado, congra-
tula se com V. Ex. primeiro magistrado da
Republica, gloriosa data de hoje. — Getulio
Serrano—Estevao de Siqueira — Cardoso da
Cunha.—Pereira Coelho.

PORTO ALEGRE, 15—Felicito á V. Ex. pelo
dia do hoje, não só por ser o do primeiro an-
niversario de vossa feliz, fecunda e patriotica
administração e do vosso governo; como o do
Cs da proclamação da Republica no livre ter-
ritorio brazileiro.-0 juiz seccional, J. F.
Poggi de Figueiredo.

PELOTAS, 15—Saúdo-vos pelo anniversario
da Republica, cujas aspirações verdadeira-
mento symbolisaes, e vos comprimentan 'Lam-
bem os orneiam' que cominando e mo encar-
regam de felicitar-vos.—General Galvao.

ForiTALEzA.,15—Em nome do districto que
commando vos felicito pelo sexto anniversa-
rio da proclamação da Republica.—General
Arthur Oscar.

BERNE, 15 — Viva a União Brazileira I-
Beltr(7o.

BELEM, 15 —sAcceitaes as minhas mais since-
ras felicitações no dia em que commemora-
mos a gloriosa jornada de que resultou a
completa emancipação politica de nossa pa-
tria, a governação de cujos destinos subistes
com os grandes titulos de um longo passado
consagrado á defeza e dogma democraticas.—
Lauro Sodrd.

MARANHÃO, 15—A data de hoje deve ser
duplamente auspiciosa para vós e para a
patria. Recordando o feliz advento da Repu-
blica., marca o primeiro estadio do vosso go-
verno, sempre inspirado nos mais puros sen-
timentos de patriotismo. Em nome do estado
do Maranhão,eu vossaúdo.—Case»2iro Junior, ,
vice-governador.

MARANHÃO, 15—A esta hora está em frente
ao palacio do governo brilhante cortejo civico
e militar, composto das forças federaes, es-
ta.duaes, officiaes superiores, guarda na-
cional, companhia de aprendizes marinheiros
e diversas corporações civicas, pedindo para
transmittir-vos suas cordiaes felicitações pelo
dia de hoje, com os vossos que fazem pela
prosperidade da patria e do vosso governo.E'
com a maior satisfação que me desempenho
do honroso mandato, saudando-vos ainda
uma vez.—Casenziro .Tunior, vice-governador.

NATAL, 15—Hoje, 6° anniversario da glo-
riosa proclamação da Republica, saudo á
V. Ex. o benemerito sustentaculo e o guia
vigilante dos destinos nacionaes.—Pedro
Velho.
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PORTO ALEGRE, 15—Congratulo-me com o
primeiro magistrado da Nação pelo 6° anni-
vesario da Republica.

Saudações.—General Antonio J. BaccUctr,
commandante cio 5° districto militar.

BAILIA, 15 — A guarnição do 3° districto
militar felicita-vos e congratula-se com á
nação inteira pelo 6° anniversario da Repu-
blica e primeiro do vosso pr,aficuo e brilhante
governo.—Coronel Saí u raia o .

PETROPOLIS, 15 — O regimento policial do
estado do Rio de Janeiro, fiel á Republica,
vem felicital-a pelo 6° anniversario do sou
advento na pessoa do seu illustrado e pa-
triotico representante. —Coronel Fontoura,
commandante.

Juisoimiv,15-0 2° batalhão sauda á V. Ex.
pelo 6° anniversario da proclamação da Re-
publica.— Alberto de Barros, tenente-coro-
nel.

BAIIIA, 15 — A officialidade do aviso Bra-
connot, congratula-se comvosco pela com-
memoração do glorioso dia 15 de novembro .

Rio GRANDE DG SUL, 15—Hoje,no maior dia
da Patria, as forças da guarnição da cidade
do Rio Grande saudam em V. Ex. o herolco
consolidador da grande obra dos patriotas de
89.—T. S. de A. Araripe, tenente•coronel
commandante.

FORTALEZA, 15-0 2' batalhão de infanta-
ria sa,uda-vos pela grande data.—Coronel
Pedro Paulo.

D. PEDRITO, 15—A officialidade do 11" ba-
talhão congratula-se com V. Ex. pelo sexto
anniversario da proclamação da Republica.—
Saudações. Capitão Ayres, commandante.

FORTALEZA, 15—Saudaç6es. A data de hoje
commemora a paz de todo o Brazil.—Carne
Viva, major do 2^ de infantaria.

PIRACICABA, 15—Saudações ao chefe da na-
ção em nome da gloriosa datada hoje.—Joa-
quim André Sampaio, pela Intendencia Muni-
cipal de Piracicaba.

RECIFE, 15 — O conselho municipal do Re-
cife, hoje empossado, congratula-se comvosco
pela gloriosa data da Republica Brazi leira-15
de novembro de 1895.— Francisco Gurgel do
Amaral, vice-presidente. — Francisco Carlos
da Silva Fragoso, I° secretario.— Miguel de
Abreu Macedo, 20 secretario.

PARANAGUA', 15 — Hoje que a Patria em
festas celebra o anniversario da proclamação
da fórma do governo republicano, esta ca,mara
municipal associando-se a, tão faustoso jubilo,
sauda ao seu primeiro magistrado. Viva a
encarnação da soberania popular.— O vice-
presidente,Josd Joaquim, Lopes da Costa.

SANTA LEOPOLDINA, 15 — Congratulo-me
com V. Ex. pelo glorioso anniversario
p itria republicana. Saudações . — Sergio Lo-
reto, presidente do governo municipal.

TUBARÃO, 15 — Daqui do sul deste estado
interpretando os sentimentos do povo tuba-
ronense envio-VOS respeitosas e cordiaes sau-
dações pelo anniveraario da grandiosa data
da proclamação da Republica. Viva a Repu-
blica Brazileira! Viva 15 de novembro.—Joao
Cabral da Mello, superintendente municipal.

MORRETES, 15— A Camara Municipal, re-
unida em sessão extraordinaria hoje, congra-
tula.:se com V. Ex. pelo anniversario da glo-
riosa data da proclamação da Republica no
Brazil.—freno da Costa Pinto, prefeito muni-
cipal.

JUIZ DE Fória. 16—Felicitações. Viva a Re-
publica.—Penido Filho, presidente da Ca-
mara.

S. JoÃo DA BARRA, 16 — A camara munici-
pal da cidade de S. João da Barra felicita
V. Ex. pelo 6° anniversario proclamação
da Republica Brazileira.— Joao de Oliveira
Cintra, vice-presidente da camara.

S. SEBASTIÃO, 15—A camara municipal do
ViRa Bella, do estado do S. Paulo, congratu-
la-se com V. Ex. pelo anniversario da pro-
clamação da Republica o pela sabia e im-
parcial administração de vosso governo.

	

_	 _

Viva o partido 'republicano ! Benedicto
José dos Santos, presidente.—Manoel Thomaz
de Oliveira Mascadnhas, secretario.

LORENA, 15—Cordiaes felicitações pela data
do hoje. Faço sinceros votos pela prosperi-
dade do honesto e patriotico governo de V. Ex.
e felicidade da patria. republicana.—Arnolpho
A:eveclo, presidente da camara municipal.

IouarE, 15—A Camara Municipal de Iguape ,
no estado de S. Paulo, congratula-se com o
povo brazileiro o felicita-vos pelo primeiro
anniversario de vosso util o patriotico go-
verno.—Agostinho José 319reira Rollo.—An-
tonio Ferreira de Aguiar. —Antonio Jeremias
Muni.—Josd de Souza Silva.—João Syppolito
Gaito.

MAR DE IJESUANHA, - 15-0 municipio do
Mar de Hespanha congratula-se comvosco
pelo anniversario da Republica, affirmando
todo seu apoio á defesa das instituições.—
Agostinho Cortes, agente executivo.

NAZARETII, 15 — Congratulo-me comvosco
pelo anniversario da proclamação da Repu-
blica, fazendo votos pela estabilidade e insti-
tuições da Republica em vosso patriotico go-
verno.-0 intendente municipal. Dr. Ale-
xandre Freire Mak& Bittencourt Sobrinho.

ITAPERUNA, 15—Em nome do municipio
felicito á V. Ex. pelo anniversario da pro-
clamação da Republica, protestando apoio a
vossa sabia e patriotica administração.—Josd
Maria Brochai, vice-presidente. —João Ta-
vares Dias, secretario.

ARARUAMA, 15— A camara municipal de
Ara,ruama, felicita V. Ex. pelo dia de hoje,
feliz anniversario da patria republicana. Viva
a Republicai—Manoel Gonçalves Jardim, pre-
sidente.— José Manoel da Costa Porto, se-
cretario.

Nazumn, 15— Em nome dos municipes
scinceras congratulações ao anniversario glo-
rioso da proclamação da Republica. Sauda-
vos.— Presidente do conselho municipal,
Dionysio Ab,.eu Freitas.

S. SEBASTIÃO, 15— A camara municipal do
S. Sebastião, estado de S. Paulo, vem hoje
saudar-vos e congratular-se com a nossa
cara patria pelo anniversario da proclama-
ção da Republica o de vossa ascenção ao po-
der. Orgulhando-se em dizer-vos que neste
curto espaço de tempo tendes sabido cumprir
com os arduos deveres de primeiro magistra-
do da nação e faz ardentes votos para vossa
conservação na direcção dos altos destinos do
paiz que de vós espera o futuro de seu en-
grandecimento. Viva o benemerito Presiden-
te da Republica. Viva a Republica Brazileira.
Viva o dia 15 de novembro!— Germano Leite
de Freitas, presidente da camara municipal.

SOBRAL, 15 — Eu e o pessoal desta estrada
de ferro justamente dominados por legitimo
jubilo da gloriosa data, hoje em que começou
para patria brazileira inicio verdadeiro re-
gímen do governo compativel com os destinos
de um povo livre, congratulamonos com
V. Ex . que na supprema gestão os nego-
cios publicos, tanto tem sabido se esforçar
pela grande obra de nossa reconstrucção so-
cial. — Pires Ferreira, director da E. F.
Sobral Camocim

PETROLINA,15 —Comprimentando-vos neste
dia, que commemora a data gloriosa; em que
no nosso p raz teve inicio um governo ade-
quado a este continente livre e tombem a
vossa benefica ascançã'o ao poder. Tenho a
grande satisfação de participar-vos que os
trilhos desta estrada acabam de attingir
terrenos marginaes do Rio de S. Francisco.
—O director engenheiro chefe, Miguel de
Teive c Argollo.

RECIFE, 15 — Eu, pessoal desta estrada
temos viva satisfação enviar V. Ex. pri-
meiro magistrado da nação, nossas sinceras e
jubilosas felicitações. Anniversario pelo ad-
vento da Republica Brazileira apresentamos á
V. Ex. protesto da nossa devotamento pela
ordem e prosperidade de nossa patria. Sau-
daçõos.-4ntonio JOaquini de Oh ira Campos,

FLORIANOPOLIS, 15—Saudações ao anniver-
sario da Republica relembram o vosso passado
de glorias conquistando a representação na-
cional, abraçado o labaro que hoje sustentaes
com applauso dos brazileiros que estremecem
a sua patria. Felicito-vos.—Ernesto Silva,
inspector.

Vicronia, 15— Saudo, cru momoravel data,
V. Ex. e a patria, fazendo votos pela prospe-
ridade da Republica, fortificada pelo direito e
liberdade. Salve 1 —Christian° Augusto, in-
spector interino.

S. PAULO, 15—Por mim, pelos empregados
desta Repartição tenho a honra de levar a
vossa presença respeitosas saudações pela
faastosa data ale hoje e sexto anniversario do
advento da Republica e primeiro da vossa
sabia administração do paiz, " bem como pela
installação da alfandega desta capital, sendo
assim realisada a justa aspiração do estado o
da corporação commercial desta importante
praça.—Albano Godinlio, inspector.

ENTRE-RIOS, 15—Esta estação embandeirada
felicita-vos pelo grande dia de hoje.—Mart;-
nho, agente da estação.

BAHIA, 15—Tenho a honra de apresentar-
vos minhas felicitações pela data gloriosa da
proclamação da Republica que sob o vosso sa-
bio governo sahirá vencedora no paiz de to-
dos os obstaculos e saberá consolidar no es-
trangeiro o seu credito e prestigio.—Dr. Ar-
thur Rios Junior, inspector de saude do
porto.

FERNANDO DE NORONHA, 15—Acceitae since-
ras felicitações pelo dia de hoje data augusta
do fundamento da Republica cujos destinos
tão criteriosamente foram confiados ao pa-
triotismo de V. Ex.-0 director interino,
João Pereira de Lucena.

Bania, 15—A Faculdade de Medicina da
Bahia sauda o eminente patriota e chefe do
Poder Executivo anniversario do governo
brilhantemente assignalado pela pacificação o
consolidação da Republica.—Director, Pacifico
Pereira.

CEARÁ, 15—Em meu nome e no do pessoal
da Estrada de Ferro de Baturité sob minha
direcção, rejubilo-me com V. Ex. .pela data
gloriosa do advento da Republica que tom
na pessoa de V. Ex. o penhor da n :ás segu-
ra garantia das instituições e do consequente
engrandecimento de nossa patrio,. — HUde-
brando Pompeo, director engenheiro chefe.

S. PAULO, 15— Hoje faustoso anniversario
da Republica o primeiro vosso po,triotico o
bem fazejo governo, eu e meus companheiros
da delegacia fiscal do Thezouro Federal, com-
primentamos-vos fazendo votos não sé pela
prosperidade da nossa patria como do vosso
governo.—Rosimszho, delegado.

RODEIO, 15— Cordialmente felicito-vos pelo
diade hoje.— Francisco Augusto Mello7Sam=
paio. Rodeio, 3° residencia.

MACEIÓ, 15— Accei ta.a minhas sinceras fe-
licitações primeiro anniversario vosso bane-
merito governo.— Procurador seccional.

S. PAULO, 16—Felicito o os companheiros
pelo primeiro anniversario do seu patriotico
governo.—fferculano de Freitas.

CASA BRANCA, 16— Acceita,e as saudações
luminosa data do anniversario do vosso pa-
triotico governo.— Juiz de direito de Santa
Cruz da Palmeira.

S. PAULO, 16—A Associação Commercial
S. Paulo congratula-se com V. Ex. pela data.
de hoje, fazendo sinceros votos pela prospe-
ridade da Republica o pela felicidade do go-
verno do illustre patriota a quem o paiz
tantos serviços já deve, formulando-os igual-
mente pelo bem estar da pessoa de V. Ex.—
Antonio Prcost Rodovalho.—A. de Lacerda
Franca—José Duarte Rodrigues.—Alexandre
Siciliano Victor Nothinann.

PIRACIACABA—Saudações ao grande cidadão
em nome ao partido republicano.

Piraciacaba, 15 de novembro do 1895 .—Dia
XectOrio Republicano.



ás 11 horas da manhã de hoje, cartas para
o interior até ás O 112, ditas com porte
duplo o para o exterior até ás 7 idem.

Os remettentes das cartas dirigidas a An-
gelo Passarelio , Cachoeiro de Itapemirim
o Charles Ga.unouw, East Boston, Moss, • Es-
tados Unidos da America, são convidados a
comparecer na Sa secção desta repartição, afim
de darem esclarecimentos, e bem assim o da
carta registrada n. 20.410 G, endereçada a
D. Maria do Rosario, Ilha Terceira, freguezia
de S. Matheus (Açores).

Esta repartição fecha-se hoje a 1 hora da
tarde.

EDITAES E AVISOS
Administração dos Correios

cio District° Federal e do es-
tado do Rio de Janeiro

SERVIÇO DE CONDUCÇIO DE MALAS NO ESTADO Da
RIO DE JANEIRO, EM O EXERCICIO DE 1896

De ordem do Sr.administrador, faço publico
que nesta repartição serão recebidas propos-
tas até ao dia 23 de novembro proximo, para
o serviço de conducção de malas nas seguintes
linhas postaes do estado do Rio de Janeiro, no
exercido proximo futuro:

1, de lta,curussá a Itaguahy, 15 vezes por
mez ;

2. de Itaguahy, Caçador e Buraco Fundo,
15 -es por mez;

3, u e Mangaratiba a Itacurussá, 15 vezes
por mez

4, de Mangaratiba e Jacarehy, passando por
Sacco de Mangaratiba e S. Braz, 15 vezes por
mez

5, de Maxambomba a Iguassú, diariamente;
6, de Belém á Ponte da Estrada do Bomfim,

diariamente
7, de Belém a S. José do Bom Jardim, pas-

sando por S. Pedro o S. Paulo, diariamente
8, de Rodeio á Sacra Fa,milia do Tinguá,

diariamente;
9, de Sant'Anna. a Thomazes, diariamente;
10, de Passa Tres a Arrozal de S. Sebas-

tião, passando por Morro Azul, diariamente;
11, de Passa Tres á Ponte Balia, passando

por S. João do Principe, diariamente;
12,Passa tres a S. Bento da Grama, dia-

riamente;
13, de Vargem Alegre a Dores e a S. José

do Turvo, diariamente ;
14, de Estação de Pinheiro a S. João Ba-

ptista, do Arrozal, diariamente ;
15, de Volta Redonda a Amp3ro da Barra

Mansa, diariamente
16. de Barra Mansa a Roseta, diariamente ;
17, de Roseta a Rio Claro, passando por,

Pouso Secco, diariamente;
18, do Rio Claro a Santo Antonio de Capi-

vary, 15 vezes por mez :
19,de Divisa a Passa Vinte, passando por

Quatis a Falcão, diariamente ;
20, de Falcão a S. Vicente Ferrer do Re-

zende, diariamente
21, de Falcão a S.Joaquim da Barra Mansa,

diariamente
22, de Quatis a Porto da Conceição, diaria-

mente
23, de Itatiaya a Sant'Anna dos Tocos, dia-

riamente ;
24, de Paty a Paty do Alferes, diaria-

mente;
25, de Paty a Sucupira, diariamente ;
26, de Sardoal a Sucupira, passando por

Sertão, 15 vezes por mez ;
27, de Sapucaia a Apparecida, diariamente;
28, de Estação de I3acellar a Corrego do

Prata, passando pela cidade do Carmo, diaria-
mente

29, de Santa Rita da Floresta a Corrego do
Prata, diariamente ;

30, de Pantano a Porto Velho do Cunha,
diariamente ;

31, de Santa Cruz do Monte Alegre a Santa
Anna do Pirapetinga, diariamente ;
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PIRACIACABA-Saudações em nome da Ga-
seta de Piracicaba.

Piraciacaba, 15 de novembro de 1895.-
Antonio Moraes.

MAXAMOMBA-Mil felicitações pela data de
hoje.-Avelino de Andrade.

NITEROY, 15- Saudei no grande dia de hoje
o eminente Chefe da Nação.- Figueiredo
froior.

BELEm, 16 - Saldo em vós a Republica,
cuja paz benomerito architetais complemento
da obra do vosso glorioso antecessor, cujas
dedicações tereis certo ao vosso lado sempre
pela patria e pela lei.-Endas Martins,
deputado federal.

S. PAULO, 15.- Cumprimento ao digno
Chefe do Estado desejando-lho as maiores fe-
licidades.- Duarte de Azevedo.

S. PAULO, 15 - Nós VOS' saudamos e feli-
citamos pelo primeiro anniversario de vossa
ascenção ao governa-Joaquim Eugenio.-
José E mygdio.

S. PAULO, 15-Jubiloso felicito V. Ex. no
dia de hoje. Viva a Republica I!! - Joaquim
Borges da Cunha.

LoamoN, 15-Felicito-o pelo dia de hoje. -
Sampaio Ferraz.

Juiz nE FÓRA, 15 - Felicito-vos e ao povo
pelo glorioso anniversario da proclamação da
Republica, com enthusiasmo patriotico. -
JoZ3 Penido, o velho.

Juiz DE FÓRA, 15-Envio a V. Ex. cordiaes
congratulações pelo anniversario da Repu-
blica.-Luiz Detsi.

ARA.RUAMA, 15-Felicitamos na pessoa de
V. Ex. a gloriosa data de 15 de Novembro,
fazendo votos pela prosperidade do Repu-
blica, Brazileira. - Caminha. - Marques. -
Beraldo.

ANGRA DOS REIS, 15-Saudamos-vos pela
sabia direcção que tendes dado ao governo
firmando paz e a liberdade em nossa patria
-Redacodo do Angrense.

ANGRA DOS REIS, 15-Folicitações ao Chefe
da nação que a infra sagrou banenemerito.

Prosegui no cumprimento da Constituição
e a Republica será inveneravel.-Manoel
Villas Boas.-Joaquim Gaspar.-Felix Ledo.
-Luiz Villas Boas.-Joaquim Sant'Anna.

SuRUIIY, 15-Ao despontar da aurora glo-
riosa do 15 de Novembro, o povo suruhy-
ense congratula-se cou V. Ex. desejando
completa paz e prosperidade:de nossa extreme-
cida patria..-Sergio Aznaral.-A. Paula.-
Iaooel Roque.-Manoel Fernandes.-Antonio

Lopes.-Murio Paula.-Asterio Araujo.-An-
tooio Vasconcellos.-Adelino Vasconcellos.-
Jodo Boi ,.enco.-Augusto Redrigues.-Antonio
Retto.-Manoel Vasconcellos:-kranoel Pinto,
Virgilio Soares.-Jodo Lopes.-Henrique Mo-
reira.-Edegio Ventura.-Candido Assum-
yedo.-Gil.Garcia.
- MAcció, 15- Saúdo-vos o primeiro anni-

Tersario do vosso governo nacional.-Ray-
snundo Pontes Miranda.

CEARÁ, 15-A sociedade Phenix Caixeiral
sente enthusiasmo data da emancipação po-
litica, da cara patria. Comprimenta V. Ex.
como genuino representante.-Menix Cai-
tceiral

Telegrammas-0 Sr. marechal mi-
nistro da guerra recebeu os seguintes tele-
grammas de comprimentos pela data de 15
do corrente

RECIFE. 15-A guarnição deste estado vos
comprimenta o sAuda pelo faustoso dia de
hoje, sexto anniversario da proclamação da
Republica .- Coronel Medeiros.

BAHIA, 15- Os camaradas do 3 o districto
saudain-vos pela gloriosa data, cujo anniver-
sario o Brazil jubiloso commemora.-Coronel
Saturnino.

J3AIIIA, I5-- Em nome do 6 0 batalhão de
artilharia saudo-vos e ao governo da Repu-
blica no dia de hoje.- Tenente-coronel Olym-
pio da Fonseca, commandante.

MARANItislo, 15- A officialidade do 50 bata-
lhão de infantaria e toda a guarnição por mim
representada, vos felicita pelo inolvidavel
anniversario da Republica Brasileira, por
cujo motivo foi aqui promovida uma patrio-
tica passeiata, civica e militar. Por tão glo-
riosa data, saudo-vos.-Pedro Antonio Nery,
coronel.

PORTO ALEGRE, 15-A vós, que recordaes os
tempos da fecunda e reivindicadora propa-
ganda, envio respeitosas saudações, como mi-
litar servidor da Republica. -Tenente-coro-
nel Severiano Carneiro, director do arsenal.

Rio GRANDE, 15- As forças da guarnição
desta cidade saudais' jubilosamente no dia do
hoje ao distincto general ,encarnação das mais
puras crenças republicanas.-F. S. de A.
Araripe, tenente-coronel commandante.

PETROPOLIS, 15-Congratulo-me com V. Ex.
pela gloriosa data que hoje conunemora á
Republica Brazileira. Saudações .-Mauricio
de Abreu, presidente do estado do Rio.

Rio PARDO, 15- Hoje o maior dia da nossa
patria, a officialidade do 25 1 batalhão congra-
tula-se comvosco, convicta de que nos seus
dias tormentosos sabereis defender as insti-
tuições republicanas, com a mesma altivez e
heroismo com que as vingou O marechal
Floriano Peixoto.-Dantas Barreto, tenente-
coronel.

PORTO ALEGRE, ' 15-Acceitae as minhas
saudações pelo 6" anniversario da Republica,
de que sempre fostes esforçado defensor.-
Antonio Joaquim Bacellar, general comman-
dante do 5' districto militar.

LORENA, 15-Cordiaes felicitações pela me-
moravel data da proclamação da Republica e
da posse do primeiro governo ci vil.-Arnol-
pho Azevedo, comtnandante superior.

BELÉM, 15-Communico-vos que o governo
do estado poz á disposição deste cominando as
forças es ta(i uaes, qu e,reu n idas ás federaes, for-
moram hoje com cerca de 1.200 homens em
grande parada como homenagem ao 15 do
novembro. Em fronte das forças sob meu
commando foram dados os vivas do estylo
ao governo da União; ainda mais, o governa-
dor Sodré saudou o Presidente da Republica
em brinde do honra no palacio. Saudaçõos.-
Serra Martins, coronel.

FORTALEZA, 15 - Em nome do districto,
felicito-vos polo sexto anniversario da procla-
mação da Republica .-General Arthur Oscar,

NATAL, 15 - Congratulo-me jubilosamente
com V. Ex. pela gloriosa data que hoje ce-
lebra a nação.- Pedro Velho.

PARAHYBA, 15-Congratulo-me com V. Ex.
pela data de hoje. Viva a Republica!-Alvaro
Machado.

BAIIIA, 15- Felicito a V. Ex. pelo sexto
anniveraario da Republica. Saudações. -
Bardo de Ca»zassary, vice-governador.

PELOTAS, 15-Pela datado hoje comprimento
V. Ex. a quem respeitosamente peço para
apresentar saudações ao primeiro magistrado
da Republica.-General Savaget.

D. PEnrum, I5-A officialidade do 11 0 bata-
lhão congratula-se com V. Ex. pelo sexto
anniversario da proclamação da Republica.
Saudações.-Capitão Ayres, commandante.

BELÉM, 16-Congratulo-me comvosco pelo
anniversario da grande revolução que im-
plantou em nossa patria o regimen republi-
cano contra o qual não prevalecerão nunca
os planos criminosos e insensatos dos nossos
adversarios.-Lauro Soclrd.

Correio - Esta repartição expedirá
malas amanhã pelos seguintes paquetes:

Pelo Nile, para o Rio da Prata, Matto-
Grosso e Paraguay, recebendo impressos e
objectos para registrar até ás 12 horas da
manhã, cartas para o interior até ás 12 1/2
da tarde,ditas com porte duplo e para o ex-
terior até á 1 idem.

Pelo Strassburg, para Bailia, Antuorpia
Rotterdam, recebendo impressos até as
horas da manhã, objectes para registrar at9



Corpo de Bombeiros

Recebem-se propostas em carta fechada, até
ás II horas do dia 18 do corrente, para o for-
nechnento, durante o 1 0 semestre do anuo de
1896, de diversos generos relativos á forra-
gem, inclusivo capim, ferragens, ferramentas,
ferro e artigos semelhantes, objectas de escri-
p todo, artigos para pintura, para luzes e para
machinas, couros e artigos para correeiro,
madeiras e materiaes de construcção; e lava-
gem da roupa da enfermaria.

Por occasião da apresentação das propostas,
cada proponente fará um deposito de 100$ na
secretaria do corpo, para garantia da assi-
gnatura de seu contracto, e depois deste assi-
gnado, dará a caução do 10 0/0 da importan-
da calculada sobre o fornecimento provavel
de um mez, servindo de base os do anuo an-
terior.

03 impressos especificando os artigos acima
acham-se á disposição dos Srs. proponentes
na mesma secretaria, onde informa-se acerca
das condições do aornecimento, nos dias uteis,
das 9 horas da manhã ás 2 da tarde.

Capital Federal, 6 de novembro da 1895.=
Henrique Eugenio de Assis Loureiro, capitão-
secretario. (•

• regultarem dificuldades para o serviço da es-
trada, poderá ser o contracto rescindido com
perda de caução que para este effeito será in-
tegrada sempre que fôr desfalcada pela appli-
cação das multas.

As bases para o contrato acham-se nesta
secretaria á disposição dos concurrentes.

Secretaria da Estrada de Ferro Central do
Brazil, 19 de outubro de 1895. --- O secreta-
rio, Manoel Fernandes Figueira. (.
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No caso de augmento de viagem no correr
do contracto, terá então direito a uma -- nova
diferença calculada sob seu contracto.

Não serão tomadas em consideração as
propostas que não preencherem as condições
deste edital, e os proponentes, uma vez as-
signando contracto, ficarão tambem sujeitos
ás condições acima estipuladas, como parte
integrante dos mesmos.

N. B. A abertura das propostas terá legar
do dia 28 de novembro, a 1 hora da tarde,
nesta sução.

1 0 ;mação dos Correios do Districto Federal
do estado do Rio de Janeiro, 23 de ou-

tubro de 1895.-0 ajudante do administra-
dor, Luis M. de Serqueira Braga.

32, 'de Estação de S. Sebastião a S. Sebas-
tão do Parahyba, diariamente ;

33, de Laranjeiras a Livramento, passando
por Conceição da Estrada Nova, 15 vezes por
moz ;

34, do Estação do Monerat á Conceição das
Duas Barras, diariamente ;

35, de alamos) a S. Sebastião do Alto, dia-
riamente

36, de Cambucy a Bom Jesus do Monte
Verde, diariamente

37, de Capivary a Araruama, passando por
Morro Grande, diariamente ;

38, de Morro Grande a Saquarema, pas-
sando por Palmito,' e Ponte dos Leites, dia-
riamente;

39, de S. Vicente do Paula a Iguaba Gran-
de, diariamente ;

40, do Sepetiba a S. Vicente de Paula
Campos Novos, diariamente ;

41, de S. Vicente de Paula a Itally, diaria-
mente;

42, de S. Vicente de Paula a Juturnahyba,
diariamente

43, de Rocha Leão á Barra de S. João, pas-
s ando pelo Rio das Ostras, diariamente ;

44, de Campos a S. João da Barra passando
por T ally, dez vezes por mez

45,de Trajano de Moraes a S. Francisco de
Paul, diariamente;

46,de S. José do Uba á estação do S. Do-
mingos, 15 vezes por mez

47, de S. Pedro a S. João do Paraiso, dia-
riamente

48, da Ponte das Barcas de Maua, a Suru-
hy, diariamente

49, de Maricá a Entroncamento ou Neves,
diariamente ;

50, da capital a Paquetá, diariamente ou
duas vezes por dia ;

51, desta repartição á ponte das barcas do
Sant'Anna o vice-versa, e remoção de malas
do correio ambulante, duas vezss por dia

As propostas devem satisfazer as seguintes
condiçoes

l a , serem remettidas em carta fechada com
a declaração exterior de proposta e recebida
mediante recibo pelo abaixo assignado

20 , serem assignadas pelo proponente, que
indicará logo quem são os seus fiadores

serem selladas com estampilhas da
União

4 1, referir-se cada proposta a uma certa e
determinada linha e não a linhas englobadas;

51 , serem remettidas registradas, quando
transitarem pelo correio

61, conterem os preços por extenso, sem
rasura ou emendas.

Os proponentes assignarão com os seus fia-
. dores os contractos respectivos, ficando ambos

responsaveis solidariamento pela execução
do mesmo.

Sob nenhum pretexto poderão os propo-
nentes pedir a rescisão dos seus contractos
tialvo si isso convier ao correio.

Em igualdade de circumstancias, serão pre-
feridos os proponentes que residirem no per-
curso dos logares servidos pela linha que
pretenderem rematar.

Não será celebrado contracto com o mesmo
proponente para mais de uma linha, salvo si
forem prol, ligamento de uma dos outras ou
partirem do mesmo ponto.

Tombem não se celebrará contracto com
quem, já tendo concorrido em annos anteri-
ores, se tenha recusado a lavrar contracto,
sob qualquer pretexto.

O serviço contractado será feito pelo con-
tractante ou por estafetas que saibam ler e
escrever e que sejam maiores de 18 annos e
menores do 40, neste caso devem apresentar
aos agentes competentes uma relação as-
signada descrevendo os nomes e idades dos
estafetas .

As subvenções devidas aos contractantes
serão pagas sarnenta á vista das portarias
das viagem realisaaas eia cada mu.

Os contractos não poderão ser transferidos
a outrem,sob pena de nullidale de tal trans-
erencia.

No caso de crea,ção de agencias no percurso
de uma linha, não assistirá ao contractante
o direito de reclamação, ficando por isso
obrigado . a coadusir tambem as novas malas.

E. de Ferro Central do 13razil

CONCORRENCIA PARA O FORNECIMENTO DE CEM
MIL TONELADAS DE CARVÃO DE PEDRA PARA
O CONSUMO DA ESTRADA

De ordem da directoria, e em virtude da
autorisaçã,o constante do aviso n. 176, de 17
do corrente, do Ministerio dos Negocios da
Industria, Viação e Obras Publicas, se faz
publico que no dia 30 do novembro proximo
futuro, á 1 hora da tarde, receber-se-hão pro-
postas para o fornecimento de 100.009 tone-
ladas de carvão de pedra do primeira quali-
dade, para consumo da estrada durante o
anuo proxirao futuro.

O carvão pada ser de Cardiff, ou de outras
procedencias, uma vez que satisfaça as con-
dições exigidas.

Os proponentes deverão apresentar-se nesta
repartição, no dia e hora acima indicados,
trazendo as propostas fechadas, escriptas com
tinta preta, devidamente sanadas, datadas e
assignadas, as quaes serão abertas e lidas em
suas presenças.

Cada proposta será acompanhada do recibo
de deposito, como caução, da quantia de dous
contos de réis (2:004000), préviamente feito
ra thesouraria da estrada, caução esta que
peverterá para seus cofres si, preferida uma
nroposta, o proponente recusar-se a assignar
o respectivo contracto.

Esta caução será restituida ao proponente
cuja proposta for acceita, para ser substituida
por uma outra de cincoenta contos de réis,
que servirá para garantir a execução do
contracto.

A caução em dinheiro não perceberá juros
e quando em apolices serão estas recebidas ao
par.

A concurrencia versará sobre o preço li-
quido em moeda estrangeira por tonelada in-
gleza de 1.015 kilogrammas de carvão entre-
gue no cães ou junto á ponte da estação
Maritima da Gambôa som qualquer despeza
ou onus para a estrada.

03 proponentes deverão indicar nas propos-
tas a mina de que for extra,hido o carvão o
e apresentar na estrada, dentro do prazo do
8 dias, a contar do da concurrencia, uma
amostra do mesmo em quantidade suficiente
para ser submettida a analyse chirnica, não
sendo acceita a proposta cuja carvão não for
julgado do primeira qualidade, contiver mais
de 4 °/„ de cinzas, 9/10 O/ enxofre e seu
poder calorifico for inferior a 8.100 calorias
por grammas pelo calorimetro Thompson.

O carvão deve ser entregue em grandes pe-
daços, não sendo admittido mais de 12 0/„ de
um volume inferior a 03 01,0005 (30 polegadas
cubicas proximamente ).

O fornecimento será de oito mil ( 8.000) to-
neladas no minimo em cada mez, podendo ser
augmentaalo si asam convier ao serviço da
estrada.

Si a estrada por falta de fornecimento tiver
de comprar carvão no merca a o por preço su-
perior ao contracto, correrá por conta do con-
tratante a differença de preço.

O pagamento será feito mensalmante, de-
pois de recebido o carvão, verificado o seu
peso e qualidade.

As transgressões no cumprimento das clau-
sulas do contracto serão punidas com multas
que serão fixadas no contracto ; si, porém,

--
Prefeitura do DistrietO

Federal

SUB-DIRECTORIÀ DO PATRIMONIO

ja seeçak,

Do ordem do director interino da fazenda,
faço publico, para conhecimento dos interes-
sados, que João da Silva Bôa requereu titulo
de aforamento do te2reno do accrescidq e os
ac,creseides de acerescidos, na extensão , de
132 metros correspondentes ao de marinhas
á rua da Sande n. 178, antigo 158.-De ac-
ocado com o decreto n. 4.105 de 22 de feve-
reiro do 1868, convido a todos aquelles que
forem contrarias a esta pretenção a apresen,
tarem-se nesta repartição no prazo de 30
dias, com documentos que prevem seus di-
reitos, findo o qual, a nenhuma reclamação
se attenderá, resolvendo-se como for de di-
reito.

Rio de Janeiro, 19 de outubro de 1895. --
O chefe de secção, Leal da Cunha.	 (•

1n11.

Direcdoria do Patrinlonio

SECÇÃO

De ordem do Sr. Dr. director ode accordo
com o art. 20 da lei n. 169 do 28 de setembro
ultimo, convido os foreiros em atrazo de tres
annos ou mais a virem saldar os seus debitas
de faros até 31 ee dezembro proximo futuro,
procedendo-se na farina da lei com aquelles
que o não fizerem dentro do mencionado
prazo.

Capital Federal, 8 do novembro de 1893.-
O chefe ,Arthur Alfredo Ransburg.

DIRECTORIA DO PATRIMONIO

Tendo de proceder a medição dos terrenos
requeridos pela Empraza de Construcções
Civis em Copacabana, a partir da rua Bar-
roso para Oeste, do accordo com a escriptura
e plantas apresentadas, de ordem do Dr. di-
rector convido a todos aquelles Tia tenham
reclamações a fazer a comparecer, com seus
documentos, no dia 25 do corrente, no legar
acima indicado, para assistirem á medição.

3, secção, 13 de novembro de 1895.- Joa-.
quinz Saldanha Marinho Filho, engenheiro
chefe.

•
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Narcizo José F. Pereira, artista, rua do
Riachuelo n. 322.

Antonio FeIippe Amorim, artista, rua do
Riachuelo n. 328.

Ricardo Villela, empregado publico, rua do
Riachuelo n. 362.

Dr. Miranda Damasceno, medico, rua do
Riachuelo n. 362.

Dr. José de Souza da Silveira, medico, rua
do Lavradio n. 105.

Braz de Souza de Silveira, empregado pu-
blico, rua do Lavradio n. 105.

Antonio dos Santos Braga, negociante, rua
do Lavradio n. 103.

Dr. Alberto Eugenio de Figueiredo, medico,
rua da Relação n. 1.

Bento Barbosa, artista, rua do Lavradio
n. 167.

Francisco Eduardo Segretim, artista, rua
do Lavradio n. 101.

Honorio Chimenes do Prado, pharmaceuti-
co, rua de Lavradio n. 117.

Thomaz José de Souza Neiva, proprietario,
rua do Lavradio n. 147.

Jovino Braga, proprietario, rua do Lavra-
dio n. 148.

João de Souza Martins, proprietario, rua
do Lavradio n. 148.

José Adolpho Cunha Lage, negociante, rua
do Lavradio n. 132.

Ponciano Eugenio de Carvalho, empregado
publico, rua do Lavradio ri. 17.

João Gualberto da Rocha, proprietario, rua
do Rezende n. 158.

José Francisco da Rocha, empregado pu-
blico, rua do Rezende n. 150.

Agostinho José de Souza Lima (Dr.), me-
dico, rua do Rezende n. 36.

Alfredo do Carmo Ribeiro da Luz (Dr.), me-
dico, rua do Rezende n. 96.

Ernesto Carvalho Souza e Mello, empregado
publico, rua do Rezende n. 25.

Fernando Caetano do Valle, pharinacia,
rua do Rezende ri. 98.

Francisco de Sé, empregado publico, rua
do Rezende n. 172.

Henrique Eduardo Nascentes Pinto, pro-
prietario, rua do Rezende n. 156.

João Nascentes Pinto, proprietario, rua do
Rezende n. 156.

Conselheiro Miguel Archanjo Gaivão, enge-
nheiro, rua do Rezende n. 94.

Miguel Ricardo Gaivão, engenheiro, rua do
Rezende n. 94.

Tito Barreto Gaivão, engenheiro, rua do
Rezende n. 94.

Euferio da Costa, empregado publico, rua
dos Invalidou n. 36.

Joaquim Vieira de Moura, empregado no
commercio, rua dos Invadidos n. 36.

Izidro Ferreira Maia, empregado no com-
mercio, rua dos Invalidou n. 36.

Francisco Cargueira Braga, jornalista, rua
dos Invalidou n. 36.

Miguel Arminio Werneck, empregado pu-
blico, rua dos Invalidos n. 36.

Verissimo da Silva Passos, empregado pu-
blico, rua dos Invalidou n. 36.

José Leilão de Almeida, guarda-livros, rua
dos Invalidos n. 36.

Henrique Buriti, empregado publico, rua
dos Invalides n. 36.

José Alves Fontes Martins, guarda-livros,
rua dos Invalidou n. 36.

Carlos Casemiro Simoni, empregado publico,
rua dos Invalidou n. 36.

José Cardozo Fontes, empregado publico,
rua dos Invalidou n. 30.

Antonio Joaquim Andrade Leite, empre-
gado publico, rua dos Invalidou ri. 36.

José Ferreira Tavares, armador, rua dos
Invalidos n. 35.

Valerio Segismundo l de Carvalho, empre-
gado publico, rua dos Invalidou n. 36.

Alfredo Pulcherio da Silva, militar, rua
dos Invalidou n. 36.

José Celestino Cabral, pharmaceutico, rua
dos Invalidou n. 36.

Alberico da Costa, empregado publico, rua
dos Invadidos n . 35.

José da Rocha o Silva, empergado no com-
mercio, rua dos Invadidos n. 36.

Antonio Alves, empregado publico, rua
dos Invalido n. 36.

Prefeitura do Disstrieto
Federal

Directoria do Patrimonio

De ordem do director convida-se a Manoel
da Silva Barcellos, para comparecer a esta
repartição no prazo do 15 dias, com do-
cumentos que provem a posse do terreno á
rua Pivahy n. 12 A, antiga Cornelio, que
'Lambem faz testada pelas ruas Honorio e
S. Braz, cujo terreno foi requerido como de-
voluto por Luiz Antonio Pereira do Nasci-
mento.

secção, 14 do novembro de 1895.-
Arthur Alfredo llensburg, chefe de secção. (.

7S2 Pretoria

EDITAL

O Dr. Pedro de Alcantra Nabuco de Abreu,
juiz presidente da junta qualificadora de ju-
rados e vogaes da 5a Protoria do Districto
Federal, etc.

Faz saber, que de conformidade com a lei
vigente, por esta junta foram qualificados os
cidadãos julgados pela mesma, aptos para
servirem de vogaes e jurados, e constantes
da relação abaixo, aos quaes e bem assim a
quem mais possa interessar, pelo presente,
se convida, para dentro do prazo de 8 dias
apresentarem as reclarações que tiverem
sobre a sua inclusão, ou exclusão nos termos
da lei.

Manoel da Cunha Lima, negociante, rua
Visconde do Rio Branco n. 21.

José Pereira Cabral, negociante, rua Vis-
conde do Rio Branco n. 29.

José Pinto de Castro, solicitador, rua Vis-
conde do Rio Branco n. 29, sobrado.

Augusto Alves de Castro, official do ex-
ercito, rua Visconde do Rio Branco n. 29.

Frederico Mous de Castro, militar, rua do
Visconde do Rio Branco n. 29.

Salvador Spinelle, negociante, rua Viscon-
de do Rio Branco n. 51.

Constantino R. Miranda, commercio, rua
rua do Lavradio n. 28.

Dr. Luiz H. Pereira de Campos, negociante,
rua do Lavradio n. 336.

Joaquim Gonçalves Amaro, commercio,
rua do Lavradio n. 136.

-Sebastião Antonio Pereira Junior, nego-
cia.nte, rua do Lavradio n. 87.

Leopoldo Jaaintho Saldanha, empregado
da Companhia do Gaz, rua do Lavradio n. 95,

Bernardino Pereira de Brito, rua do La-
vradio n . 149.

José Coelho Pereira Junior, negociante,
rua do Lavradio n. 153.

Antonio de Paulo Carvalho, artista, rua
do Riachuelo n. 6.

Marcos E. Moreira, negociante, rua do
Riachuelo n. 32.

José Augusto Lopes Amador, commercio,
rua do Riaehuelo n. 162.

Ernesto Lucio, commercio, rua do Ria-
• chuelo n. 201.

Carlos Fernandes Ribeiro Guimarães, com-
Inani°, rua do Riachuelo n. 201.

João Antonio Miranda, empregado publico,
rua do Riachuelo n. 201.

Josá da Ronha Ferraz Junior, commercio,
rua do Riachuelo n. 226.

Caetano Rodrigues Rosa, empregado publi-
co, rua do Riachuelo n. 233.

Antonio Vieira Ferraz, dentista, rua do
Riachuelo n. 238.

Ezequiel dos Santos Mattos, empregado pu-
?Aio°, rua do Riachuelo n. 244.

Francisco S. Neves, empregado publico, rua
do Riachuelo n. 278.

Dionyzio Corrêa Barboza, artista, rua do
Riaeliuelo n. 286.

Luiz da Silva Braga, empregado publico,
rua do Riachuelo n. 290.

Diniz Affonso R. da Silva, empregado pu-
blico, rua do Riachuelo n. 304.

Henrique Arigam, artista, rua do Riachuelo
n. 310.

Eugenio Pinheiro, negocia.nte,ru ados Inva-
lidas n. 36.

José Enrico Borges Corrêa, solicitador, rua
dos Invalidou ri. 36.

Alexandre Castro Peixoto,proprietario,rua
dos Invalidou n. 135.

Adolpho Cavalcante de Albuquerque, em-
pregado publico, rua do Invalido, n. 91.

Eduardo José Gonçalves Roque,militar, rua
dos Encalidos n. 22.

Deodato Cezino Villela Santos, advogado,
rua dos Invalidou n, 90.

Olegario Herculano S. Pinto, (Dr.) enge-
nheiro, rua do Invalidos n. 121.

Alberto das Chagas Leito (Dr.) medico, rua
dos Invalidou n. 96.

Antonio Bustamante, (dr.) medico, rua dos
Invalidou n. 75.

Antonio Ferreira do A. Jacobino, (Dr.) ad-
vogado, rua dos do Invadidos, n. 84.

José Andrade Peçanha Jaguaribe, propri-
etario, rua dos Invalido, n. 134.

Eduardo Pinheiro dos Santos, (Dr,) medico,
praça da Republica n. 39.

Antonio José Lopes, (major) militar, praça
da Repub'ica n. 25.

Francisco Silverio de Oliveira Junior, com-
mercio, praça da Republica n. 41.

Francisco Xavier P. Caldas, militar, á pra-
ça da Republica n. 39.

Cornelio Carneiro Barros Azevedo, militar,
á praça da Republica n. 53.

João Arnoud Vedey, proprietario, á praça
Republica. n. 41.

Capitão Emygdio Miguel da Silva, militar,
á praça da Republica n. 27.

Capitão Antonio Valetim Bastos, militar á
praça da Republica n. 39.

Antonio da Silva Cabrita, (Da.) engenheiro,
á rua Frei Caneca n. 129.

José Carvalhas Pinheiro, militar, á rua
Frei Caneca n. 131.

Alberto Cotrim Silva Mello, empregado pu-
blico, á rua Frei Caneca n. 12.

José Rodrigues Araujo Porto, commercio,
á rua Frei Caneca ri. 76.

Albertino Vieira, (Dr.) medico, á rua Frei
Caneca n. 80.

Julio Campos Mello, commercio, á rua Frei
Caneca n. 84.

Emygdio Fortunato da Fonseca,commercio,
á rua Frei Caneca n. 116.

José Campos Cavalleiro, commercio, á rua
Frei Caneca n. 112.

Eugenio Guimarães (Dr.) Rabello,medico, á
rua Frei Caneca n. 122.

Antonio Ferreira Villaça, commercio, á rua
Frei Caneca ri. 132.

Boaventura Pinto Linger, empregado pu-
blico, á rua Frei Caneca n. 184.

Malaquias Joaquim de Souza, empregado
publico, á, rua Frei Caneca n. 145.

Luiz Massom, (Dr.) incaico, á rua Frei Ca-
neTcaenne.n4te6.e.

oronel José Francisco Massom,
proprietario, á rua Frei Caneca n. 43.

Antonio Pereira Gonçalves Leite, (Dr.) me-
dico, á rua Frei Caneca ri. 89.

José Maria Telles Guedes Sampaio, pharma-
ceutico, á rua Frei Caneca n. 87.

João Caricio Nunes Mattos, medico, á rua
Frei Caneca n. 87.

Alcinio José Chavantes, engenheiro, á rua
Frei Caneca n. 119.

Bento Grant Murta, (dr.) medico,- rua. Frei
Caneca n. 133.

Antonio Theoloro da Silva Costa, empre-
gado no commercio, rua Frei Caneca n. 29.

Francisco José Cruz Camarão, (dr.) medico,
rua Frei Caneca n. 64.

Loopaldino José Barbosa, empregado pu-
blico, rua Frei Caneca n. 121.

Alfredo Fernandes de Souza, empregado
publico, rua Frei Caneca n. 57.

Antonio Borges. Machado, empregado pu-
blico, rua Frei Caneca n. 14.

Archimenes Jose Corrèa, (dr.) medico, rua
Frei Caceca n. 20.

Carlos Fernandes Marques, empregado pu-
blico, rua Frei Caneca n. 47.

Antonio Lourenço Marques, empregado pu-
pregado publico, rua Frei Caneca ri. 125.

José Joaquim Costa Ferreira, empregado
no commercio, rua, Frei Caneca n, 18.
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Manoel Luiz Estrella, empregado publico,
rua do Senado 88.

Julio Cezar da Costa, negociante, rua do
Senado n. 206.

Aristeo Pires Seabra, negociante, rua do
Senado n. 201.

José Joaquim Maciel, empregado publico,
rua do Senado n. 203.

Alberto Mala, empregado publico, rua do
Senado n. 205.

Joaquim de Almeida Costa Seixos, empre-
gado publico, rua do Senado n. 113.

José Luciano Gomes, empregado publico,
rua do Senado n. 58.

Joaquim Thou:1oz Amorim, empregado pu-
blico, rua do Senado n. 66.

Domingos José Rodrigues Montoiro,militar,
ruado Senado n. 70.

Pedro Alvos Pereira Ribeiro, militar, rua
do Senado n.80.

Fracisco Souza Costa, militar, rua do Sono-
do n. 86.

Clemente Alencastro Ribeiro, militar, rua
do Senado n. 140.

Augusto Almeida Magalhaes, empregado
publico, rua do Senado n. 200.

José Francisco Lobo Junior, empregado pu-
blico, rua do Senado n. 202.

Luiz dos Reis Montenegro, commercio, rua
do Senado n. 220.

José Moreira Ribeiro, cammercio, rua do
Senado n. 221.

Domingos da Silva Mendes, commercio, rua
do Senado 219.

Arthur Francisco, empregado publico, rua
do Senado n. 139.

Antonio José Alexandrino Castro, negocio,
rua do Senado n. 123.

Custodio Silveira do Souza, negocio, rua
do Senarlb n. 27.

Amphilóquio Araujo Ribeiro, (Dr.) medico,
rua do Senado n. 25.

Francisco do Paula Bahia, despachante, rua
do Senado n. 125.

Carlos Manoel de Andrade, artista, rua do
Senado n. 211.

Ildefonso Compeli°, commercio, rua Flumi-
nense n. 8.

Antonio Campello, commercio, rua Flumi-
nona) n. 6.

Turiano Soares Louzada, empregado pu-
blico, rua das Neves n. 10.

Julio do Valia, (Dr.) advogado, rua das
Noves n. 10.

Francisco Ferreira Regal, commercio, rua
das Neves n. 2.

Antonio Braga, empregado publico, rua das
Neves n. 12.

Luiz Ferreira Braga, empregado publico,
rua das Neves, n. 12.

Antonio Pedra (Dr,) engenheiro, rua Flu-
minense n . 8.

Antonio Almeida Nogueira, empregado pu-
blico, rua Fluminense, n. 14.

José Piedade (coronel), commercio, rua de
Paula Mattos n. 44.

Bento França, (Dr.) medico, rua do Paula
Mattos, n. 58.

Francisco do Silveira Guimarães, dentista,
rua de Paula Mattos n. 115.

Antonio Carlos Veiga Junior, rua de Paula
Mattos n. 50. •

Lucio da Silva Brandão, rua de Paula
Mattos n. 68.

João Bernardas, rua de Paula Mattos n. 75.
Leopoldo Ignacio Weise, empregado pu-

blico, rua de Paula Mattos n. 66.
Francisco Cruz Vianna, negociante, rua

Monte Alegre n. 9.
Antonio Augusto Lop?.s da Costa, empre-

gado publico, rua Monte Alegre n. 11.
Antonia Augusto Lopes da Costa Junior,

empregado publico, rua Monte Alegre n. 11.
João Jacintho Silva Azevedo, empregado

publico, rua Monte Alegre n. 12.
Aristides F. Silva Azevodo, artista, rna

Monte Alegro n. 12.
Justino José do Miranda, artista, rua Monte

Alegre n. 12.
Pedro Augusto Pereira, empregado pú-

blico, roa Monto Alegre n. 18.
Manoel Henrique da Costa, empregado pu-

blico, rua. Monte Alegre n 19.

Tito Abreu Fialho, empregado publico, rua
Monte Alegre n. 42.

Sebastião Luiz de Freitas, commercio, rua
Monte Alegre n. 53.

Luiz Pedro dos Santos, empregado publico,
rua Monte Alegre n. 57.

Antonio Moura Araujo, negocio, rua Monte
Alegre n. 79.

Lourenço Saraiva, ladeira, do Castro n. 17.
Antonio Saltes dos Santos, commercio, la-

deira do Castro n. 27.
Antonio Gomes de Souza, empregado pu-

blico, ladeira do Castro n. 29.
Luiz da França Fernandes, empregado •pu-

blieo, rua Oriente n. 1.
Francisco José Malheiros, artista, rua

Oriente n. 14.
Marcellino Pereira Amorim, negociante,

rua Oriente n. 16.
Domingos Joaquim GOM3E, negociante. rua

Costa Bastos n. 1.
Manoel Alves da Silva, negociante, rua

Costa Bastos n. 2.
Major Manoel Pereira do Souza, militar,

rua Costa Bastos n. 12.
Lucio Antonio da Silva, negocio, rua Costa

Bastos n. 18.
João Pedro dos Santos, negocio, rua Con-

stant Jardim n. 1.
Arthur Pedro dos Santos, empregado pu-

blico, rua Constant Jardim n. 1.
Dr. Constant de Silva Jardim, medico, rua

Constant Jardim n. 6.
Dr. Eduardo Augusto Souza Santos, me-

dico, rua Constant Jardim n.
Joaquim Fernandes Lima Martins, com-

mercie, rua Aurea n. 11.
Rio de Janeiro, 30 de outubro de 1895. -

Pedro de Alcantara Nabuco de Abreu. - Ho-
norio Pinheiro Teixeira Coimbra. - Noemio
da Silveira .-Confere.-0 escrivão secretario
da junta qualificadora, 111 moei Jonuim da
Silva Junior.

1° districto de S. José
AGENCIA DA PREFEITURA

• De ordem do cidadão major agente deste
districto, faço publico que, no dia 18 do cor-
rente, será vendido em hasta publica, ás
portas do Deposito Publico, á praça da Repu-
blica, ás 11 horas da manhã, um carrinho de
mão sob o n. 1.604; que foi apprehendido
por infracção de postura.

Capital Federal, 14 de novembro de 1895.
- O escrivã.o, Guilherme A. S. Porto. 	 (.

Agencia da Prefeitura
1°.districto do Engenho Novo

Do ordem do cidadão agenta deste districto,
faço publico que, no dia 19 do corrente mez,
pelas 10 horas da manhã, ás portas desta
agencia, á rua D. Anna Nery, n. 138, serão
vendidos em hasta publica, os seguintes ob-
jectos: nove vestidinhos e seis gorros para
criança, apprehendidos por infracção das pos-
turas.

Agencia do 1° districto do Engenho Novo,
15 de novembro do 1895. - O escrivão, João
Rego do Amaral.

EDITAEs
Tribunal Civil e Criminal

CÂMARA COMMERCIAL

De notificação aos accionistas da Companhia
dc Paneamento do Rio de Janeiro abaixo
descriptos para, dentro do prazo de um mez,
que correrá da prin7eira publicação deste,
satisfazerem as respectivas entradas que
devem ser correspondentes cis suas acções,
sob as penas da lei
O Dr. Caetano Pinto de Miranda Montene-

gro, juiz da camara commereial do Tribunal
Civil e Criminal da Capital Federal, etc.

Faz sal)or aos que o presente edital virem
que, por parte da Companhia de Saneamento

do Rio de Janeiro e em virtude de distribui-
ção do presidente desta camara commercial,
foi apresentada a petição do teor seguinte:
Exm. Sr. presidente da camara commenial
-Diz a Companhia Saneamento do Rio do
Janeiro, constituida em 4 de junho de 188g,t
representada por seu director presidenta
abaixo assignado, que, tendo sido pelas refor-
mas dos estatutos approvados nas assemblért
extraordinarias de 1 de agosto de 1889,6 de ou-
tubro de 1890 e 17 de dezembro de 1892, cujos
actos foram devidamento publicadas na fôrma
da lei, elevado o capital social a 10.000:000S e
sendo, no art. 6° dos mesmos estatutos (doe.
n.1)detorminada a fórma por que o pagamen-
to das prestações se deveria realisar havendo
diversos accionistas incorrido nas penas de
commisso, previsto no art. 9" dos estatutos
por terem deixado de satisfazer, nos prazos
determinados as 2', 3a , 4°, 5s e 6' entradaS
de capital de suas acções chamadas em fe-
vereiro, março e setembro de 1891, janeiro
de 1893 e agosto de 1895

'
 apezar dos convites

e prorogaçoes de prazos feitos por annuncios
nos jornaes e cartas enviadas pelo correio, e
tendo finalmente a assembléa geral de 4 de
julho do corrente anno, cuja acta foi publi-
cada no Diario Official de 26 de julho deste
anuo (doe. na . 2 e 3) resolvido conceder ainda
um ultimo prazo de 30 dias para os accio-
nistas retardatarios satisfazerem, sob pena
do processo de cornmisso, as suas entradas
de capital ao que os referidos accionistas
deixaram tambem do attender. Requer
portanto, em cumprimento da resolução
da dita assembléa geral, que se digne de-
signar o juiz perante quem correm os termos
do processo, o que feit), por esse seja orde-
nado, de conformidade com o decreto n. 434,
do 4 de j ulho de 1891, art e . 33e 34,a notifi-
cação dos accionistas constantes da relação
junta (doc. n. 4), pira, no prazo de 30 dias.
realisarem as entradas atra eadas sob pena
dejulgada a notificação, serem as respecti-
vas acções vendidas em leilão publico por
conta e risco dos mesmos a eeionistas e não ha-
vendo compradores applicae-se o disposto do
art. 9° dos estatutos o o decreto n. 934 1 de 4
de julho de 1891, arts. 33 e34, podendo a
companhia declarar perdidas e apropriar-se
das entradas feitas e exercer contra os cita-
dos os direitos derivados de suas responsabili-
dades nos termos da lei vigente a esse re-
speito, visto estarem esgotados todos os meios
amigaveis e n'áo poder uma 'sociedade prose-
guir em suas 'operações, não cumprindo os
accionistas as obrigações que contrahi-
rem pela acceitação dos estatutos ou ac-
quisição acções nestes termos. Pede deferi-
mento. Rio de Janeiro, 15 de outubro de
1894.- O presidente da Companhia Sanea-
mento do Rio do Janeiro, Arthur Saner.-
O advogado, Feliciano B. Baptista Pereira.
Estavam devidamento inutilisa.das eestampl-
lhadas no valor do quatrocentos e quarenta
réis. Despacho: ao Sr. Dr. Montenegro. Rio,
16 de outubro de 1895.-Pitanga. Sobre o
que proferi o seguinte despacho. D. Notifi-
que-Se. Rio, 17 de outubro de 1895.- Mon-
tenegro. Distribuição: D. a Domingues, em
17 do outubro de 1895.-T. Conceição. A re-
lação a que se refere a petição é do teor se-
guinte: Relação dos accionistas da Compa-
nhia de Saneamento do Rio de Janeiro, que
se acham em atraso com as suas entradas
conforme abaixo se declara: Arthur Antonio
Vieira 5 acções, 2', 3 e , 4", 5' e 6a entradas,
275$; Antonio do Carmo Pires, 100 acções,
idem, 5:500$; Dr. Antonio do Carvalho, 30
acções, idem, 1:650$ ; Antonio Joaquim
Rabello Braga, 80 acções idem, 4:900$
Antonio da Silveira Serpa, 100 acções, idem.
5:500$; Dr. Condido Mendes de Almeida, 15
acçõea, idem, 825$ •' Henrique R. G. Braga,
66 acções,idem,9:130$; João Antonio Fernan-
des, 6 acçõesadem,330$ ; João Antonio Galdo.
270 idem, 14:850$; Joaquim José de Azevedo;
60 acções idem, 3:300$ ; Joaquim José Rodri-
gues Pinheiro, seis acções idem, 330$ ; José
Ribeiro de Azevedo, 60 acções idem. 3:300$
Luiz José Ribeiro Guimarães, 15 acções idem,
825$; M. Rabello & Comp., 165 acções idern,
9:075$; Manoel Jorge de Oliveira Rocha, 30 no-
ções idem, 1: 650$; Manoel Rodrigues de Oh-
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SOCIEDADES ANONYMAS

flanco de Credito Real
Balancete em 31 de outubro

AcTrvo

Carteira hypothecaria

Accionistas 	

Emprestimos hypotheca-
rios:

Saldo de hypothecas rumes,

hendendo prestações ven-
urbanas e penhores compre-

cidas 	
Propriedades do banco 	
Edificio do banco 	

	

Carteira hypothecaria do Sul 	
Moveis e utensilios 	
Lettras hypothecarias pre-

d iaes 	
Valores em garantia 	
Contas correntes 	
Caixa 	

Diversos:

Saldo de varias contas...

do Ilrazil
de 1895

39:320$000

29.811:852$758
3.118:720$365

181:762090
297:252$970

9:412$830

856:700$000
33.674:156565

1.076:469$820
73:383$833

' 3.975:373$982

73.054:405$213

283:811$837
519:267t122 •

2.384:787$211
2.981:773$594

8.000 :000300°

6.169:634761

20.358:700$000
3.550:100$000

16.808:600$000

29.006:150.565
4.289:000$009

379:000$000 33.674:15655565

19:622$265
4.084:714$380
4.297:672$239

73.054:405$213

10.000:000$000
203:954$570

2.494:602$509
	

12.603:557$079

3.134:5643396
257:0003000
114:3273120
820:125,3810

5.053:899$311

3.218:6403402 12.698:557$079

5.697:178$283
125:000000

10.973:162$772

1.372:476$444 18.1.:1:817$499

931:1843620
-------

104.851 :96454l1.

Rio de Janeiro, 8 de novembro de 1895.-Luiz da Silva Porto,

director.- Joaquim Barbosa de Azevedo Guimarães, contador.

Rio de Janeiro-Imprensa Nacional - 1895.

Especial

Thesouro Nacional :
Prestações re2ebidas 	
Diversos : saldo de varias

contas 	 .•

500:000$000

431:184$020
------_------

6.913:000$000
.1.315:800$000

5.567:2005;000
291:150000

10.973:162$772

1.336:228$727
-------------

18.167:817$499

veira Real, 120 acções idem, 8:600$ ; Theo-
doreto Carlos do Faria Souto, (Dr.) herdeiros
de 450 acções idem, 24:750; Pedro Silva
Carvalho, 15 acções, 3, 4, 5 0 6' entradas,
675$000. Rio de Janeiro, 15 de outubro de
1895. Sobre duas estampilhas no valor de 200
reis. Companhia de Saneamento do Rio de
Janeiro.-0 presidente, Arthur Sauer. Pelo
que são notificados os accionistas acima de-
scriptos para sciencia de que, dentro do prazo
de um mez que correrá da primeira publicação
do presente edital, são obrigados satisfazer
á Companhia de Saneamento do Rio de Ja-
neiro as entradas que se acham devendo cor-
respondentes ás suas acções, visto não oterem
feito por °ocasião da respectiva chamada
sob pena de serem as acções vendidas em pu-
blico leilão pelo preço da cotação na occasi'áo
deste, por conta e risco dos notificados, para
pagamento de seus debitos á mesma compa-
nhia, podendo esta, caso não sejam ellas ven-
didas, por falta de compradores, declaral-as
perdidas, tudo nos termos da petição acima
transcripta, e lei vigente. Para constar pas-
sou-se este e mais tres de igual teor, que
serão publicados dez vezes no Diario Official
e no Jornal do Commercio, e affixado na

fôrma Ida lei, de cuja affixaçã,o o porteiro dos
auditorios lavrara a competente certidão
para ser junta aos respectivos autos. Dado e
passado nesta Capital Federal aos 18 de
outubro de1895. -Eu, Antonio Lopes Domin-
gues, escrivão, o subscrevi.- Caetano Pinto
de Miranda Montenegro.	 •)

PARTE COMMERCIAL
Camara syndical dos corre-

tores de fundos publicos da
Capital Federal

CURSO OFFICIAL DE CAMBIO E MOEDA METALLICA

	

Praças	 90 elle	 ct vista

	

Sobre Londres 	  9 3/8
s Pariz . 	 s. 1.030
) Hamburgo . • . 1.272
> Italia 	 	 --.
2. Portugal.....	 -
> Nova York..	 .....
Nota-A Bolsa não funccionou hoje por te-

rem os Bancos encerrado o expediente á 1
hora da tarde.-J. Claudio da Silva, syndico.

(16e5)

17703
17$022
173022
17$022
17$022
15$790
14979

Observações- Do lavado á 1 ordinaria re-
presenta 10 0/0 das entradas.

2 boa, 200/o.
2' ordinaria, 70 o/,.
Rio de Janeiro, 16 de novembro do 1895.

J. Claudio da Silva, syndico.

Cambio
O Banco da. Republica do Braz11 recebeu

hontem dos seus agentes, os Srs. N. M. Roth-
schild & Sons, o seguinte telegramma:

Londres, 15 de novembro de 1895.
Consolidados inglezes 106 3/4.
Todos os mercados mais firmes.

17'43 4 O Domingo 17	 MARIO =CUL

9 7/32
1.052
1.299
1.000

470
5.455

Novembro

Café
Lavado 	 153660
Superior 	 15$660
l a ba 	 15$660
1 3 regular 	 15:3660
P ordinaria 	 14$503
2' boa 	 13$686
20 ordinaria 	 11$600

PASSIVO

Carteira hypothecaria

Capital 	
Fundo de reserva 	
Fundo de reserva especial 	
Lucros suspensos 	
Lucros e perdas 	

Emissão de lettras hypothe-
carias

Valor desta conta 	
Deduz-se lettras em carteira 	

Saldo em circulação 	
Garantias

De hypothecas ruraes 	
De hypothecas urbanas 	
Pignoraticias 	

Dividendos : saldo a pagar 	
Contas correntes 	
Lucros : oaldo de varias contas

Carteira especial

Thesouro Nacional
Prestações recebidas 	
Contas correntes 	
Diversos:saldo de varias con-

tas 	
Carteira Especial

Emprestimos sobre proprie-
dades ruraes 	

Idem por penhor agricola 	
Idem por lettras 	
Idem por cauç'áo 	
Contas correntea

- Diversos: saldo de varias
contas: 	

Carteira do ex-Banco Predial

IIypothecaria

Emprestimos ruraes e urbanos
Propriedades ruraes e urbanas
Valores em garantia 	
Diversos : saldo de varias

contas 	

Especial

Emprestimos sobre proprie-
dades ruraes 	

Idem por penhor agricola 	
Piem por lettras 	
Diversos : saldo de varias

	

contas 	  

174:731$550
18:000$000
5:000$000

733:453$070 931:184$620

104.851:964$411

Carteiras do ex-Banco
Predial

Ilypothecaria

Emissão
Valor desta conta 	
Deduz-se lettras em carteira 	

Saldo em circulação ......
Juros de lettras hypothecarias
Garantias de hypothecas 	
Diversos : saldo de varias

contas 	


